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9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional {PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inciusive aqueies relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabaifio, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tituio Vii-A da Consolidação das Leis do
Trabaifio, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1®de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida peia Secretaria da Fazenda Estaduai onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Iviunicipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida peia Secretaria da Fazenda Municipai onde a empresa for
sediada;

9.9.8. Caso o iicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante deciaração da Fazenda Estaduai do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o Iicitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de reguiaridade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n®
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou
que esteja dentro do prazo de vaiidade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Baianço patrimoniai e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais
quando encerrado fiá mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá
ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas
(RESOLUÇÃO CFC N® 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012);

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselfio Regional de Contabilidade.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o baianço patrimoniai e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficiai ou Publicados em jornal
de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013,
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanfiado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
da sede ou domicilio da Iicitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181,
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Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercido social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência
deste sübitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da ieilO.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Gerai (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitai mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez
por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comerciai ou Entidade
em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB
1.420/2013, alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.10.7. Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem,
de acordo com o Ari. 1 ® do Decreto Estadual N® 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da
sessão de apresentação das propostas.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante fomeceu
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ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço compieto, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diiigencia
para a verificação da veracidade das informações deie constante.

9.11.3. É indispensávei que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência
é necessária para que, na ocasião da anáiise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.11.4. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado ou Município onde se encontra o
estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta a comercializar o objeto da licitação (Somente
para as empresas que amiazenam e revendem);

9.11.5. Autorização de Funcionamento (AFE), para empresas do ramo de atividade de que trata o objeto desta
licitação, com situação ativa, comprovada mediante publicação do Diário Oficial da União • DOU, concedida pela
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) (Somente para as empresas fabricantes e envasadoras).

9.11.6. Declarações do Proponente que os produtos estão em conformidade com as especificações
regulamentadas pela ABNT/NBR - Associação Brasileira de Normas Técnicas especificações para cada produto.

10. DO ENCAMINHAI^ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
em papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legai.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n° 8.666/93),

10.5. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.
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10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemertares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(ls)
decisâo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contranazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1® da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-maii, ou de acordo com a fase do
procedimento iicitatório.

12.6. A convocação feita pore-maildar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
iícitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DAADJUDICAÇÀO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao iicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento Iicitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vincuiativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, óigão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e Integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do Iicitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao Iicitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do Iicitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do Iicitante mais bem classificado
durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do Iicitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n' 8.666,
de 1993;
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14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fomecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições:

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São Mateus do
Maranhão/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por melo de contrato (conforme minuta do
anexo X) ou pelos seguintes Instaimentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra,
conforme o artigo 62 da Lei n' 8.666/93:

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste editai e anexos, inclusive as especificadas na minuta do
contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e
neste Edital.

14.21. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não
ensejando a obrigatoriedade da sua contratação integral ou parcial.

14.22. O detentor da Ata de Registro de Preços declara está ciente que a sua assinatura gera apenas mera
expectativa de contratação (Acordâo n° 128515/Plenário).

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. Após a homologação da licitação, a(s) iicitante(s} vencedora(s} será(ão) convoGada(s) para assinar a ata
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações
verbais.

15.3. É facultada a Prefeitura fvlunicipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convxada(s) não
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcuiso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico como órgão gerenciador a
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Centrai de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos ó^ãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações.
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16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades
previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos
termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro
de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela
autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ala de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contrahjais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, órgão responsável pelo gerenciamento
do Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por
órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsen/adas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriomiente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem {art. 22, §4® do Decreto n®
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);
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18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, aiterado peio Decreto n® 9.488, de
2018):

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação soiicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22 do
Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcionai e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da
ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de ciáusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não será exigida garantia de execução contratuai.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivaiente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste
Edital.

20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo. por solicitação justificada do
adjudicatáiio e aceita peia Administração.

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivaiente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n® 8.666. de 1993;

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.6. A vigência do contrato será até 31/12/2023, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado
nos termos do art. 57, inciso II da Lei n® 8.666/93.

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3,
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato;

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO.

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO. a, K

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição):
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou

do Contrato
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c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidòneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o vaior total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de fornia a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de Inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

25.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g' do subitem

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de
1993 e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

25.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da
multa.
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26. DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão púbiíca, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÀO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitasaomateus.com.br.

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis peia elaboração deste Editai e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação,

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomateus,com.br.

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis peia elaboração do editai e
dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem gerai,
serão cadastradas no sitio www.licitasaomateus,com,br. sendo de responsabilidade dos iicitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apôs o respectivo prazo legai ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (Instnjmento de mandato com poderes para impugnar o Editai).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
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horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia-DF,

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho hjndamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo llcitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-â o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração,

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação:

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convaüdação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório:

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato:

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação,

27.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
www.licitasaomateus.com.br,https://\vww.tce,ma,Qov.br/sacoD/muralsite. através do e-mail
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cplsaomateus2021@Qmail.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n® 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus do Maranhão/MA, no tioràrio das OShOOmin (oito tioras) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL;

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO,

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 14 DE JULHO DE 2023.

Lucélia Martins

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 002/2021-GP
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N' 021/2023
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO;

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio medicinal, ar comprimido
medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em comodato para atender as necessidades do
Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade de gás medicinal (Oxigênio), para realização
de atendimentos a eventos respiratórios agudos imediatos, eles são utilizados com o objetivo, por exemplo, de
ventilar, oxigenar ou até mesmo anestesiar a dor de um paciente, é preciso que conservem a sua pureza,
disponibilizando o seu uso em qualquer momento emergencial.

2.2. Desse modo, com a presente contratação busca-se assegurar a oferta continua dos procedimentos que
requerem o uso de gás medicinal, conforme a necessidade do atendimento imediato, prioritário e programado no
Hospital Municipal e nas Ambulâncias que fazem transporte de pacientes em estado grave que devem ser mantidos
em oxigênio durante o trajeto até o destino previsto. Componentes esses imprescindiveis à terapia e à saúde do
paciente, e necessários ao efetivo funcionamento dos serviços de saúde no sistema único de saúde (SUS), sob
prescrição Médica.

2.3. Portanto, o fomecimento de Oxigênio Medicinal e Ar Comprimindo Medicinal são de caráter essencial e de
natureza continuada, pois, a interrupção deste fomecimento pode causar danos irreparáveis, inclusive óbito de
pacientes, devendo a administração pública prestá-los de forma ininterrupta. Para a execução da prestação de
serviços da saúde pública seja realizada com qualidade a população, faz se necessário à aquisição de oxigênio
medicinal para o Pronto Socorro e Hospital Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1 O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponivel após pesquisa de preço
que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, em
conformidade com a legislação pertinente.

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à
futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto,
salvo disposição legal em contrário.

3.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega
no endereço descrito neste Termo de Referência.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4.1 As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência.

4.2 Os produtos a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme
quantidades relacionadas no Anexo I do presente Termo de Referência.

4.3 As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades
edos usuários.

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES:
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5.1 O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão
Eletrônico será a Secretaria Municipal de Saúde.

5.2 Considerando a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador exclusivo da ata será a Secretaria
Municipal de Saúde Justifica-se a dispensa da parficipaçâo das demais Secretarias Municipais, com base no art. 4®,
§1®do Decreto n" 7.892/2013.

6. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

6.1 O objeto deste Tenno de Referência è considerado comum porque é definido mediante especificações usuais
no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo à adoção da modalidade PREGÃO,
nos termos do parágrafo único, do art. r, da Lei 10.520/2002.

6.2 A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais iicitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade.

6.3 São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n® 123/2006 com alterações da Lei Complementar n°
147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas reguiamentares pertinentes à espécie.

6.4 Em atendimento à LC n® 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, alterada pela LC n® 147/2014, e de acordo a regulamentação de decreto 8.538/2015, fica
estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil reais) a
realização de licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no art. 7®
do decreto acima mencionado.

6.5 Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal n® 029/2015.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

7.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2® do Decreto Federal n®
7892/2013.

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

8.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço unitário por item.
observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

9. DAS AMOSTRAS:

9.1 O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a
apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no
presente Termo de Referência.

9.2 As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 72H (setenta e duas horas), contados da convocação do
licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, em locai a ser indicado, sob
pena de desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO do
presente Termo de Referência.

9.3 As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por servidor indicado pela
PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.4 A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, devidamente embalado e
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lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o Lote e o item a que se
referem, de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir
acompanhadas de relação em que conste todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação
será da licitante;

9.5 O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento às especificações
técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários.

9.6 Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados, desmontados, Ficando á
disposição da{s) proponentes(s) no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a
amostra não será computada para efeito de quantidade.

9.7 Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste para
verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento
durante a análise, a proposta da licitante será automaticamente desclassificada.

9.8 Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas licitantes
vencedoras serão mantidas até o fomecimento dos materiais adquiridos, para que sejam efetuadas as
confrontações necessárias.

9.9 Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra será convocada a
retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada pela
CONTRATANTE,

9.10 A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do licitante ao objeto, que
poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao licitante direito à indenização.

9.11 O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amostra fora do
prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será desclassificado e o licitante
subsequente convocado;

9.12 A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas;

9.13 O Pregoeiro, a seu juizo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

9.14 Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo licitante;

9.15 Se for possível a verificação das especificações do produto por meio de sites na intemet ou de
documentação enviada eletronicamente pelos licitantes

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO:

10.1 Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada{s) para assinar a ata
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.2 A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações
verbais.

10.3 É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não
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comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se
a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

10.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.

10.5 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação.

10.6 A recusa injustificada por parte do fomecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto
à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte,
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas
legislações vigentes.

10.7 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando
solicitado pelo fomecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
contratante.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO:

11-1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obseni^ados.

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não impiica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.3 O representante da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca qualidade e forma de uso.

11.5 O descumprímento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.666, de 1993.

12. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

12.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
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cargo/função.

12.2 Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia
para a vertfícação da veracidade das informações dele constante.

12.3 É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência
é necessária para que. na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

12.4 Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, pertencente ao Estado ou Município onde se encontra o
estabelecimento da empresa licitante, comprovando que está apta a comercializar o objeto da licitação (Somente
para as empresas que armazenam e revendem);

12.5 Autorização de Funcionamento (AFE), para empresas do ramo de atividade de que trata o objeto desta
licitação, com situação ativa, comprovada mediante publicação do Diário Oficial da União - DOU, concedida pela
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) (Somente para as empresas fabricantes e envasadoras).

12.6 Declarações do Proponente que os produtos estão em conformidade com as especificações
regulamentadas pela ABNT/NBR - Associação Brasileira de Normas Técnicas especificações para cada produto.

13. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
E GARANTIA DO PRODUTO:

13.1 O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. O horário
da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde das 08h00min às 13h00min.
O prazo de entrega será de 24(vinte e quatro) horas, contados a partir da data de recebimento da Ordem de
Fomecimento. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades
cabíveis.

13.2 Todos os Produtos licitados deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Saúde e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.

13.3 No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado neste Termo de
Referência serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada.

13.4 Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fomecimento, quan^dade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

13.5 O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93:

13.6 Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de qualificação de sua
proposta.

13.7 Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação ás especificações do(s)
objeto(s) o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s), no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do
recebimento da solicitação.

13.8 Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será
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considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo,

13.9 Definitivamente, em até 02 (dias) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e
verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende às especificações
do objeto contratado e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens
conforme cada caso:

13.10 Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;

13.11 Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue,

13.12 Os materiais deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados,

13.13 O abastecimento do gás deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Secretaria de Saúde,
exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no máximo 24 (vinte e quatro) horas,
a partir da solicitação;

13.14 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, canegamento, descarregamento, encargos trabalhistas e
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação correrão
por conta da iicitante;

13.15 Os gases a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explicita conformidade com a
qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, Os gases, igualmente, devem ser
armazenados em cilindros os quais deverão seguir fielmente as especificações da A8NT quanto ás etiquetas, á
rotulagem e ás cores dos mesmos;

13.16 O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões
especiais, seguindo o estabelecido na legislação que rege a matéria;

13.17 A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA, com a
utilização dos devidos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, disponibilizados pela CONTRATADA, tais como
luva de raspa, botas com biqueira de aço, óculos e capacete;

13.18 Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que
garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da
CONTRATADA providenciar tais dispositivos;

13.19 Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de
proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário, serão devolvidos à CONTRATADA.

13.20 O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de existência
de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais ao consumo
normal, de modo a suprir possíveis imprevistos;

13.21 No caso do reabastecimento de cilindros pela contratada, não será admitido reabastecimento em cilindros
que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA, providenciar a
troca desses cilindros sem ônus adicional à CONTRATANTE,

13.22 A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos
equipamentos. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo
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cuidado e, se possível, sem que sejam virados.

13.23 Do comodato:

a) A contratada deverá conceder, sob forma de comodato, a titulo gratuito, na entrega do primeiro pedido de
oxigênio, cilindros tamanhos 1m', 3m', 7m'e lOm', sem custo adicional de frete ou qualquer outra despesa.

b) A entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos a serem colocados em regime de comodato será de
responsabilidade única e exclusiva da Licitante, sendo acompanhada pelo Fundo Municipal de Saúde. Havendo
qualquer divergência com a solicitação do Termo de Comodato, deverão ser substituídos, imediatamente, para o
não comprometimento dos serviços

14. DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO;

14.1 O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser
prorrogado de acordo com o art. 57, § 1" da Lei n® 8.666/93.

14.2 O prazo de vigência deste Termo de Contrato para prestação de serviços será de 12 (meses) contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que
esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas no artigo 57, il da Lei n.® 8.666/93.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

15.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias. contados a partir
do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas
em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Fomecimento e certidões de regularidade.

15.2 A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5® (quinto) dia útil subsequente ao mês
da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo
com as normas fiscais vigentes.

15.3 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

15.4 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto
nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provxado pela CONTRATADA.

15.5 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

15.6 A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

15.7 O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,
conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

15.8 A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
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verificadas, nâo cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

15.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida peia Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, è calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP. sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:

l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

16. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

16.1 O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
Secretaria Municipal de Saúde, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle
dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-íinanceiro, etc., nos termos do art. 67
da Lei n" 8.666/93.

16.2 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prenogativa de;
Fiscalizar e atestar o fomecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

16.3 Comunicar eventuais falhas no fomecimento dos produtos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

16.4 Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fomecimento dos produtos.

16.5 Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo.

16.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

16.7 A fiscalização exercida pela SEMUS não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela
completa e perfeita execução do objeto contratual.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

17.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em
vigor e no instrumento contratual o seguinte:

17.2 Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

17.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde;

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Página 35 de 66



estado do maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 13.829,344/0001-50

17.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

17.5 Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições
estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

17.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

17.8 Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

17.9 Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

17.10 Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

17.11 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou
substituição do produto (s) ou peça (s);

17.12 Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de
Referência.

17.13 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido
das suas funções que lhe foram atribuídas.

17.14 A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, propostos ou subordinados.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

18.1 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em
vigore no instmmento contratual o seguinte:

18.2 Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

18.3 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

18.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,
13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

18.5 Responsabilizar-se solidariamente com os fomecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os
tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;
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18.6 Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus empregados, quando
do transporte e da entrega do objeto.

18.7 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem prejuizo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

18.8 Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimpíemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a
representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo. celular e e-mail);

18.9 Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

18.10 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a SEMUS;

18.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento
contratual;

18.12 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

19. DO REAJUSTE:

19.1 Os preços para aquisição dos equipamentos de extintores serão fixos e irreajustàveis para o objeto deste
contrato.

19.2 Os preços para a prestação de serviços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustâveis,
desde que seja observado interregno minimo de 12 (doze) meses, relativo aos serviços de manutenção e recarga.

19.3 Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo
utilizada a seguinte fórmula;
R=(l-IO).P
10

Onde:

Para o primeiro reajuste:
R= reajuste procurado;
1= Índice relativo ao mês do reajuste;
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta;
P= preço atual dos serviços,

Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado;
1= índice relativo ao mês do novo reajuste;
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

19.4 Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de Preços ao
Consumidor - IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal
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19.5 O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como
marco iniciai a data limite para apresentação da proposta.

19.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste.

19.7 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equitibrio
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei n° 8.666/93.

20. DASUBCONTRATAÇÃO:

20.1 Fica vedada a subcontratação.

21. DA GARANTIA OE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

21.1 Não será exigida garantia de execução contratual.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

22.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

27.16. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e da Lei n® 8.666/1993 a empresa que:
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição):
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP

ou do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comporfar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

27.17. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Multa compensatória de até 10 ®/o (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3®/o (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias. após o qual, a critério da Administração,
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5®/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual. a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:

d) Multa moratória de até cinco por cento (5®/o), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses
não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.
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e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecuçâo total do
objeto, em caso de inexecuçâo parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecuçâo parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Sâo Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos,

27.18. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem

27.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de
1993 e subsidiariamente na Lei rP 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

27.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

27.21. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da
multa.
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¥ ANEXO

(Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio medicinai, ar comprimido medicinai,
equipamentos e materiais, com fomecimento de cilindro em comodato para atender as necessidades do Pronto
Socorro e Hospitai Municipai do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA).

ITEM DESCRIÇÃO
DIVISÃO/COT

A

QUANT UNIDAD

E

Valor

Unitário
Valor Total

1

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL
Especificação: Acondicionado em cilindros de
alta pressão com a pureza de 99,5%.

COTA

PRINCIPAL
15,000

METRO

CÚBICO
R$ 40,50

R$

607,500,00

2

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL
Especificação: Acondicionado em cilindros de
alta pressão com a pureza de 99,5%.

COTA

RESERVADA
5.000

METRO

CÚBICO
R$ 40,50

R$
202.500,00

3

AR COMPRIMIDO AR COMPRIMIDO

MEDICINAL, gás comprimido, grau de pureza
mínimo de 99,0%; Simbolo: 02, incolor, inodoro
e  insipido; em cilindro de 6,5 a 9,0m^
Aplicações: Anestesias, Reanimação Cardiaca,
Terapia Profilâtica ou curativa, insuficiência
respiratória.

COTA

PRINCIPAL
1500

METRO

CÚBICO

R$ 52,79
R$

79.185,00

4

AR COMPRIMIDO AR COMPRIMIDO

MEDICINAL, gás comprimido, grau de pureza
minimo de 99,0%; Simbolo: 02, incolor, inodoro
e  insipido; em cilindro de 6,5 a 9,Dm'.
Aplicações: Anestesias, Reanimação Cardiaca,
Terapia Profilâtica ou curativa, insuficiência
respiratória.

COTA

RESERVADA
500

METRO

CÚBICO

R$ 52,79

R$

26,395,00

5

VÁLVULA REGULADORA Cl FLÜXOMETRO

PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO
Especificações: Válvula Reguladora de Pressão
para Cilindro de Oxigênio 15 litros, com as
seguintes características: Confeccionada em
metal cromado; Vazão de 15 l/min; Pressão de

entrada: 0 a 300 kgf/cm'; Pressão de salda: 3,5
kgf/cm^ (fixa); Rosca de entrada universal. Com
válvula de segurança; Acompanfia Ruxómetro.
Conexões de entrada e salda de acordo com

Padrão ABNT

COTA

PRINCIPAL
75 UND

R$ 903,33
R$

67.749,75

6

VÁLVULA REGULADORA Cl FLÜXOMETRO
PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO
Especificações: Válvula Reguladora de Pressão
para Cilindro de Oxigênio 15 litros, com as
seguintes características: Confeccionada em
metal cromado; Vazão de 15 l/min; Pressão de

entrada; 0 a 300 kgf/cm^; Pressão de saída: 3,5
kgf/cm' (fixa); Rosca de entrada universal. Com
válvula de segurança; Acompanfia Fluxómetro.
Conexões de entrada e salda de acordo com

Padrão ABNT

COTA

RESERVADA
25 UND

R$ 903,33

RS

22.583,25
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7

KIT OXIGÊNIO PORTÁTIL; 01 Cilindro em
alumínio de 03 litros ou0,450 para oxigênio
medicinal - Válvula CGA (vazio) 01 Regulador
depressão para válvula CGA com fluxômetro 0 -
15 Ipm 01 Mochila para transporte de cilindro
com rodizios e puxador. 01 Kit cateter (copo
umidificador + cateternasal de 2,10m)

ITEM

EXCLUSIVO
10 UNO

R$

2.718,33
R$

27.183,30

8

UMIDIFICADOR PI OXIGÊNIO • FRASCO PVC
250ML - UNITEC • UF210 Especificação:
Umidificador para Oxigênio Unitec, equipamento
desenvolvido para umedecer oxigênio inalado.
Sistema difusor por onde passa o fluxo
determinado no fluxômetro, que faz com que a
água borbulhe e pequenas partículas
desprendam-se misturando-se ao oxigênio ou ar
comprimido e saindo do frasco. Acompanha
tampa injetada e borboleta injetada d enxerto
em metal (padrão ABNT), frasco em PVC de
250 ml com boca larqa nivel min. e mâx.

ITEM

EXCLUSIVO
150 UND

R$139,67
R$

20.950,50

1.054.046,8

O
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

ANEXO II-PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO fi" 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.03.22.0015

SESSÃO PÚBLICA:_/_/2023, ÀS H.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

N" DA AGENCIA:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL

R$

1.

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3  - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
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4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU,

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,

NA (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

16.2. CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM
VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N°13.e29.344/0001-50

EDITAL DE LíCITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.03.22.0015

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, CNPJ DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO E ARTIGO 97 DA LEI N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES.

. EM, DE DE 2023,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ W 06.019.491/0001-07
Página 44 de 66



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 13.829.344/0001-50

Jé?"

EDITAL DE LICITAÇÃO ♦ PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXII! DO ARTIGO 7» DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO H" 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2023.03.22.0015

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N° POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N" E CPF N" DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N" 27 DA
LEI N» 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N» 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )'.

{LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

' Observação; em caso admialivo. assinalar a ressalva acima.
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PREFEITURA MUNiCIFAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N° 13.829,344/0001-50

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023"

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL
TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.03.22.0015

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE
constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2023, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE). E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2023, POR QUALQUER
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® _/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023, POR QUALQUER MEIO OU
POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 021/2023 QUANTO
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N®
/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 021/2023
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N®
021/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE / UF. ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N" 13.829.344/0001-50

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.22.0015

{NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO; TIPO DE SOCIEDADE {LTDA, S.A, ETC,), ENDEREÇO COMPLETO,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N® [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N® [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N®
[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR
N® 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:
(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360, / UF,00 E ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014,

{  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. / UF.OO E
IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART, 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014,

OBSERVAÇÕES:
•  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
•  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÃ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N® 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO,

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E
EPP) CPF: XXX,XXX,XXX-XX CRC:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N° 13.829.344/0001-50

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 2023.03.22.0015

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE
DA PROPONENTE.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N" POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N» E DO CPF N" DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE /
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL,
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

. EM, _ DE DE 2023,

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N''13,829.344/0001-50

EDITAL DE HCÍTAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023

ANEXO VIII - DECURACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.22.0015

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N® LOCALIZADA À
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N® 10,520/02, QUE CUMPRE TODOS OS

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
I UF - PREGÃO ELETRÔNICO N® 021/2023.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N" 13.829,344/0001-50

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023"

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.03.22.0015

O município de são MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, São Mateus do Maranhão/MA -
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo o Sr , brasileiro(a), portador(a) do R.G n®

e inscrito(a) no CPF sob n® residente neste Município de São Mateus do Maranhão/MA, neste ato
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N® tudo em conformidade com o processo administrativo n®...,/ nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os
preços da empresa CNPJ estabelecia na Rua/Av n® Bairro na cidade de

- Estado de , CEP , Fone/Fax E-mail neste ato representado pelo Sr(a)
brasileiro(a) portador do RG SSP/,.., e CPF/MF n® atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de recarga de oxigênio medicinal, ar comprimido medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento de
cilindro em comodato para atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de São Mateus
do Maranhão/MA, conforme condições, especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® I
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n® / completando-a para todos os fins de direito. Independentemente de sua transcrição, obrigando-se
as partes em todos os seus termos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n® / -
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

Item Especificação Unid Quant.
Valor Ftegistrado R$

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a fiimar contratações que deles poderão advir,
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facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços
pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fomecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possiveis alterações da
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em confonnidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61, da Lei de Licitações.

3.5. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria Municipal
de Saúde do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a obrigatoriedade da sua contratação integral
ou parcial.

3.6.0 detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatura gera apenas mera expectativa de
contratação (Acordão n" 128515/Plenário).

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, contados a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial, conforme Inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de
Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os produtos deverão ser entregues e está em perfeita condições
e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que
trata § 1» no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustávels, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de xorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n' 8.666/93 ou redução dos
preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso li do caput doart. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fomecedor e aquele
vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão
publicadas no Diário Oficial.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumpriras condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado
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por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador,

8.4. O canceiamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortulto ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões de interesse púbiico; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderá soiicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, peio fornecedor, de canceiamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, avaiiaçãoe
decisão da Administração Púbiica Municipai.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando motivada
peia ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste
instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficiai.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será efetivada através de
publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao
da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua
vigência.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e pailicipante(s) e/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validadas encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos enca^os
trabalhistas, previdenciàrios e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante;
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9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com
características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para
representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas execução
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos
necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo
o acesso de empregados, preposfos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando
necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fomecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se foro caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e editai;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados pemanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo
fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
não tenha participado do certame iicitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.
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H.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata,
para que este, através da CCL, indique os possiveís fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (arí. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013,
alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50®/o {cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n®
7.892/2013;

11.6.1, A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações.
Informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o
contraditório, ficará o fomecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei
N.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

13. CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela llcitanle,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fomecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira,
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada
em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n®
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eieito o Foro da Comarca de São Mateus do
Maranhão/MA.

E por estarem de pieno e comum acordo com as disposições estabeiecidas na presente Ata, assinam este instrumento,
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Mateus do Maranhão/MA de de 2023.

XXXXXXXXXX Rep. Legal
Órgão Gerenciador Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N« 021/2023

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12022

Contrato n® XX/2023-SMT

Processo Administrativo n® XXXXX/202X-SMT

Pregão Eletrônico n® XXX/202X-SMT

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXX, E A EMPRESA , NA
FORMA ABAIXO:

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipai de XXXXXXXX, inscrita no
CNPJ n® XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX - XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu titular, XXXXXXX, Cl n® XXXX SSP/MA, CPF n® XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o
n® XXXX, Inscrição Estadual n® XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante iegal, XXXX, Cargo XXX, portador do CPF n® XXXX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico n® XXX/XXXX, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Federai n® 10.520/2002,
Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no termo de
referência anexo I do edital.

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

a) Editai do Pregão Eletrônico n° XXX/202X;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA
c) Ata de Registro de Preços n° _/202X,

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado de
acordo com o art. 57, § 1® da Lei n° 8.666/93.

2.2. O prazo de vigência deste Termo de Contrato para prestação de serviços será de 12 (meses) contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que
esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas no artigo 57, 11 da Lei n.® 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação; Ação XXX/SUBAÇÂO
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e certidões de regularidade.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5® (quinto) dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas
fiscais vigentes.

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária,

5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada,

5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art, 40, §3®, Lei n® 8,666/93.

5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade,

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6®/o

6. CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
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6.1. Não será exigida garantia de execução contratuai.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE
ACEITABILIDADE DO OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO:

7.1. O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, O horário da
entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde das OShOOmin às 13h00min. O prazo
de entrega será de 24(vinte e quatro) horas, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

7.2. Todos os Produtos licitados deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Saúde e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria solicitante.

7.3. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado neste Termo de Referencia
serão devolvidos: e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada.

7.4. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fomecedor e um para a unidade). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de íomecimfento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

7.5. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n' 8.666/93:

7.6. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta.

7.7. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações do(s)
objeto(s) o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s), no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do
recebimento da solicitação.

7.8. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será considerado
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

7.9. Definitivamente, em até 02 (dias) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e
verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende às especificações do
objeto contratado e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens conforme
cada caso:

7.10. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça proteção
ao calor e à umidade;

7.11. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue.

7.12. Os materiais deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados.

7.13. O abastecimento do gás deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Secretaria de Saúde, exceto
em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, a partir da
solicitação;

7.14. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fomecimento do objeto desta licitação correrão por
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conta da licítante;

7.15. Os gases a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em expiicita conformidade com a quaiidade
preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, Os gases, iguaimente, devem ser armazenados em
cilindros os quais deverão seguir fielmente as especificações da ABNT quanto às etiquetas, à rotuiagem e às cores dos
mesmos;

7.16. O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado peia CONTRATADA em caminhões especiais,
seguindo o estabelecido na legislação que rege a matéria;

7.17. A carga e descasa dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA, com a
utilização dos devidos Equipamentos de Proteção individual - EPi, disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva
de raspa, botas com biqueira de aço, óculos e capacete;

7.18. Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que
garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da
CONTRATADA providenciar tais dispositivos;

7.19. Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de proteção
móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário, serão devolvidos à CONTRATADA.

7.20. O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de existência de
unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais ao consumo normal, de
modo a suprir possíveis imprevistos;

7.21. No caso do reabastecimento de cilindros peia contratada, não será admitido reabastecimento em cilindros que
estiverem com testes periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA, providenciar a troca desses
cilindros sem ônus adicionai à CONTRATANTE.

7.22. A CONTÍRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos equipamentos.
Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e, se possível,
sem que sejam virados.

7.23. Do comodato;

a) A contratada deverá conceder, sob forma de comodato, a título gratuito, na entrega do primeiro pedido de oxigênio,
cilindros tamanhos 1m^ 3m^ 7m^e lOm^ sem custo adicionai de frete ou qualquer outra despesa.

b) A entrega, instalação e funcionamento dos equipamentos a serem colocados em regime de comodato será de
responsabilidade única e exclusiva da Licitante, sendo acompanhada pelo Fundo Municipal de Saúde. Havendo qualquer
divergência com a solicitação do Termo de Comodato, deverão ser substituídos, imediatamente, para o não
comprometimento dos serviços

8. CLAUSULAOITAVA- DAGESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
Secretaria Municipal de Saúde, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos
prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n®
8.666/93.

8.2. 0(s) servidor (es) designadojs) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Página 60 de 66



tSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N° 13.829,344/0001-50

execução do futuro contrato. sendo-lhe{s) assegurada à prerrogativa de:
Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora:

8.3. Comunicar eventuais falfias no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;

8.4. Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com o fornecimento dos produtos.

8.5. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de
sanções e alterações do mesmo,

8.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser
comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

8.7. A fiscalização exercida pela SEMUS não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela
completa e perfeita execução do objeto contratual.

9. CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o seguinte:

9.2. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

9.3. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado neste
Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

9.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do fomecimento objeto, de acordo com os artigos 12.13,14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.5. Responsabilizar-se soüdariamente com os fornecedores pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que os tome
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

9.6. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vítimas seus empregados, quando do
transporte e da entrega do objeto.

9.7. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

9.8. Infomiar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do proposto designado a representar
a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

9.9. Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
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qualquer Ônus a SEMUS;

9.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

9.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigore
no instmmento contratual o seguinte:

10.2. Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde;

10.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

10.5. Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

10.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

10.8. Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
neste Termo de Referência;

10.9. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

10.10. Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

10.11. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
do produto (s) ou peça (s);

10.12. Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.

10.13. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das
suas funções que lhe foram atribuídas.

10.14. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados á execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520/2002 e da Lei n'8.666/1993 a empresa que:
a. Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b. Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da

ARP ou do Contrato

c. Não mantiver a proposta;
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e. Faltiar ou fraudar na execução do contrato;
f. Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g. Fizer declaração falsa;
h. Cometer fraude fiscal;
i. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez pòr cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa
injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor da
parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o
qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de foima a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses não
previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do
objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida;

f) Em caso de Inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Município pelo prazo de até cinco anos.

11.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa á empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n' 8.959/2009.
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11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela SEMUS e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-SUBCONTRATAÇÃO

12.1 Fica vedada a subcontratação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido:

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, por escrito, com a devida motivação,
assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior;

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e.

c. Por via judicial, nos termos da legislação.

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVll e XVIII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, além de
responder por perdas e danos decorrentes do CONTfRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida liquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as
conseqüências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n" 8.666/93, no que couber.

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVll do artigo 78 da Lei n' 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o
direito, se foro caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei
8.666.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.

14.2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer título de
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, imediatamente, á pessoa juiidica ou física que os houver apresentado.

M,_CLÂÜSyU DÉCIMA QUINTA-REAJUSTE DE PREÇOS .iJ

19.8 Os preços para aquisição dos equipamentos de extintores serão fixos e irreajustáveis para o objeto deste

São Mateus do Maranhão - MA, CEP; 65.470-000, CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Página 64 de 66



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 13.829.344/0001-50

J-8'^

contrato.

19.9 Os preços para a prestação de serviços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde
que seja observado interregno mínimo de 12 (doze) meses, relativo aos serviços de manutenção e recarga.

19.10 Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a iegisiaçâo vigente, sendo
utilizada a seguinte fórmula:
R={l-IO).P
10

Onde:

Para o primeiro reajuste:
R= reajuste procurado;
1= Índice relativo ao mês do reajuste;
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data iimite para apresentação da proposta;
P= preço atual dos serviços.

Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado;
1= Índice relativo ao mês do novo reajuste;
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

19.11 Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - iPCA/iBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal

19.12 O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como marco
inicial a data iimite para apresentação da proposta.

19.13 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anuaiidade será contada da data do último reajuste.

19.14 O reajuste não interfere no direito das parles de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei n° 8.666/93.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de 1993.

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666/93,
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do contrato.
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18. CLÁUSUU DÉCIMA OITAVA- DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de
ambas as partes.

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercicio
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu
direito a qualquer tempo.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n' 8.666/93, a publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA-DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento contratual em
04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Mateus do Maranhão, de de .

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

1
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AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 021/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA,
torna público aos interessados que, com base na Lei n- 10.520/02, Decreto federal n"
10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar às lOhOOmin (horário de Brasília) do dia 02 de Agosto de 2023,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 021/2023, do tipo menor preço unitário,
tendo por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de
oxigênio medicinal, ar comprimido medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento
de cilindro em comodato para atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital
Municipal do Município de São Mateus do Maranhâo/MA. A sessão pública acontecerá pelo
site: http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no
endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br.https://www.saomateus.ma.gov.br/ e
através do e-mail cplsaomateus2021(5'gmail.com. e através do Sistema de Informações
para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n- 42, CEP: 65.470-000,
Centro - São Mateus /MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze
horas).

São Mateus do Maranhâo/MA, 14 de Julho de 2023.

fiaom
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ:

Pregoeira Municipal.
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AVISOS DE LICITAÇÃO PUBLICA PREGÃO ELETROMCO
N" 021/2023 - 0 Município de São Maleusdo Maianliào- MA. lonia

público aos inicrcssados que, com base na Lei n" 10,520/02. Decreto
federai n° 10.024/2019 e subsidiariamonte as disposições da Lei n"

8.666/93 c suas alterações posteriores, fará reali/ar às 1 OhOOmin (ho

rário de Brasília) do dia 02 de Agosto de 2023, licitação iia modali

dade Pregão Flclrônico n" 021/2023. do tipo menor preço unitário,

tendo por objeto o Registro de preços para fiinira o eventual aquisição

de recarga de oxigênio medicinal, ar comprimido medicinal, equipa

mentos e materiais, com fornccintcnlo de cilindro em comodato pani

atender as necessidades do Pronto Socorro c Hospital Municipal do

Município de São Mateus do Maranhão/MA. A sc.ssào pública acon
tecerá pelo site; httn://www.licilasaoma1eus.com.br. O Edital está dis

ponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: w\s\s'.liciiasaoma-
teus.com.br. Iittns://www.saumalcus.ma.uov.br/ e alravc.s do e-mail

cnlsaomateus2021fg)umail.com. c através do Sistema de Informa

ções para Controle de Contratações )'ublicas do Estado du Maranhão

(SINC-CONTRA'1'A/MA) e também poderão ser lidos c'ou obtidos

na Sala da Comissão Perraartcnic de Licitação, situada no Centro Ad

ministrativo. localizado na Praça da Matriz, n" 42, CEP: 65.470-000,

Centro - São Mateus /.MA, no horário das OSliOOniin (oito horas) às

12h00min (do/c horas). São Mateus do Maranhão/M.^. 14 de Julho

de 2023. TACilANH RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregocira Municipal.

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
N° 022/202.3 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA. toma

público aos interessados que. com base na Lei n" 1(1.520/02. Decre
to federal n" 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei

n° 8.666/93 c suas alterações posteriores, fará reali/ar às 15h00mln

(horário de Brasília) do dia 02 de Agosto de 2023, licitação na mo

dalidade Pregão Eletrônico ii" 022/2023. do tipo nicnur preço uni

tário. tendo por objeto o Registro de Preços para ev entual contrata
ção de empresa especializada na prestação de serviçus dc confecção

de próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa dc

Saúde Bucal du Secretaria .Municipal de Saúde do município de São

Mateus do Maranhão - MA. A sessão pública acontecerá pelo site:

htln://www.licilasaomateu.s.com.br. O Edital está disponibilizado, na
integra, no endereço elelrõnicu; www.iíciiasaomaloLis.coin.hr. hllns://

www.saoniaieus.ma.gov.br/ c .itravés do c-mail eolsaomateus202irui

gmail.com. c através do Sistema dc Informações para Controle dc

Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-COhITRATA/

MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administnitivo, localiza

do na Praça du .Matriz, ii" 42, CEP: 65.470-000. Centro - São Mateus

/MA. no horário das OShflOmin (oito horas) às 12hüümin (doze ho

ras). São Mateus do Maranhão MA, 14de Julho de 2023. T.ACIANE

RIBEIRO SOLSA DIMZ. Pregoeira Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE-.MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO V. 20 2023 O
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do Miininhão, atra

vés do Fundo Municipal dc Saúde toma público que fará licitação na

modalidade Pregão, para Regisiio dc Preços. BASF LEGAL: I.ci n"
10.520/2002, Decreto n'' 10.024/2019, Decreto Municipal 15/2019;
Decreto municipal 24/202) c pela Lei n" 8.666/93 c alterações. OB

JETO: RKGIS l RO DE PREÇOS objetivando eventual, futura c par

celada aquisição de material c cquipiimento de fisioterapia, de inte
resse do Funtio Municipal de Saúde do município ile Trizidcla do
Vale (MA). ABERTURA: 02 de agosto de 2023 às 08:30 horas. IN
FORMAÇÕES: O Edital e seus ane.xos encoiitram-.sc à disposição
dos interessado.s na sala da Comissão Permanente dc Licitação, na

Av. Dcp. Carlos Melo, n" 1670- Aeroporto-Trizidcla do Vale (MA),

horário de 08:00 ás 12:00 horas, no cntlcrcço eletrônico www.portal-

dccomprdspublicas.com.hr. por c-mail cnlivr)onal/á'oullook.com na
náüitia www.trizideladtrv.-ile.mü,eov.br I rizidela do Vale (.MA), 17 do

julho de 2023. 1'abiaiin Meireles do Nascimento Medeiros. Secretária
Municipal dc Saúde. Portaria n" 08/2021-GP.

AVISO DE LICI TAÇÃO PREGÃO Et.ETRÓNlCO N^. 21/2023 O
MLNICIPIO DL TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, atra

ses do .Secretaria Municipal de Saúdc/Eundo Municipal do Saúde tor

na público que fará licitação na modalitladc Pregão. BASF I.FGAL:

Lei n" 10.520/2(102. Decreto n" 10.024/2019. Decreto Municipal n"

24'2021, Decreto Municipal n" 15'20I9 e pela Lei n" 8.666'93 c al

terações. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação dc empresa cspcciaii/jda para a prestação dc serviços
gráficos, fornecimento de forma parcdatla, pata atender as necessi

dades da Scciciaria Municipal de Saúdc/Eundo .Municipal dc Saúde

do Município dc Trizidcla do Vaio - MA, ABERTURA: 02 de agosto

dc 2023 às 10:30 horas. INFOR.MAÇÕF..S: O Edital c seus anexos
cnconiram-so à disposição dos inicrcssados na sala da Comissão Per
manente de Licitação, na .Av. Dcp. Carlos Meio. n'' 1670 - Aeroporto

- "Trizidcla do Valo (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone:

(99)98852-4045 no endereço eletrônico www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. por c-mail cpltvportal6iiuuiluok.com na página www.tri-
/idelndovalc.ma.yov.lif Trizidcia do Vale (MA). 17 de julho dc 2023.
Kabiiina Meireles do Nascimento Medeiros. Secretária Municipal de

Saúde. Portaria n" 08/2021-GP.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 22/2023 O
MUNICIPIODE TKIZIDELADOVAI.E, Estado do Maranhão, atra

vés do Secrelaria Municipal de Assisléncia Social/Fundo Municipal

de Assistência Social toma público que lárà licitação na modalidade
Pregão. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/2002, Decreto n" 10.024/2019,

Decreto Municipal n" 24'2021, Decreto Municipal ii° 15/2019 c pela
Lei n" S.666/93 c alterações. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS

para c\ entual c futura contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços gráficos, fornecimoiiio dc forma parcelada,

para atender as necessidades da Secrelaria Municipal dc Assis

tência SocialTundo Municipal dc A.s.sisléncia Social do Município

dc Trizidcla do Vale - MA. ABERTURA: 03 dc agosto dc 2023 às

08:30 horas. INFOHM,.\ÇÕES: O Edital c seua anexos encon-
Iram-sc à dispusiçào dus intercssadus na .sala da Cumissãu Perma

nente dc l,icltaçào, na Av. Dcp. (iurlos Melo, n" 1670 - Aeroporto

- IVizidela do Vale (MA), horário dc 08:00 às 12:00 horas, telefone:

(91)) 98852-4045 no endereço eletrônico www.nortaldccomnras-

publicas.com.hr . por e-mail cnltvrK>rtal6/outlook.com na página

www.trizidelaJovalc.ma.gov.br "frizidela do Vale (MA), 17 do julho
dc 2023. Maria Rosilene Silva. Secretária Municipal de Assistência

Social Poruiriíi ti" 06/2021 -(iP.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N". 23/2023 O
MUNICÍPIO DhTR l/l DELA IX) VALE. Estado do Maranhão, atra

vés do Secrciaria Municipal dc Assistência Social/Fundo Municipal

de Assistência Social (orna público que Tara licitação na modalidade

Pregão. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/2002, Decreto n" 10.024-2019,

Xcrclo Municipal n" 24/2021. Decrelo Municipal n" 1.V2019 e pela

Lei 11" 8.666'93 c alterações. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS

para ev entual e futura contratação dc empresa para fomecimenlo de

peças c acessórios novos originais dc priineini linha para os veículos,

de forma parcelada, para atender as necc.ssidadcs Secretaria Muni

cipal de Assistência Social/Fundo Municipal de A,ssistcncia Social
do Município de 'Trizidcla do Valc/M.A. ABERTURA: 03 dc agosto

dc 2023 às 10:00 horas. INFOR.VlAÇÒtS: O Edital e seus anexos
cncontram-se á disposição dos interessados na .sala da Comistâo Per-
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• AVISO DE - LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" : 021/2023

AVISOS DK IJCITAÇÃO PÚBI.ICA

PREGÃO El.KTROMCO 02J/2023 - O Município de Sàu Maieus do Maranhão - MA. toma público aos interessados que. com ba.sc na Lei
n° 10.520/02, Decreto federal n" 10.024/2011) e subsidiariamemc as disposições da l.ci n° 8.666/9.1 c suas alterações posterior cs, fará rcali/aràs
lÜhOOmin (horário de Brasília) do dia 02 de Agosto de 2023. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 021/2023, do tipo menor preço
unitário, tendo por objeto o Uegistro de preços para futura e etonluai aquisição de recarga de oxigênio inedicinal. ar comprimido ttiedici nai.
equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em comodato para atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do
Município dc São Matcits do Maranhão/MA . A sessão pública acontecerá pelo site: httpi./vrww.licitasaomatcus.com.br. O Edital está
disponibili7ado, na integra, no endereço eletrônico: w^-w.liciTaatomatctus.coni.br. Iiims://w\ç"vc'.snoniateu5.nia.eov.br' o através do c-mail
cplsflnmiiteus2021/atgmail.com. c através do Sistema dc informações para Controle dc Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC -
CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtido.s na Sala da Comissão Pcnnanenlc dc Licitação, situada no Centro Administrativo,
localizado na Praça da Matriz, n" 42, CEP: 65.470 -000, Centro - São Mateus /MA, no horário das OHhOOmin (oito horas) às 121i00miü (doze-
horas). São Mateus do Maranhão/MA. 14 dc Julho de 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.

• AVISO DE - LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" : 022/2023

AVISOS DF. LICITAÇÃO PÚBLICA
flUMa

O.

PREG.ÃO F.LETRONTCO N" 022/2023 - O Município dc São Mateus do Maraithâo - MA, toma público aos interessados que, coiit base na Lei
n" 10.520 02, Decreto federal n" 10.024 2019 e subsidiariainciitc as disposições da Lei n" 8-666'93 e suas alterações posterior es, fará realizar às
IShOOmin (horário de Bra.silia) do dia 02 do Agosto de 2023. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 022/2023, do tipo mciior preço
unitário, tendo por objeto o Registro dc Preços para eventual contratação dc empresa cspecializatia na prestação dc serviços de confecçâ o de

' próteses dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bueal da Secretaria Mimicipal de Saiide do município de São Mateus do
Maranhão - MA. A sessão pública acontecerá pelo site: hilp://www.licilasaumaleus.cuin.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nu endereço
eletrônico: wu-w licliata.iniamus.cam.br. https://wvAv.saomatcus ma.niiv.br/ e através do e-mail cpl.<aumaleus20216; email.com. e através do
Sistema de Informações para Controle de Conlralaçõcs Publica» do Estado do Maraitltào (SINC -CONTRATA/MA) c também podeião ser lidos
c/ou obüdo.s na Sala da Comissão Permanente dc Licitação, sittiada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42, CEP;
65-470-0(H), (."citiro - São Mateus /MA, no horário das ÜShOüiitin (oito horas) às l2h(X)min (doze horas). São Mateus do Maranhão/MA. 14 de
Julho de 2023. TACLANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.

■ AVISO DE • UCITAçAO CHAMADA PÚBLICA: 002/2023

AVISO DE CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANIIAO, por rncio do Fundo Municipal dc Assi.stcncln Social, toma público o EDITAL DE
CHAMADA PUHI.ICA N° 002/2023, para credenciamento dc grupos formais dc agricultores familiares e empreendedores familiares rur ais ou
suas organizações ou grupo» informais dc agricuilorcs familiares ou fornecedores individuai.s da agricultura familiar iniercss adas em fornecer os
gêneros alimcmicios da agricuilurn familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Serviço de Convivência e Fonalccimenio de
Vínculos Programa da Secretaria Municipal dc Assistência Social do município dc São Mateus do Maranh.Òo/MA, para atender a nec e.vsidadc da
Secretaria Municipal de Assistência Social, com fundaraenio no Decreto Federal n" 10.880, de 02 de dezembro de 2021 (regulamenta a Lei n"
14.284, de 29 de dezembro de 2021, que institui o Programa de Aquisição de Alimcmos e dá outra.s providências), e demais itorm as que regem a
matéria.

Período c local para entrega dos envelopes: de 20 de Juibo dc 2023 a 14 dc agosto de 2023. no boràrio de DSbUOniln as 12h00min, na sede da

Prefeitura Municipal dc São Mateus do Maranha/MA na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Verão, 42, Praça da
Igreja Matriz., Centro,
Local e data para abertura dos envelopes: A aitctiura dos envelopes e o resultado da Chamada l'ública serão proferidos em sessão pública

realizada no dia 15 de Ago.sln dc 2023 às 09hUllmin tiu sala Comissão Permaticntc dc Licitação da Prefeitura de São Mateus do MaranIião/MA,

situada na Rua Verão, 42, Praça da Igreja Matriz, Centro.
Requisitos c/ou documentos; Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chnmada Pública n" 002/2023, que poderá ser
analisado ou retirado no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhào/MA, localizado na Praça da M atriz, N°4I).

Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão • M.A. no horário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas) ou através do e -mal!
cplsaomateiis2021(«)gniail.com. também através do Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
https://www.saotnaieu.s nin gfiv br/

SÃO MATEUS DO MARANHÃO (MA). 14 DK JULHO DH2022.

Victor Rabelo Corrêa

Presidente da CPL

Portaria n° 024/2023

CPF: "•.315.753-" - Data: 17/07/2023 - IP com n°; 10.1.1.13

Autenticação em: www.saomateus.ma.gov.br/diahooflcial.php7ld-l696
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Órgão: PrefeKuras/Estado do Maranhão/Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão

AVISO DE LICITAÇÃO o

'  \|A e
brtS -À'/

PREGÃO ELETRÔNICO N'21/2023 ^'-frj

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023,03.22,0015/2023

O Município de Sào Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados que. com base na

Lei n° 10,520/02, Decreto federal n* 10,024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações posteriores, fará realizar às lOhOOmin (horário de Brasilia) do dia 02 de Agosto de 2023,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 021/2023, do tipo menor preço unitário, tendo por objeto o

Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio medicinal, ar comprimido

medicinal equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em comodato para atender as

necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA, A

sessão pública acontecerá pelo site: http://www,licitasaomateus,com,br. O Edital esta disponibilizado, na

íntegra, no endereço eletrônico: www,licitasaomateus,com.br. https://www,saomateus.ma.gov.br/ e através

do e-mail cplsaomateus2021@gmaiLcom, e através do Sistema de Informações para Controle de

Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou

obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na

Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65,470-000, Centro - São Mateus /MA. no horário das OShOOmin (oito horas)

às 12h00min (doze horas).

São Mateus do Maranhão/MA, 14 de Julho de 2023,

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Pregoeira

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO

AVISOS DE LICITAÇiO
phígío EirmONico Nt 31/2023

A Mr«9Mkci da PrufcUuro Municipal Ol* SAinia Quitôria do Mar.uihlo,
Estado dc Maranhão, (orna publico^ para conhcCirrcnto dos intctcs&ados que lari realizar,
Mb a fí%tdf da L«i n.» 10.S2G/02, Decreto n.( 1D.024/H e subsldiariamente as disposiçftes
da Lcl n.^ 8.688/93 e suas ailerações poslvrlures, processo IÍcUdl6rÍo na modulidadv
PREGiü, cm sua Icrma EICTRÔNICA, soD o n' 033/2023 (Processo Administraüvo n«.
2023070aS/2023, do ttpo MAIOR PREÇO, que tern por ol>)elo Contratação de instituiçAo
(inanceira para prestação dc serviços em carjicr cuclusívo dc pagamen(o da íollia dv
salirio dos servidores ativos, efetivos, contratados, corrusslonados da Prcieituta Municipal
de Santa Quitéria do Maranhão e cnricessão de crédito consignada em folha de
pagamcnlo. o cerlarne se rediii«rá no día 01 dc agosto de 2023. ãs 09:00 horas (horário
dc BrasÜLaK através do uso Oc recursos da tccnoioRia da tnformsçào, sitc
hnptV/www.pârlaldecompraspublicascwn br, sendo presidida pela Pregoeira desta
Prefé'tuo Municipal, na sala da Corrissio PcrrTsancnte de LkíLaçio. situada na Pp
Bernardo Coelho dc Almeida, Centro. Santa Quitcna do Maranhão • AlA. O editai c seus

anexos enccntram-se disponívets na p^rsa web do Portal de Compras públicas - endereço
httpsy/www portaldGccmpraspOblícascofn br. Esclarecimentos adidonais no mesmo
endéreço «/ou pelo teleforre |* 98} 3194-7701. das 08:00 as U.tX^s.

PQUIPE DE PHFGAO

PREGÃO CLTTRÔNICO N* M/2023 SRP

O Prcgcelro Olidal da Prefeitura Municipal dc Santa Quitcria do Maranhão.
Estado do Maranhão, torna púbüco. para conhecimento dos interessados que fará reahtar.
sob á égide da Lei nS 10.620/02. IXcrcto n.* 10024/19 u subsidiariament? as disposições
da loi n.ir 8.688/93 c suas alterações posteriores, lidtação na modaNdedc PRCGÀO. cm sua
forma ELETRÔNICA, sob o n* 034/2023 IProcesso Admmistratrv^ né. 202307CM8/2023 par»
Kéflslro dc Preço do tipo menor preço global, que tem por objeto: coniraiaçêu de
empresa para ckccjçSo dos serviços de TerrapJcnagcm nas ruas do Bairro Palmeiras Setor
B no Municiplo de Santa Quiténa do MararihSo. o certame se realitora rto dia Ú1 de agosto
de 2023. ás 08:00 horas (horário dé Rràsilia), airavCs do uso de recursos da iacnolog>» da
informação, site https://wNV>.comprasbr.eom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro dcsid
Prefeitura Mun>o'pal, na sala da Comcssão Permanente de Licitação, situada na Av Cel.
Francisco Moreira, n^ 49. Centro. Santa Quiténa do Maranhão • Ma. O edital e seus anevos
encontram sc disponíveis na pagina wcb do Portal comprasbr endereço
https7/iivww.comprasfar,com.br. Esdarecunentot adicioriais no mesmo endereço e/ou pelo
telefone (* 98} 319A-7701. das 06:00 es 12.00Ks.

Santa Quiténa do Maranhão-MA, 14 de julho de 2023

PREGÃO ELCTRÔNICO W 3S/2023- SRP

O Pregociro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéris do Maranhão.
Estado do Maranhão, terna público, para conhecimento dos interessados que fará rcalltar.
sob a égide da Lei n.? 10,520/02. Decreto n.« ic Oãi/lS e subsidianamente as disposições
tia lei n * 8.086/93 e suas alterações posteriores, kitação na modalidade PRFO^O, em sua
forma ELETRÔNICA, sob O n* 035/2023 (Proccsso Administrativo ní 202307047/2Q23 para
Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por obtetc; Contratação de
empreso de Consultoria «spcoalirad» em reaii/ar assist(i>cid técnica sobre o Programa
Nacional dc Alimentação Escolar • PNAC para rcgularitar as pendências do programa junto
ao FNOE. conforme necessidade da Secretaria Munropal deEducaçJo. para acendimento da
Prefeitura de Santa Oubéna do Maranhão, o certame se rcaTuará no dia 01 de agosto Oe
2023. as 1000 horas (horário dc Braslia}. através do uso dc recursos dd tecnologia da
informação, sne ncipsV/www.corrvrasbr com br. sendo presidida pelo Pregoeirq desta
Prefeitura Municipal, ná sala da ComHsão Permanente de licitação, situada na Av Cel.
Francisco More^. rs? 4S. Centro. Santa Quitéria do Maranhão Ma. O edital e seus ancAos
enrantram-se disponíveis na pigeia web do Portai comprasbr • endereço
ht(ps://www.compr3sbr.corn.br, Esclarecimentos adicionais no mesma endereço e/ou pelo
telefone (" 98) 3194 7701, das 08:00 as 12:0Uhs.

$anta Quitéria do MaranhSo-MA. 17 de julho de 2023
AMAüRV PAOLO COSTA D05 SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO

EDITAI DE CHAMADA PÚailCA 2/IOU

PROCESSO AOMIHISTIiATIVO NS 3Q23.D9.2S.0ai2/7023
O MUMClPiO DE S(0 MATEUS 00 MARANhAo, boi meio do Fundo Municipal

de Ai.Hltnclo Sodol, tomo púplico o EDITAL DE CHAMADA PU3UCA N* 002/2023, ppra
creciençiamento de grupos formais de agricultores familiares e empreendedores f»miNares
rurais uu suas organizações ou grupos eiformais de agricultores familiares ou fornecedores
Indivfdváls da agricultura famíbar ir^tcre^das rm lormeccr os gêneros alimentícios d»
agricultura familiar c do empreendedor familiir rural, para o atendimento ao Serviço
Convrvénoa e fortalecimento de VirKUlos Pr^rama da Secrelana Municipal de Assistência
Social du (nun<ipia dc Soo Mateus do Murunhão/MA. poru olender d nece>udadc d.i
Secretaria Municipal de Assistência Soc.ai. com fundamento no Decreto Federal r^é 10 880,
de 02 de dezembro de 2022 (regulamenta a Lei né 14.284, de 29 de dezembro de 2021.
quu institui o Prcgrtjma de Aquisição du Alimentos e dj outras providências) v demais
normas que regem a maténa. Período e locai para entrega dos envelopes, dc 20 dc lulho
de 2023 a 14 de agosto de 2023. no horário dp ORhCX)min as l2hOQmin, na sede da
Prcfulturo Murikipal dc São Mateus do Murunhu/MA nu salj da Comissão Fermunente dc
Ueitação. situada n» Ru» Verão. 42. Praça da igre(a Matri?. Centro, Locai c data para
abertura dos envelopes. A abertura dot envelopes e o resultado da Chamada Pública serão
proferidos ern sessão pública realizada no dia Ib dc Agosto de 2D23 às OOhOOmin na sala
Comissão Pcrmartcnte dc ücitação da Prefeitura dc São Mateus do Maranhlc/MA. situada
r>a Rua Verão. 42, Praça da igrej» Malri!. Centro. Requisitos e/ou documentos: fH
pruecdimcntus para participação estarão disponíveis no tdiiai de Chamada Pública n*
002/2023. Que poderá ser analisado ou retirado no Centro Administrativo d» Prefeitura
Municipal de 5ão Mateus do Maranhão/MA, lodalírarto rva Praça da Matrf?. N*40. Centro.
CEP: 65.470'OOQ. São Mjteus do Maranhão • MA. no horário das OShOOrrin (oitd honi) ãv
lãhOOmin (tretc horas) ou através do e mail cplsaoma(cvs20219emailxom. também
através do Portal de Transpyéncia do Município através do er^ereço eleirõntce
hltpsy/wwiM,saomatcus.ma.gov.br/

54o Mateus do Maranhão (MA). 14 de julho de 2022
VlClOR AASLLO CORRÊA

Presidente d» CPL

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 21/202)

PROCfSÍO ADMINISTRATIVO N9 2023.1)3,22.0015/2023
O Município de São Mateus do Maranhão* MA. torna público aos interessados

que, com base na Lei ns 10.520/02. Drcreio lederal n' lü.024/2019 e subsídianamente as
disposições da Lei n? 8.666/93 c luas alterações posteriores, fora realizar às lOhODmIn
(horário dc Brasília] do dia 02 de Agu>to de 2023, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n' 021/2023. do tipo menor preço unitjrio, tendo por objeto o Registro de
preços pata futuro e eventual aquisiçõo de recarga de ougêmo mediânal. ar comprintído
medicinal, equipamerstos e materiais, com fornecimento de eihndro em comodato para
atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Muniapal do Município de São
Mateus do Mar»nhão/MA. A sessão pública acontecera peb site:

0

httpy/www.lKitosaomatfrus.camlsr. O Edital esta disponibih'2»do. na Integra, no endereço
eletrônico: Mww.liCTtasaomateui.com br, https://vvwNv.Momat«us,ma.gov br/ e através do

e-mail cplsaomateus2021$>gmail.com. e airovés do Sistema de Informações para Controle
de Contratações Publicas do Cstedo do Maranhão (5INC*C0NTRATA/MA) e também
poderão ser lidos c/ou obtidos na Sala d» Comissão Permanente de Ucuaçlo. situada no
Centro Adminisualivo, bealitado na Praça dj MairU. n» 42, CEP: 65.470-000, Centro • São
Mateus /MA, no horâno das OShOOmin [oitft horas} As 12h00min (doie horasj.

/  -

São Maleus do Maranhão/MA. u de luiho de 20^// . ^
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINI2 r-"" T

..ç U/Tf
AVISO DE UOTAÇÃO \ /ft. Vr *

Nuôrvs ..-ÃPREGÃO ELETRÔNICO N* 22/2023

•rf-9.'Zm» <•Cf' I Vf, MO rtAcs CTtUUVK'iWfCl

PROCE5SO ADMINISTKATIVO N7 2023JJSJ34 0012/2023
O Município de São Mateus do Maranhão MA. tom» púoiKo aos interessados

que. com base na lei rfi 10.520A)7, Decreto federai n* 10.024/2019 e subsídaríamenle as
disposições da Lei 8.668/93 e suas alterações posteriores, fara reabrar às iShOOmvt
thorano de Brasliaj do dia 02 de Agosto de 2023. trcitação na modaiidade Pregão
eletrônico n« 022/2023. do tipc menor prcço uniiáriu. tendo por objeto o Registro de
Preços parj crvcntual conttaiação dc empresa espvcialitada na prestação dc serviços de
confecção de próteses dentanas. para atender as neressidades do Programa de Saúde
Bucal da Secretaria Murtícipál de Saúde Oo município de São Mateus do Maranhio • MA.
A tessãu pública acaniecerá pelo site. hUp;//vvww.llcilaSãomdtcus.com.br. O Edital esta
dispunibikedu. na integra, no endureço vivtrõnico: www.iicitasaomateus.com.br.
httpsy/www S3Qmateusma.gov.br/ e auavés do e-rraii cpi$aoma(eus2021^Bmafi com. e
através do Sistema de informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do
Maranhão (5INC CONIRATA/UA] c tambcm poderão ser lidos c/ou obtidos na Sala da
Cumissãd Permanente de Liciioção, situada nu Centro Administrativo, localizado na Praça
dá Matnr. né 42. CEP- 65 470-000. Centro • São Mateus /MA, no horário das O8hO0min
loito horas} ds 12h00min (doze horas).

São Mateus do Maranhão/MA, 14 de Julho de 202),
TACIANE RIBEIRO 50U5A DiNI2

Prcgocir»

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

EXTRATO DE TERMO A0TT1V0

2' ItRMO ADITIVO AQ CONIRAIO N.- 2g//3022
CONTRATANTE- MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPI N« 06 138.911/0001-66.
CONTRATADA: SARDEN PROIETOS E EXECD^AO LTOA, [W99CM jurídica de direilo (vivado,
inscrita no CNPJ sob o ns 24 365.151/0001 01. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.s M5/2032.
FUNOAMtNÍAI^ÁO lEOAL: ArtiRO 57, IL* da LoI n.- 8.666/93. 1. DO OQIETO: 1.1. O
presente Termo Aditivo Tem por objeto alteraiSo contraiunl do contrato Ornrado entre as
p.lrtes, ntj dia 12/08/3022, corr, Tulldamento no artlgrl 57, IrrcíSo II. <la Lei nS 8.666/1993
2. DA PRORROGAÇÃO. 2.1. Nos lormos previstos na ClAOSUU SÍTIMA. item 7.2, do
Contrato Onglnal, fica piorro^ado por mats 06 {sola) meses o prazo dc caecução c v^Encla
do contraio n» 287/2022, de 13/06/2023 3 17/17/3023. 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;
3.1. As despesas decóTrentes dP presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes
recursos. 15.451.0028.1013,0000 - Constr. e Conserv. de Estradas Vicinart, 4.4.90.51.00 •

Obras v Instalações, a. QA RATIFICAÇÃO 4.1. Frcam ratificadas e In^temdas todés as
demais dãusuUs e condições da contrato Driginjl

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

AVISO OC HOMOLOGACAO/ADJUOICAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N* 1/2023

O Município de Vila Nova dos Martírios, através do seu Prefeito Municipal, rto
uio dc suas atribuições legais, comi base nas informações constantes na data de
luigamcnta da LícrtaçJo da modalidade Tomada de Preces n* 001/2023 Processo
Aâmlnistroiivo 1006.005/2023 SCTS, objetivando Contratação dc empresa especializada
lU prestação dc serviços dc engenharia para pavimentação asfáltica na zona rural do
muníciplo dé Vila Nova dos Mortitios • MA. u du acordo com o que dispõe o artigo 43,
inciso VI dü Lei Federai n^. 8.668/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR e Adjudicar o
presente prOCesso liotaicnú ao licilante: IMPFRAMAQ CON9TRUCÔF5 F LOCAÇÕES LIDA •
fNPJ: 12.909 926/0001-83.

Vilii Nuvd dus Martírios. MA. 11 de julho dc 2023
JORGf VlfiRA DOS SANTOS FIIWO

ESTADO OE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 11/2023

Objeto Registro Dc Preços Para Futura i Eventual Aquisição Dc Uniformes t
ffiii Para Atender Diversas Secretarias Municipais. • Licitação Com A Maioria Dos itens
Exclusivos Para Micrc Empresa í Empres-s Oe Pequeno Porte, Entrega e abertura dos
Envelopes; Até as 08*30 horas (BrasUi»}. do dia 07/08/2023 Edna! Ccmpieto- Afixado no
endereço acima ou pelo e-mafl lici.aitcaid^hotmdíi,com. site:
htrp://altoaraguaia.iTit40v.br/ e *iww,bncorg,br. Fundamento Legal; Regida pela Lei n'
lO.Sio, de 17 de Julho de 2002 e subsdiariainente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com
alterações da Lei 8883/94 o da Lei m 9 649/9(1).

Alie Araguaia - MT, 19 de Juiho de 2023.
tElOlANE PEREIRA FARIAS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO TAQUARí

EXTRATO OE TEAMO ADITIVO

Fitraio do 4? Tetm« Aditivo do Contrato 048/2027. Tomod» dc Preço M 007/2022,
Parle: M. A. FONTES VANO EPP: O prescr>le Termo Aditivo tcm por finalidade »
PRORROGAÇÃO DE PRA20 CONTRATUAL C OE EXECUÇÃO, Sendo O contraio prorrogado
para 27/10/2023;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N< 136/2023

Vigésimo Quinto Termo Aditiva ao Controtu N' 197/2018 para a contratação dc-
cmproso para retomada da cbra dc construção dc Espaço Educativo Urbano II
com 06 saias dc âuia em atendimento a Escola Municipal Jose Ary da Costa

localizada no Distrito de Conse(v8r>, incluindo mão de obra « materiais

conforme memorial descritivo e planilha orçamentária, atendendo a sallcitação
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste Município de Aripuanã,
TERMO OE COMPROMISSO PAR 29747/20ia FNOE/MEC. PRORROGAÇÃO PRAZO
Of VIGfNCIA: 18/07/3033 A 17/09/3033

im-wn» «MNao i r* Z ro-J * iiK«/Kii, IÇP
Mil,» • iVT«»Frgt.#» (• cr*»-* F,.e.on rt* fr-»w ga»4
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RUnca Nacional

Governo autoriza preencher mais
de 3 mil vagas no serviço púbiico
IBGE é o órgão com maior número de cargos oferecidos

O govcrr^ij ledc'j*il juiorí/ou o
pwiichimcni» dc !).Q26
RO setvi^j público ícdvTAl
quari 2.430 vagas por nu»íu ile
concursos inibllcos. As dumals
S46 vagas scráo prcenchldis
peiri nonieaçâü de pessoas
aprovadas em codcui^
aiitiftnrvs. A rcmuncTaçfo
inicia) paia esses cargos viria
dcRStimliaR$3lmil

rrensab.

Q Inslituio BrasiÍPlru de
Geografia e Esiaiístíca (IBGE)
é o óigio com maior número
de vagas abenas - 89S
seguido pelo Miíúsiêrio
da Ge»ág e túovaçio em

Serviços Púbkos. com 6SÍI,
que seráu pmmchkln pot

^'^incuiso. Desias. 500 vagas
j para analista técnico de

pidíticj social (ATPS).
Segundo a ministra dá
Gesiào. Esther Dweck. as 500
vagas sár> hasícameniD paro
todos os miiilsiéríos sociais,
Rdo só osiiovos, "Inclui

também MÜ5 (Ministério
do Desenvolvimciuo Social),
incluí Saúde, mas mt^ius
[vagas] para os Ministérios
das Mulheres, dos Dlreiios
Humanos, da IgiuJdade
Rjcial, dos Povos Indígenas.
t, um concurso (em} que
s'a!no$ aicttder tms 10

Com isso. D govenv) soma
mais de 8.Í46 novas vagas
abertas por connirso público
nesie ano. Sc calculadas

as nomcaçAcs autorizadas
(1,799), o aumenu) do número
de professores v técnicos de
imiirulçòcs de ensino (5 mil)
e a ampliaçlo de processos
seletivos para servidores
temporários (A.141). passa

Corrflra a Nsta dos 22 òfgftos* ogêitclas ou «ntldodss htduldas neoenewse,
omatciado nessa terça-feira pelo Hlnlstérto da GestSo:

.'•«kMUMii

NOVOS

CONCURSOS

AUTORIZADOS

de 23 mil vagas o totaJ
aulurítado apenas nesie auo.
' Ê o nalor ajBjndo em

muitos anos. fruto desse
represamenio, Nos anos dos
governos Lula e Dllma, a
freqüência de concursos era
nuiu, EntSü, oáo precisava
fazer tanto concurso [de uma
$6 vez]", disse Esth?.
Segunda a ministra, foram
perdidos, desde 2017, cerca
de BO ruU senidores dvis tu
üdministraçSo pública federal
porque náo bouve reposição
de quadros. De acordo com
c miüísJério. enne 2017 e
2u21, a irra social perdeu
iS.TS da força de trabalho,
em cüAiraste com o período
de 2002 a 2016. qumdo o
número de servídives no setor

aumentou 27%

Quanto au aimndo da
nomeaçio de concui^ados
já aprovados, 257 pessoas

serão chamadas para o
insücuia Dra&ilrim do Meio

Ambienic e dns Recursos

Naturais Rerwrvúwrs (lUsrrvr),

160 para o InstKuio Chico
Mciulcs de Conservação da
Biodiveisidãde (K:MRiu),
102pamalmil(U(o rio
Patrimônio Ilisióricn e

Aitistlco NacíiHul (l|)li.in) e
27 para a Agêmía Naciuiul de
Mineração (ANM).

As mal.s rie 3 mil vagas a
serem preenchidas deveiiu
custar em torno ile KS 546

milhões ao ocçameran ptibhco
anualmtmte.

SCRVIOORCSOA

EDUCAÇAO

O Ministério da Gesiòo

informou que deve publicar.
IKS próximos dias. portaria
consuma com o Mirnsténu
da Educação {M£C) para
distnliuiçdo clov 5mi] vagas

abertas para professores e
lécnicos adminisociüvos

de Insiiiuiçòcs de ensino
federais. As vagas (oram
aberia.v na semana passada
com a aprovação do Projeto
de l.ci 12^023 no Congresso
Nacional,

Segundo o miiüsira Esther
CAtfeck. a priuridadc é para
os noves campl abertos,
que esiào com dificuldade
depcs&oai, "O limite
orçameniirio não permitia
preencher as vagas existentes,
V ptíAcipaimerue os catnpi
nuvos estavam tnusto

defaudos no quadro
pessoal. Eocão, vamos fazer,
juniú cotn o MEC, essa
redlstnbuiçio para permitir
que continue o processo de
ampliação àas universkiaâes
c Institutos lederais por iodo o
Brasil", dfumou a minissa.

Ministério da Saúde aumenta
em 30% repasses ao Samu 192
Reajuste minimiza a sobrecarga nos municípios
O Mlnlsiéiiu cli S.nidc aiiuiutuu uma
ami^iação em 30% dos valores destinados
AO custeio do Serviço Múvd rir Urgência
(Sòcnu 192). O pcrcemual representa,
segundo a pasta, um incremento de R5 396
iTulhôes por ano nos rec^sses.
"Com o iea;iLUe. o totai destinado ao
serMço passará de R.5 ) 3 blUiâo para RS 1.7
bdhào pic anti. U oumemo Ubca nimirüaar
a sobrecarga nos muniopius e lambem é
uiru forma de incentivar a unisuMlizaçâo
do Samu 192. que desde 201J nlo rrcrbia
atualízaçdn rxts valores de custero".
in/ormou. em nota. o ministéno.
De acordo com a pasta, um novo processo
llcitaiório será candddu arnda este

ano visando a ampliação ria frota. O
invesiimenlo prcvislii é de RS 842 milhões

pdiJ aquisição de l.686 novo^ t<nculos.
sendo que 1.6.13 unicUícs serã^ úlUribunUs
para renovação de frota; 185 terão como
destino nos'as uníiiwtiK de Suporle Básica
(USB); e 66 s'eiaiias servirãa ás novas
unidades de Supone As-ançado ( AV
"O atual corttrxo para fonvcimenio de
veículos aindí possui 239 nova unidades
a serem emreguts eie ana Os veículos
serão rcados pam renovar a (mu do Samu
192 referente aos oncc de 201S e 2016".
informou o ministéria (Agêrvu Brasil]

0$ NOVOS VEÍCULOS SEftAO
DtSmSUfDOS EM 16 ESTADOS:

• 47 unidades para o estatki da B^ia;
• 47 unidi^Jes para o estado de Mttias
Gmis;

• ,IJ uiildaücs pva o estadu do Ceará;
• 29 unhUries para o estado da Paiaiba;
• 20 unidades para o eaado de &áo Paulo:
• 1,5 uniitodfS para o estado rio PoriBu;
• 12 unidades para o estado do Goiás;
• 12 unldods para o estado do Piauí;
• 6 unidades para u estado iki Riu Ckaode
iÍo9ul:
- 5 unidaòes para o estado de Sana
Caurino;
• 3 unidades p«a o estado de Rtrolrm;
• 2 unidades (wa o esado do Matv^ièQ;
• 2 lAiiaites p>a o estado do Pará;
• 2 unidades para o estado do Rio de
Jarvúo;

•! unidade para o estado de Pemaniuco;
' I tmídade para o estado deTocantins.

RT-PCR no mesmo dia! VELOCIDADE E

COVÍÍ79 SEGURANÇA
NO RESULTADO!

PRCFÇnURA HUMCIPAL DC lUWSA

AVBO K REVDOAÇAO DE VOTéÇkO. PKÍgXo ÊICTRÔWCO N*
omzi ntOCUSO AOUmtRATrVÚ M* Mt/KZa a tMna-

fít 4e atfvwOs 0» SoceUAj S^rEeoM 0« Eeucaçle. no uw de soa*

aBfuçOM t c«ri ovti a Let Fsúval n* fiCi6&'1993. ama
VjtiKco ac« ntWkMOM cm. iv tiaSn n» ptAico «cnrreme u

(Oi «JMrvmençi (aflcracao no odui e uws oneioij rnclvo REVOGAR 9
PrweaM (jotacúno ào £ietiõrs>iu fl' 0Z&ZCZ3. PticesM AdrTvm6cratrF0

rC ti6i^za. Cif9 <<!(«« * o R*9W« da Praços rwa Mura e eN«ntua< ccnlra*

taçlo de çnpresa eweâaUaU* na (HntaçOü oe ee bnpieneniaçie

do PanMtnénto Computaeiofiaí a RoAátka EdiKMional cem Programação

VVm4I, Atiavéa da Prelalo» EdueaUonaH pan Aiandar fe Educação 6á«r<
ca no OeaanvoMmanlo da SoloçOat TOcnIco^Padaeégtca* SuflerUv«i«,
com Uaoda TacMiegia aInovaria.PraconlradM noi Dispeittivoa da Gos»

Naçtonal Comum Cuin«ula'4rtCC, para eiandaraa lUTcessiúMes Sacrctana

da E&«açio-ftEU£0, do MurOe^ld da (UpOdalOA, ccnlcnne con-

Oiçúea QuvnudadM a eAigtnna* «4Uta<a<4»s ne EOur a aneica, eorn

fLriovn«n(a(aonoyti^49aALd rederd n* B 199^0*0 a 473do
S««fvmotnrK»var«)em-^!F ftWAAUA. 1t d« Julho da 2023 VERtSUAR

9011^ 0AS1.VA. SaertUra UufMcM da EAcaçOo

jOUtiUWAo
(táolUTcnHATCnDO WAMUO

AveoOE oulíaflAeusucàw ciifiti1

nw.a*C^CiC sAo^aArivSvOSLWtva^M Mriw«a3F,/«DiM:ed(oe4«as-
»VMSmAemantéoi AFCSTK T* C>s4M<«PviscA>r OSICS avi<ndm-
oewV 6e y-»U d»um»»" ia**"»nrvwaeoyi»'»^#»*hrtaa#

vyamOato.w*"* O» tMkvw a>fT'*ie«*eoia
C4 tgrAn,'»ta**!» i9T«(cr ̂  #iu lono tv**-
iv• S; <>"*1'p,ia {««c ia*aa «o ec ds t Fits-
Ibu nji^j o« VroJa»rVo9>-v ̂  Uwece# M MiaiaoaSmiIcú ifemím
Ot SK Slcasit «9 Uar^TOnSlA fe iftraa è Sà iMUta hàrtXM 0a
A&w,jèr<M sxM r<i Orofo rtaf9 d*'O ca C? oe ceje"tm õe

7M M?aa»0«.*i«'c/Dra?77: oa «aátLj e hfopo-a m
MlwOo or f kU f <Wwa ww ok tcon * nwína,
aeeée• l*a ^eiçâ aoi m ttda Jdhada 20Ú i ild*ageAsa»
?dn. n CHÁ*»* •% IZhdtom ra kú* da Piata&aa Ug-«c4 0e SèelO^
iMdolS«watMA-MMVMCi«-EnA3'V»jr>o'iU0el.iA»ia:» yCjEWraRuaVafSo,
41, ertçadE VfJalâain^Carvo Ufle flE«a pwnoemae aoawrFdcw Aabeft.n
(Sm MvvMum eo ia H"'! esA^ enOariM ̂  MiEáo
/tSt'i aiai$0tâ^e«»di»3iíWiehe»e«»MiayCcew**oPe"<yienecaVi«aU
08 FV^raetreoeU» «oHwtnhlflM*. Etruaii aaAuaV>rSA. «2, Prvpada l^íp
Mami.C«n(ra llMuMa*ai«)«aau>iMMB* <X nrxadnwe» r»»E*fildo»ç»ie<tófa»

"OfdMo? l>«Tv»aE PvfAiM rk' nV/7Ó3i.M paderasvvabMOoourevaOi)
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SÃO MATEUS ■RutiríCA

Prefeitura de São Mateus do Maranhão
Rua Verão, 40 - Praça da Igreja Matriz. Centro - CEP: 6547(W)00 • São Mateus do MaranhãoiMA

CNPJ: 06.019.491/0001-07 -Tel: 099 992089920 • Site; www.saomateu8.rna.gov.br

INFORMAÇÕES DA UCITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO: 021/2023

DATADA ABERTURA

02/08/2023

DATA DA PUBUCJAVISO

19/07/2023

DATA FA PUBLICVEOITAL

19/07/2023

TIPO

MENOR PREÇO

SITUAÇÃO

ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO DA UCITAÇAO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL. AR COMPRIMIDO
MEDICINAL, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, COM FORNECIMENTO DE CILINDRO EM COMODATO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO PRONTO SOCORRO E HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

RESPONSÁVEIS

Pregoeiro/Presidente da Comissão TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Responsável pela Informação TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

ANDAMENTOS

DATA E HORA FASE SITUAÇÃO

19/07/2023- 16:58 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DESCRIÇÃO EXTENSÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO pdf

AVISO DE LICITAÇÃO pdf

Prefeitura de São Mateus do Maranhão

https://www.saorrateus.ma.gov.br/llcitacaalista. php?lds:213

Emitido: 24/08/2023 10í)1:57



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CNPJ N° 06.019.491/0001-07
Rubrica

Modalidade: Pregão Eletrônico N- 021/2023
Tipo: Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio medicinal,
ar comprimido medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em
comodato para atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de
São Mateus do Maranhão/MA.

ÍUNTADADS

IMPUGNACOES E

RESPOSTA

Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação' CPL '
CNPJ W 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 021/2023
Tipo: Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio medicinal,
ar comprimido medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em

comodato para atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de
São Mateus do Maranhão/MA.

IMPUGNACOES

Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ILMO. SR. PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SAO MATEUS DO

MARANHÃO-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-MA

PREGÃO ELETRÔNICO

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, com,

estabelecimento na Av. Avenida 05 S/N Quadra A Lote 2 Módulo 1 Distrito
Industrial - São Luis - MA, CEP 65095-170, inscrita no CNPJ sob o n°

34.597.955/0005-13 vem tempestivamente à presença de V.S% por seu
procurador abaixo (Doe. 01), com fundamento no art. 41, § 2° da Lei 8.666/93 e
art. 24 do Decreto 10.024/2019,

IMPUGNAR PATO CONVOCATÓRIO»

pelas razões de fato e direito que a seguir passa a expor:

Ao analisar o edital, a Impugnante detectou vício em sua composição,
razão pela qual, formaliza a presente Impugnação, apresentando suas
considerações quanto às questões relevantes pertinentes às dúvidas e
discordâncias sobre os aludidos vícios.

Indispensável anotar que a formulação de impugnação ao edital, não
caracteriza ato reprovável ou abusivo, mas ao contrário, visa colaborar com a
administração pública para apurar a regra e evitar o prosseguimento de
procedimentos destinados à inevitável invalidação.

DOS ITENS IMPUGNADOS

CAPACIDADE DO CILINDRO

A letra "a" do subitem 13.23 do Termo de Referência informa que a
contratada deverá conceder, sob forma de comodato, a título gratuito, na entrega
do primeiro pedido de oxigênio, cilindros tamanhos lm^ 3m^ 7m^ e 10m^ sem
custo adicional de frete ou qualquer outra despesa.

No entanto, o anexo contido nas páginas 40 e 41 do instrumento
convocatório não demonstra nenhum cilindro com as capacidades acima,
devendo ser uniformizada as exigência (retificada).

•â—
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Pois bem, ao descrever os itens que serão objeto de registro exige dos
licítantes para o acondicionamento do objeto licitado, entre outros, cilindros com
capacidade de 3m^.

Ocorre que tal exigência limita o caráter competitivo da licitação, pois
nem todos os fornecedores de gás trabalham que cilindros contendo tais
especificações, muito embora possam atender em sua plenitude ao objeto
licitado, com cilindros com capacidade diferenciada da exigida.

Ademais, cilindros com as capacidades supracitadas não são os usuais no
mercado, não sendo alcançado por todos os fornecedores do produto.

Insta registrar que a idéia fixa de um padrão de cilindro acaba
indiretamente favorecendo a algum colaborador que trabalha com esses volumes,
o que viola a isonomia, diminui a competitividade e prejudica a finalidade da
licitação, vantajosidade e economicidade.

Por questões comerciais e relacionada a atividade de distribuição de gás e
de segurança da operação de cada fornecedor, o produto é acondicionado em
cilindros com capacidades diferenciadas e da mesma forma atender às
necessidades da administração.

A propósito, a utilização de cilindros com outras capacidades, não
prejudica o fornecimento nem onera a administração.

É inevitável, por sua propriedade e contundência, citar a seguinte
passagem de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"(...) Quando a Administração restringe situação jundica dos
administrados além do que caberia, por imprimir às medidas
tomadas uma intensidade ou extensão supérfluas,
prescindidas, ressalta a ilegalidade de sua conduta. E que
ninguém deve estar obrigado a suportar constrições em sua
liberdade ou propriedade que não sejam indispensáveis à
satisfação do interesse público." (Celso Antônio Bandeira de
Mello, In Curso de Direito Administrativo, 18® ed.,

Malheiros, São Paulo, 2004, p. 101).

Outrossim, haverá violação ao que preleciona o art. 3, §1°, I da Lei
8.666/93, vejamos:

"Art. 3- A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção- ^
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do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.
§ 1- E vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de
convocação, cláusulas ou condições que comprometam,
restriniam ou frustrem o seu caráter competitivo,
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e
estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para
o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§
5° a 12 deste artigo e noart. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de
outubro de 1991;

Portanto, em sendo mantida a especificação no dispositivo questionado,
estará a Administração, limitando o caráter competitivo da licitação, com o fato
que impossibilitará contar com a participação de empresas que utilizem cilindros
com a capacidade diferente da descrita na planilha.

Tal dispositivo fere princípios norteadores das licitações, dentre estes o
Princípio da Igualdade e da Razoabilidade, o que leva a certeza de que a
exigência é viciada, razão pela qual exige correção e aperfeiçoamento o que,
para tal, a Impugnante sugere que deve ser ampliada a capacidade do cilindro
contida no subitem 13.23 do Termo de Referência de 3m^ até 3.5m'.

CONCLUSÃO

Neste passo, consoante demonstrado e definidos os vícios, deve a
impugnação ser acolhida e aplicado o efeito suspensivo ao procedimento
licitatório para que se decida a respeito e se promovam as correções registradas,
estas, objeto de discórdia da Impugnante.

O mesmo entendimento encontra força nos ensinamentos do Prof. Helly
Lopes Meireles, citado por Jessé Torres que afirma:

"O edital deverá ser revisto e republicado, o que implicará
no adiamento da sessão inaugural do certame. Com efeito,
sendo o edital o documento base da licitação, repositório
das regras e preceitos a que estarão submetidos todos os
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atos do procedimento, como conceber dar início à sua
tramitação sob pauta de edital pendente de questionamento
quanto a sua legalidade.
Então, é claro que, impugnado o edital peio licitante.

não poderá prosseguir o procedimento licitatório como

se nada houvesse acontecido, sob pena de grave tumulto

posterior dos trabalhos. Como não aceitamos que uma
impugnação dessa ordem possa ser tida como uma mera
"comunicação", a título de colaboração, seguimos o
pensamento de todos os autores que sustentam como fazia
Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, que "enquanto não se
decide aquela impugnação, o procedimento licitatório deve
ter suspenso o seu curso, imediatamente, para que se decida
a respeito

Como adverte Lúcia Valle Figueiredo em sua obra; Curso de Direito
Administrativo:

"Impende a extinção do ato administrativo em virtude

da existência de vício, quer por ausência de procedimento
qualquer vício".
"No exercício da função administrativa, a Administração
Pública tem o dever de invalidar seus atos desconformes

do Direito" (Lúcia Valle Figueiredo, Curso de Direito
Administrativo, 3' ed, São Paulo, Malheiros, pp. 197/198)".

Derradeiramente, convém registrar que pelo princípio da segurança
jurídica, os vícios ou atos praticados em desobediência à legalidade, devem ser
repelidos com intensidade.

Diante de todo o exposto, a Impugnante requer, tendo em vista os vícios e
omissões constantes no edital, que seja julgado PROCEDENTE a presente
Impugnação para que, na forma da lei, seja realizado corretamente o certame.

São Luís, 25 de julho de 2023.

N. Termos,

P. Deferimento.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

Gerente Nadonal de Contas Públicas

Analigla da Silva OfOJ'"
RG: 077583300 -

CPF;003.791.977-66

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. \% rf/
Tel.: 3279-9151
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, WH1TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.,

com sede na Av. Pastor Martin Luther King Jr., n^ 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Dei Castilho, Rio de

Janeiro • RJ, Inscrita no CNPJ/MF sob o n5 35.820.448/0001-36 e suas filiais; WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA., com sede na Rodovia BR 101 Sul, s/n. Km 84 01, Bloco 3,

Prazeres, Jaboatão dos Guararapes - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o 24.380.578/0001-89 e suas

fíliais; WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., com sede na Rodovia Augusto

Montenegro, s/n, km 12, Colônia Pinheiro, Belém - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nS

34.597.955/0001-90 e suas hlials; neste ato representadas por seus Diretores Gustavo Aguiar da

Costa, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade ns 89.313 OAB/RJ, inscrito no

CPF/MF sob o n2 071.967.557-07, e Gllney Penna Bastos, brasileiro, casado, engenheiro mecânico,

portador da Identidade ns 05753671-6, expedida pelo SECC/DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o ns

740.240.607-59, ambos com endereço comercial na Av. Pastor Martin Luther King Jr., n^ n* 126, Bloco

10, Ala A, sala 401, Dei Castilho - Rio de Janeiro - RJ, nomeiam e constituem seus bastante

procuradores: 1) Ademir Rodrigues, Casado, Administrador de Empresas, Ident: 142105247 SSP/SP,
CPF: 048.926.468-90; 2) Adriano César Barres, Divorciado, Administrador, Ident: 20.302.433-3 SSP/SP,

CPF:141.266,588-40; 3) Alenson de Bortoli, Casado, Gerente Regional Negócios, Ident: 25.878.018-6

SSP/SP, CPF:274.457.368-08; 4) Alexandre Alcântara, Casado, Engenheiro Mecatrônico, Ident:

3413374 SSP/CO, CPF:829.352.541-04; 5) Alexandre César Andrade de Oliveira, Casado, Engenheiro

Mecânico, Ident: 21074D CREA/ PE, CPF:360.174.424-49; 6) Analigia da Silva, Divorciada,

Administradora, Ident: 00077583300 IFP/ RJ, CPF:003.791,977-66; 7) Andreson Matos Santos, Casado,

Administrador, Ident: 3767281 SSP/BA, CPF;472.400.245-04; 8) Ângelo Augusto Moura de Britto,

Casado, Engenheiro Químico, Ident: 0673464482 SSP/BA, CPF: 876.105.665-00; 9) Antônio Carlos
Donizete dos Santos, Casado, Gerente Regional, Ident: 16123414 SSP/SP, CPF: 059.166.658-81; 10)

Aylton Magalhaes Netto, Casado, Diretor Negócios On Site, Ident: 08621759-3 IFP/RJ, CPF:
031.246.417-79; 11) Bruno Antonio Martiniano Nogueira, Casado, Gerente Regional, Ident:
40755541-9 SSP/SP, CPF: 344.811.068-08; 12) Bruno de Almeida Napolitano, Casado, Gerente

Regional, Ident: 12413367-9 IFP/RJ, CPF: 054.317.337-29; 13) Carlos Eduardo Veras, Casado,
Engenheiro Eletricista, Ident: 01654047 SSP/PE, CPF:244,993.234-87; 14) Carlos Ferreira de Marco,
Casado, Engenheiro, Ident: 604154975 SSP/RJ, CPF: 810.792.067-87; 15) Christiano Rangel da Cruz,
Casado, Fisioterapeuta, Ident: 117408815 IFP/RJ, CPF:081.140.927-93; 16) Claudinei Moisés, Casado,
Gerente Regional, Ident: 72990838 SESP/PR, CPF: 180.801.908-36; 17) Claudinei Xavier, Casado,
Administrador, Ident: 265716251 SSP/SP, CPF;166.532.018-48; 18) Cláudio Mauro Guimarães, Casado,
Diretor de Negócios, Ident: 089888283 IFP/RJ, CPF: 021.936.827-98; 19) Cláudio Mendonça Pagíola,
Casado, Gerente Regional, Ident: 01314993 SSP/ES, CPF: 074.491.037-45; 20) Ciéo Augusto Marlon de
Souza, Divorciado, Gerente Regional, Ident: 1072932963 SSP/RS, CPF: 940.392.910-34; 21) Cristina
Vicente Henriques, Solteira, Gerente Regional, Ident: 246889521 DETRAN/RJ, CPF: 120.330.047-67;
22) Cristina Zanin RanzanI Lollato, Casada, Gerente de Desenvolvimento de Negócio, Ident:
336140411 SSP/SP, CPF: 224.149.858-01; 23) Dlêgo D'Aiuto Azara, Solteiro, Gerente Regional
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Negócios, Ident: 1146895550 SSP/BA, CPF:274.457.368-08; 24) Ederson Chaves Antunes, Solteiro,
Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 000776907 SSP/MS, CPF:607.970.291-58; 25) Emerson

Antônio Fuzetti, Casado, Gerente Executivo Unidade de Negócios, ident: 198491347 SSP/SP,
CPF:106.596.108-17; 26) Emerson Santos de Albuquerque, Casado, Gerente Regional Grandes Contas,

Ident: 04232678 SSP/PE, CPF: 686.735.904-34; 27) Erico Becker Uma Hees, Solteiro, Gerente Regional

Grandes Contas, Ident: 129224739 IFP RJ/RJ, CPF:119.737.107-90; 28) Erika Duarte Yamaguti. Solteiro,
Administrador de Empresas, ident: 302889565 SSP/SP, CPF: 257.795,608-32; 29) Fábio de Quadros
Jardim, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, ident: 06056317421 SSP/SP, CPF: 730.289.590-20;
30) Fábio Rodrigues Rolim, Solteiro, Engenheiro Eletricista, Ident: 27249981X SSP/SP,
CPF:194.424.428-05; 31) Fabrício Augusto Braga Santos, Solteiro, Engenheiro Mecânico, Ident:
MG12964559 SSP/MG, CPF: 083,795.706-00; 32) Felipe Menezes Ferreira dos Santos, Casado,

Gerente de Análise, ident: 13083778-4 SSP/RJ, CPF: 092.062.317-40; 33) Fellppe Igor Barres De

Castro, Casado, Engenheiro Mecânico, ident: 7093469 SSP/PE, CPF:035.488.704-14; 34) Fernando
Leitão Alves Da Cunha Júnior, Casado, Gerente Regional, Ident: 3333096 SSP/PA, CPF: 377.409.462-

49; 35) Fernando Souza da Silva Júnior, Casado, Gerente Regional, Ident: 130395775 DETRAN/RJ, CPF:
110.408.487-29; 36) FIávia Cunha Dias, Solteira, Turismóioga, ident: MG12568113 SSP/MG,
CPF:055.574.256-32; 37) Françoielle Chrlstine Schuabb, Solteira, Química, Ident: 126571603 IFP/RJ,
CPF:085.068.877-98; 38) Gerson Ronaldo Simas Dutra, Casado, Gerente Regional, Ident: 08041953194

SSP/RS, CPF;670.872.300-00; 39) Guilherme Casaes Ricci Leite, Casado, Engenheiro, ident: 07404530-
3  IFP/RJ, CPF:983.091.887-49; 40} Heide Vânia Barcellos, Solteira, Gerente Regional, Ident: MG
8299234 SSP/MG, CPF:043.091.516-04; 41) Henrique Jeronymo Cardoso, Casado, Químico, Ident:

111407383 IFP/RJ, CPF:085.445.627-95; 42) Ilan Hochman, Solteiro, Engenheiro, Ident: 00101405165
IFP/RJ, CPF:029.438.007-83; 43) Isabel Cristina Perez Fontes Francisco, Casada, Administradora, Ident:
00063169692 IFP/RJ, CPF:789.338.037-34; 44) Itamar dos Santos Farofa, Casado, Engenheiro de
Produção, ident: 1078676556 SJS/RS, CPF:822.424.700-78; 45) Ivan Carlos CampoquiarI, Casado,
Gerente Regional, Ident: 285003689 SSP/SP, CPF: 305.568.868-60; 46) Jaqueline Valério de Souza,
Solteira, Administradora, ident: 4657995 SSP/PE, CPF:620.086.414-49; 47) Jean Carlos Vasconcelos De
Souza, Casado, Engenheiro Mecânico, ident: 9758615 SSP/AM, CPF: 404.808.362-72; 48) Jeferson
Ricardo Vieira, Divorciado, Contador, Ident: 7061415639 SSP/RS, CPF:814.708.000-04; 49) João Carlos
Cardoso do Rosário, Casado, Economista, ident: MG14066451 SSP/MG, CPF:23a.829.561-00; 50) José
Luiz Cardoso Júnior, Solteiro, Gerente Regional, ident: 101995728 IFP/RJ, CPF: 032.269.267-99; 51)
Joselino Machado De Souza, Solteiro, Administrador, ident: 11388960 SJ/MT, CPF: 691.909.251-49;
52) Júlio Cezar Franco Viviani, Casado, Gerente Regionai Grandes Contas, ident: 00102353521IFP/RJ,
CPF:038.041.507-05; 53) Katarina Costa Fernandes, Solteira, Gerente Regional, ident: 20551119-9
DETRAN/RJ, CPF: 122.865.137-08; 54) Katiene Tavares Ramos, Casada, Gerente Regional, ident: M-
5307105 SSP/MG, CPF: 778.929.176-91; 55) Leandro Nunes do Prado, Casado, Contador, Ident;
4116595 DGPC/GO, CPF:908.221.531-49; 56) Leonardo França Lemos, Solteiro, Gerente de
Operações, ident: 11.553.650-70 SSP/BA, CPF: 051.885.405-17; 57) Luciano Antonio Mendes, Casado,
Gerente Regional, Ident: 4618535-8 SSP/PR, CPF: 832.797.509-97; 58) Luiz Carlos Mizidio, Casado,
Administrador de Empresas, ident: 9375684-3 SSP/PR, CPF: 057029969-17; 59) Luiz Rodrigo Garcia
Gonçalves, Casado, Gerente Regional, Ident: 907490654 SSP/BA, CPF: 807.382.065-04; 60) Maria de
Fátima Dantas Marinho Tavares, Casada, Gerente Regional, ident: 2427755 SSP/PB, CPF: 010.966.774-
31; 61) Maria de Lourdes Andrade dos Santos, Divorciada, Gerente de Segmento de Órgãos Públicos,

2
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Ident: 352497653 SSP/BA, CPF: 535.521.995-00; 62) Mariana Barreto Nunes Azevedo, Casada,
Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 839758618 SSP/BA, CPF: 803.160.425-87,■ 63) Mario
César Stmon, Casado, Diretor Executivo, Ident: 00001315235 SSI/SC, CPF:486.761.360-68; 64) Mateus
Teles Souza, Casado, Gerente de Operações de Gases, Ident: 356763031SSP/SP, CPF: 338.554.418-12;
65) Maurício Bail, Casado, Gerente Regional, Ident: 8703019-9 SESP/PR, CPF: 053.535.979-90; 66)
Michel Maurício Botelho Alves, Casado, Engenheiro Eletricista, Ident: 43247730-5 SSP-SP, CPF:
313.924,728-14; 67) Naü Patrícia Jacomazzi Canuto, Solteiro, Gerente de Regional, Ident: 495715864
SSP/SP, CPF:414.550.268-08; 68) Norton Luis Schnaider, Casado, Gerente Regional Grandes Contas.
Ident: 00067330005 SSP/PR, CPF:020.202.559-44; 69) Orlando José Gomes Amorím, Casado,
Engenheiro Mecânico, Ident: 3026026 SSP/PE, CPF:459,973.224-91; 70) Patrícia Silvestri Nestal,
Casada, Engenheira Química, Ident: 381868114 SSP/SP. CPF: 313.215.498-90; 71) Percival Afonso dos
Reis, Casado, Engenheiro Eletricista, Ident: 20965569 SSP/SP, CPF:121.578.148-25; 72) Petrônlo
Clemente de Oliveira Bastos, Solteiro, Engenheiro Químico, Ident: 00004542251 SSP/PE,
CPF:879.518.514-34: 73) Rafael do Rego Sarros Loth, Casado, Gerente Regional, Ident:
2000002171172 SSP/CE, CPF: 995.621.973-87; 74) Rafael Locatelli Fellx, Solteiro, Engenheiro, Ident:
00271814275 SSP/SP, CPF:276.788.208-52; 75) Renato Moreira Ficha, Casado, Administrador, Ident:
00049784341 IFP/RJ, CPF:586.278.807-78; 76) Ricardo dos Santos Guimarães, Casado, Administrador,
Ident; 01006937864 SSP/RS, CPF;436.818.670-20; 77) Ricardo Pelli Oletto, Casado, Gerente Regional,
Ident: 05287272 SSP/MG, CPF: 029.215.186-19; 78) Ricardo Pellucci de Oliveira, Casado, Gerente
Regional Grandes Contas, Ident: MG-11190690 SSP/MG, CPF:044.945.816-40; 79) Richardson de
Souza Teixeira, Casado, Administrador, Ident: 10813069-1 IFP/RJ, CPF: 076. 688. 127-09; 80) Rodiney
VIzotto Barbosa, Casado, Gerente Regional, Ident: 16071247 SSP/MT, CPF: 008.498.331-08; 81)
Rodrigo Camargo Nestal, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 321250369 SSP/SP, CPF:223.080.618-
12; 82) Rogério Fonseca de Faria, Casado, Fisioterapeuta, Ident: 1458602 SSP/ES, CPF:074.829.207-14;
83) Ruan Benjamin Oa Silva, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 20765860 SSP/AM, CPF:
925.824.002-20; 84) Sérgio Morais Mesquita Júnior, Casado, Administrador de Empresas, Ident: M6-
11811529 SSP/MG, CPF: 050.814.786-79; 85} Sérgio Sacchet, Casado, Diretor Negócios On Site, Ident:
07033050076 SSP/RS, CPF:574.504.980-49; 86) Silvino Pinto de Oliveira Júnior, Casado, Engenheiro,
Ident: 00002442118 SSP/PE, CPF:525.801.564-53; 87) Simone Caldas Ferreira, Divorciada, Gerente
Regional, Ident: 09117177-7 DETRAN/RJ, CPF: 018.766.837-08; 88) Simone Cristina Silva Barbosa,
Solteira, Administradora, Ident: 18.193.355-X SSP/SP, CPF:084,070.718-54; 89) Talane dos Santos,
Solteira, Gerente Regional, Ident: 4S91220 SSP/PA, CPF: 002.616.522-81; 90) Thiago Fares de Lima,
Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 00009264210 SSP/MG, CPF:038.887.226-83; 91)
Túlio Mendonça Sobrinho, Casado, Engenheiro Químico, Ident: 00008106798 SSP/SP,
CPF:041.909.468-77; 92) Vitorio Fernando Acioli Lins Júnior, Casado, Engenheiro Químico, Ident:
00003833745 SSP/PE, CPF:905.547.604-87; 93) Wesley Furtado Vilela, Casado, Administrador, Ident:
440986540 SSP/SP, CPF;350.880.128-45; 94) Wüton Barros Ferreira, Viúvo, Engenheiro Mecânico,
Ident: 1501552198 CREA/PA, CPF:107.582.402-87; todos brasileiros, aos quais conferem poderes
para: A) ISOLADAMENTE, representar as outorgantes em licitações públicas, inclusive sob a
modalidade Pregão, podendo, para tanto, praticar os atos necessários para representá-las em
qualquer modalidade de licitação, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes
ainda poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar
preços e demais condições, firmar compromissos ou acordos, assinar atas e declarações, podendo,
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enfim, praticar todos os demais atos em direito permitidos para o pleno e fiel cumprimento do

presente mandato; B) SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS, poderes para assinar contratos

administrativos decorrentes de licitações públicas. VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. A presente

terá validade até 21 de junho de 2024. Os poderes ora outorgados deverão ser exercidos e

executados pelos outorgados com fiel e Integral cumprimento da legislação brasileira em vigor, da

lei de Práticas de Corrupção no Exterior (FCPA), e do Código de Integridade Empresarial da Linde,

que são de pleno conhecimento dos outorgados, sendo o descumprimento sujeito às sanções civis e

penais cabíveis. O mandato perderá igualmente sua validade, em relação a cada um dos

mandatários supra, na hipótese de rescisão de seu vínculo trabalhista com uma das outorgantes.

Rio de Janeiro, 21 de ji hho de 2022
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WHiTE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

CNPJ/ME 34.597.955/0001-90

NIRE 15201183725

NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Pelo presente Instrumento particular e na melhor forma de direito:

Eh T3
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33 3

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., sociedade brasileira empresária limitada,
com sede na Avenida Pastor Martin Luther King Jr.. n® 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Dei
Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005,
inscrita no CNPJ/ME sob o número 35.820.448/0001-36 e NIRE 3320686279-0,

representada por dois de seus Diretores, Edson de Araújo, brasileiro, contador, casado,
portador da carteira de identidade n® ° 1SP171.521/0-4 expedida pelo CRC-SP e inscrito
no CPF/ME sob o n® 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, advogado,
casado, portador da carteira de identidade n® 89.313 expedida pela OAB-RJ e inscrito no
CPF/ME sob o n® 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e

domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., n® 126, Bloco 10, Ala A, sala 401.
Dei Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.760-005; e

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA., sociedade brasileira

empresária limitada, com sede na Rodovia BR 101 - Sul, KM 84,01, Bloco 03, Prazeres,
Município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, CEP 54.335-000, inscrita
no CNPJ/ME sob o número 24.380.578/0001-89 e NIRE 26201899291, neste ato

representada por dois de seus Diretores. Edson de Araújo, brasileiro, contador, casado,
portador da carteira de identidade n® ° 1SP171.521/0-4 expedida pelo CRC-SP e inscrito
no CPF/ME sob o n® 108.527.308-37 e Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, advogado,
casado, portador da carteira de identidade n® 89.313 expedida pela OAB-RJ e Inscrito no
CPF/ME sob o n® 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e

domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., n® 126, Bloco 10, Ala A, sala 401,
Dei Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.760-005,

Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA., sociedade brasileira empresária limitada, com sede na
Rodovia Augusto Montenegro, s/n®, km 12, Colônia Pinheiro, Município de Belém, Estado
do Pará, CEP,: 68.820-000, inscrita no CNPJ/ME sob o número 34.597.955/0001-90 e
NIRE 15201183725 ('•Sociedade"1. cuja Oitava Alteração do Contrato Social foi arquivada
na Junta Comercial do Estado do Pará ("JUCEPA"1 sob o n® 20000718975 em 25 de junho
de 2021, resolvem as sócias quotistas alterar pela nona vez o Contrato Social da
Sociedade na forma seguinte, bem como registrar o que segue:
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Esie docuinsnlo foi assinado digilaimenle por Edson De Araújo. Gustavo Aguiar Da Costa. Mana Eeinanda Nailn Saloinao e Fredy
Luís Ansnias Da Silva.
Para venficar as assinaturas vA ao site hHparZ/izisign.rcm.br e utlüze o código 51AD-C357.EAE9-5E29.
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Certifico o Registro em 29/09/2022
Arquivamento 20000799855 de 29/09/2022 Prolocoio 224259555 de 27/09/2022 NIRE 15201183725
Nome da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS QO NORTE LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autentlcacaodocumentos/autentlcacao.aspx
Chancela 74509016761658
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I. ALTERACAO NA COMPOStCAO DA DIRETORIA. > ̂
As sócias quotistas, por unanimidade, resolvem; "-o

> ̂
O

(a) Ratificar a aceitação do pedido de renúncia apresentado pelo Diretor de Negócios «
Medicinal e Varejo Pequeno Porte, o Sr. PAULO CÉSAR GOMES BARAUNA, brasileiro, ^ =
casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade n® 01149781-58 expedida pela g ̂
SSP/BA e inscrito no CPF/ME sob o n® 197.688.485-20. £ 7

PI "O
Z tfl
H r>

(b) Em conseqüência, resolvem não nomear substituto do administrador acima indicado e " ̂
alterar a atual estrutura da administração da Sociedade, com a redução do número de p |
membros que compõem a Diretoria, conferindo nova redação ao caput da Cláusula Sexta ^
do Contrato Social, que passará a vigorar na forma abaixo: ^ a

r>i ro w
< j W' w

•CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. % ||
A administração da Sociedade compefe a uma Diretoria composta de 7 (sete) % s g
Diretores, não sócios, residentes no Brasii, nomeados no Contrato Social ou f g |
em ato separado, sendo 1 (um) designado Diretor Presidente, 1 (um) Diretor 3 g í
Financeiro, 1 (um) Diretor Jurídico, 1 (um) Diretor de Recursos Humanos, 1 f
(um) Diretor industriai, 1 (um) Diretor de Negócios industriai Grande Porte e 1
(um) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo Pequeno Porte, todos | g

O"

tn c

"PARÁGRAFO QUINTO. Para cumprimento das atribuições acima descritas,
as sócias ratificam a nomeação dos membros da Diretoria da Sociedade: (i)

Diretor Presidente. Sr. GILNEY PENNA BASTOS, brasileiro, casado,

engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade n" 0573671-6,

expedida por SECC/DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o n" 740.240.607- _ ^
59; (II) Diretor Financeiro. Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, ■2;:f

a o

casado, portador da carteira de identidade n" ° 1SP171.521/0-4, expedida pelo .j ^
CRC-SP e inscrito no CPF/ME sob o n® 108.527.308-37 e (111) Diretor Jurídico, o
Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da i
carteira de identidade n" 89.313, expedida peia OAB-RJ, e inscrito no CPF/ME ê |
sob o n° 071.967.557-07; (iv) Diretora de Recursos Humanos. Sra. ANNA a 8
PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, advogada, | |
portadora da carteira de identidade n" 70.912, expedida peia OAB/RJ, e inscrita g a
no CPF/ME sob o n" 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial. Sr. EDUARDO f S
ANTONIO OLIVEIRA D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da %%
carteira de identidade n° 05.980.799-0, expedida peto DETRAN/RJ, e inscrito l S
no CPF/ME sob o n® 496.989.317-91; (vi) Diretor de Negócios Industriais de ^ 5
Grande Porte. Sr. MARIO CÉSAR SIMON, brasileiro, divorciado, engenheiro 11 S

II

s

"=-2CS, £ a•= <0

Este dociiiTtoiito íoi assinado digiiatmente por Edson Do Araújo. Gustavo Afjuinf Da Cosia. Maria fternanda Naiín Saíoinao e Fredy
l.uis Ananlss Da Silva.
Para verificar as assinaturas vri ao sete ril^sV/izIsign.crjrn.br e utiiize o código 51AD-C357^AEQ-BE29.
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CertíTico o Registro em 29/09/2022
Arquivamento 20000799055 de 29/09/2022 Protocolo 224259555 de 27/09/2022 NIRE 15201183725
Nome da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA
Este documento pode ser verificado em tittp://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticâcâodocuinentos/autenticacao.a9px
Chancela 74509016761658

empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado.' § S

(c) Desta forma, pelo presente, as sócias ratificam, neste ato, a nomeação dos Diretores que z ^ ?
já integram a Diretoria da Sociedade, alterando-se o parágrafo quinto da Cláusula Sexta do | S 2-
Contrato Social, na forma abaixo: ia §

2 r/'
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químico, portador da carteira de identidade n" 01315235, expedida peto
SSI/SC, e inscrito no CPF/ME sob o n" 486.761.360-68, sendo todos

domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., n® 126, Bloco 10, Ala A,
sala 401, Dei Castilho, Município do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro,

CEP.: 20.760-005 e; (vil) Diretor de Negócios Medicinais e Vareio de Peaueno

Porte. Sr. CARLOS FERREIRA DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da carteira de identidade n' 60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e

inscrito no CPF/ME sob o n® 810.792.067-87, domiciliado na Rua Iracema

Lucas, ni'255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de Vinhedo, Estado
de São Paulo, CEP.: 13.288-172."

II. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.
Por fim, tendo em vista a deliberação tomada no item I acima, resolvem as sócias, por
unanimidade e sem reservas, alterar o Contrato Social da Sociedade, com alterações

formais e materiais, reescrevendo e consolidando o Contrato Social, que passa a vigorar
com a seguinte nova redação;

"CONTRATO SOCIAL DA

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

CNPJ/ME 34.597.955/0001-90

NIRE15201183725

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO.
A Sociedade girará sob a denominação WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORTE LTDA., a qual poderá ser usada pelas sócias, na forma estabelecida neste
instrumento, porém, somente em negócios de exclusivo interesse da Sociedade, em razão
do que fica vedado o uso da mesma pelas aludidas sócias em atos que impliquem na
assunção de obrigações estranhas aos seus fins sociais.
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CLAUSULA SEGUNDA - SEDE.
A White l^artins Gases Industriais do Norte Ltda. é uma sociedade limitada que se rege

pelos termos da Lei n® 10.406 de 10 de janeiro de 2002 fCódIao ClvM"t e tem sede na
Rodovia Augusto Montenegro, s/n®, km 12, Colônia Pinheiro, Município de Belém, Estado
do Pará, CEP.: 66.820-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, fechar filiais,
agências e sucursais em qualquer lugar do território nacional e no exterior.

PARÁGRAFO ÚNICO.
São filiais da Sociedade aquelas listadas no Anexo I, que é parte integrante do presente
Contrato Social, sem prejuízo de outras que venham a ser constituídas na forma prevista
neste Contrato Social.
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CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO.
A Sociedade teve Início na data da lavratura do seu Contrato Social e tem prazo de
duração indeterminado.
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tiste dociiiTieiito foi assinado Oigitalinente por Edson De Ataujo, Gustavo Aguiar Da Costa. Maria l^ornancla Naiin Salornao 8 Fredy
Luís Arianias Da Silva.
Para verificar as assinaluraa vfl ao site tiltnsy/izisign.oorn.br e utilize o código S1AD-C357-EAE9-SE29.
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CLAUSULA quarta - OBJETO SOCIAL.
O objeto da Sociedade é:

1. Atividades de consultoria em gestão empresarial;

2. Fabricação, comércio atacadista, exportação e importação de gases industriais e
medicinais, em todas as suas formas, e de produtos criogênicos;

3. Fabricação, comércio varejista, exportação, importação de máquinas, equipamentos,
apareihos, materiais e acessórios industriais, medicinais e odontológicos para
aplicação de gases industriais e medicinais;

4. Exportação e importação de cilindros de alta e baixa pressão e respectivos

acessórios, matérias-primas para fabricação de ciiindros de aita e baixa pressão, bem
como de seus componentes e váivulas redutoras de pressão e componentes
acessórios para iinha de gases medicinais, industriais e veicular;

5. industrialização e comercialização varejista de máquinas e equipamentos destinados à
produção de ciiindros;

6. Comercialização varejista de produtos fabricados por terceiros relativos à fabricação e
o comércio varejista de ciiindros para gases e aos produtos utilizados no combate a

chamas (extintores de incêndio);
7. Depósito fechado para armazenagem de produtos de fabricação própria;
8. Fabricação e comércio varejista de máquinas e equipamentos de solda e corte e

correlatos, equipamentos para gases em gerai, máquinas e equipamentos para a
indústria metalúrgica e mecânica;

9. Fabricação e comércio atacadista de produtos químicos orgânicos;
10. Comércio atacadista de carbureto de cálcio e outros produtos químicos;

11. Oficinas mecânicas para execução de obras em ferro, aços, metais e outros materiais;
12. Comércio varejista de produtos e equipamentos industriais e oxicombustíveis,

incluindo mas não limitado a, reguladores de pressão e válvulas, fluxômetros ,
máquinas, maçaricos e bicos para corte e solda fabricados por terceiros;

13. Fornecimento de equipamentos acompanhados de profissionais da área de saúde a
pacientes em domicílio;

14. Fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência à saúde a pacientes no
domicílio;

15. Prestação de serviços de tratamento térmico, de ensaios de iaboratório-químico,
mecânico e metaiográfico, de usinagem, limpeza, pintura e testes em ciiindros;

16. Serviços de catering;
17. Comércio varejista de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e equipamentos,

fabricados por terceiros, incluindo mas não limitados a, reguladores de pressão e
váivulas, fluxômetros, máscaras e kit nebuiização, especialmente para terapia do
sono, oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação mecânica e asma;

18. Prestação de serviços de assistência técnica de produtos para a saúde, correlatos,
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros, incluindo mas não limitados a,
reguladores de pressão e válvulas, fluxômetros, máscaras e kit nebuiização,
especialmente para terapia do sono, oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação mecânica
e asma;
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19. Locação de produtos para a saijde, correlatos, acessórios e equipamentos fabricados
por terceiros, incluído mas não limitados a, reguladores de pressão e válvulas,
fluxômetros. máscaras e kit nebufização. especialmente para terapia do sono, ^ %
oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação mecânica e asma; g 'o

20. Distribuição, importação e exportação de produtos para a saúde, correlatos, g
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros, incluindo mas não limitados a, »
reguladores de pressão e válvulas, fluxômetros, máscaras e kit nebulizaçãc, S 5"
especialmente para terapia do sono, oxigenoterapia, gasoterapia, ventilação mecânica ^ ̂
e asma; " "

21. Participação em outras sociedades; ^
22. Coleta, tratamento e disposição de resíduos e efluentes, incluindo o tratamento de água

0 esgoto, bem como a comercialização varejista dos equipamentos visando a tais g §
finalidades; ^ ̂

23. Distribuição e comercialização de gás natural comprimido — GNG, Instalação de gás e xí òT
serviços de engenharia relacionados ao gás natural comprimido. „

24. Fabricação, comércio e locação de cilindros para gases, bem como para produtos ^ «2
utilizados no combate a chamas (extintores de Incêndio); |

25. Prestação de serviços de vaporização, compressão de gases e alteração de suas ^ g g.
características de estado, pressão e/ou pureza; 3 g ̂

26. Prestação de serviços de monitoramento e gestão de bens e estoque de terceiros,
com o emprego de equipamentos ou tecnologia específica;

27. Prestação de serviços de misturas de gases para ar sintético, ar medicinal estéril,
mistura para soldagem, atmosfera modificada e tratamento térmico, aplicação de | i 2
gases em processos industriais em geral, inclusive com o uso de máquinas, e
equipamentos e tecnologia, inertizaçâo, carbonataçâo de bebidas, pressurlzaçâo de z ^ S"
embalagens, controle de PH, neutralização de efluentes alcalinos, mercerizaçâo e ^ g £
recuperação de voláteis; gg gj

28. Prestação de serviços de assistência técnica, realização de reparos, montagem, gg 5
conservação e manutenção em máquinas, cilindros e equipamentos, bem como 2
análise de produtos químicos o

29. Prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de tecnologia e soluções com 09
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30. Prestação de serviços de oxigenoterapia, gasoterapia e de assistência a terapias
domiciliares; IS

31. Serviço de atendimento médico-hospitalar no domicílio; g " s
32. Locação de tanques e equipamentos criogênicos, máquinas e equipamentos o j g.

industriais, redes de distribuição de gases e plantas de gases industriais auto- |
operadas. 5 V

âi 3
CLÁUSULA QUiNTA - CAPITAL SOCIAL. | | ^
O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente é de gC g
R$187.402.890,00 (cento e oitenta e sete milhões, quatrocentos e dois mil, oitocentos e g
noventa reais) divididos em 187.402.890 (cento e oitenta e sete milhões, quatrocentas © |S §
duas mil, oitocentas e noventa) quotas com valor nominal de R$1,00 (hum real) cada, 5 o
assim distribuídas entre as sócias quotistas:
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.: 87.179.880 (oitenta e sete milhões,
cento e setenta e nove mil, oitocentas e oitenta) quotas com valor nominal de R$1.00
(hum real) cada, totalizando R$87.179.880.00 (oitenta e sete milhões, cento e setenta
e nove mil, oitocentos e oitenta reais) correspondente a 46,52% do capital social;

-  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.: 100.223.010 (cem

milhões, duzentas e vinte e três mil e dez) quotas com valor nominal de R$1,00 (hum
real) cada, totalizando R$100.223.010,00 (cem milhões, duzentos e vinte e três mil e
dez reais), representativas de 53,48% do capital social.

PARÁGRAFO ÚNICO.
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem

solidariamente pela Integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do Código
Civil.

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.

A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 7 (sete) Diretores,
não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou em ato separado, sendo
1 (um) designado Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor Jurídico, 1
(um) Diretor de Recursos Humanos, 1 (um) Diretor Industrial, 1 (um) Diretor de Negócios
Industrial Grande Porte e 1 (um) Diretor de Negócios Medicinais e Varejo Pequeno Porte,
todos empregados da Sociedade, com mandato por prazo indeterminado.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.
Os Diretores terão poderes de gestão sobre as atribuições de sua competência, observados
os limites de representação da Sociedade perante terceiros previstos na Cláusula Oitava.

PARÁGRAFO SEGUNDO.
Os Diretores respondem pessoal e individualmente, nos termos da Lei 6.404/76, perante a
Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou omissivos em
desacordo coma Lei ou este Contrato Social, ou, ainda, com excesso dos poderes que lhes
tenham sido conferidos por este Contrato Social.

PARÁGRAFO TERCEIRO.
Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm poderes de administração e gestão
dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações
que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses previstas neste Contrato
Social. Assim, além das atribuições normais que lhes são conferidas pela Lei e por este
Contrato Social, compete especificamente a cada membro da Diretoria as seguintes
atribuições;
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a) exercer a função de principal diretor executivo da Sociedade;
b) ser responsável pela gestão diária da Sociedade;
c) fazer a interlocução com as sócias da Sociedade, divulgando as Informações si o
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internamente;
d) fiscalizar, dirigir e coordenar os trabalhos da Sociedade;
e) zelar pela adequada execução dos contratos celebrados pela Sociedade; O t ?
f) desenvolver planos estratégicos e ações para a Sociedade; V
g) representar a Sociedade perante veículos de imprensa; e , \JlA /.
h) convocar e presidir reuniões da Diretoria. ^üSièa^'.

> -~-

II - Para o Diretor Financeiro;

a) promover a gestão financeira da Sociedade, incluindo a fiscalização das receitas e das
despesas, a elaboração de demonstrações financeiras sobre a situação econômico-
financeira da Sociedade;

b) administrar as questões financeiras da Sociedade em geral, inclusive a elaboração de
orçamentos anuais;

c) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de caráter
tributário da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e institucionais,
incluindo o planejamento fiscal;

d) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área tributária e
contábil;

e) coordenar, supervisionar e gerir os assuntos de tecnoiogia da informação e de
suprimentos da Sociedade; e

f) gerir arquivos, livros e documentos contábeis e fiscais da Sociedade, devendo organizar
e gerir o trabalho administrativo relacionado ao assunto.

III - Para o Diretor Jurídico:
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a) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de caráter
jurídico da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e Institucionais;

b) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área jurídica;
c) coordenar, fiscalizar, treinar e capacitar os funcionários da Sociedade em temas relativos

à conformidade e integridade corporativa; e
d) emitir pareceres ou dar orientações em assuntos jurídicos da Sociedade, sempre que

solicitado.

IV - Para o Diretor de Recursos Humanos:

a) realizar a gestão de funcionários da Sociedade, promovendo a contratação de
colaboradores e o acompanhamento de suas funções;

b) estabelecer e fiscalizar políticas internas de recursos humanos, garantindo que o
trabalho dos colaboradores esteja sendo realizado de acordo com a legislação aplicável;

c) cuidar da adequação das funções de cada área de trabalho dentro da Sociedade,
prezando pela adequação dos profissionais envolvidos;

d) realizar o planejamento de carreira, da gestão de pessoas, de avaliações de
desempenho, de estruturação de treinamentos, de benefícios, de palestras e instituição
de programas voltados para o crescimento dos profissionais da Sociedade;

e) promover a diversidade, a inclusão e a sustentabílidade na Sociedade, planejando e
executando políticas neste sentido; e

f) preparar as lideranças, desenvolvendo suas competências para o atingimento das metas
da Sociedade.
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V - Para o Diretor Industriai;

PARÁGRAFO QUARTO.
Além das atribuições individuais acima descritas, todos os Diretores devem zelar pela 3 „
integridade, valores éticos e pelo atendimento da Lei e regulamentos aplicáveis aos quais
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a) administrar as atividades industriais e de produção da Sociedade, incluindo a fabricação
de plantas e equipamentos criogênicos, por melo de planejamento, organização e ^ g
definição de normas e orientações das áreas de controle e sistema de qualidade,
engenharia, manutenção, planejamento, controle de produção, projetos, fornecimento g ^
industrial, sobre o uso efetivo de equipamentos, mão-de-obra e matéria-prima; ^ g

b) definir e administrar metas e objetivos industriais de acordo com as instruções das õ s
sócias, apontando a necessidade de aquisição de matéria-prima e de realização de g a
Investimentos e manutenção em conformidade com a realidade administrativa e | í'
operacional da Sociedade; s u

c) coordenar o plano e controle de produção, de acordo os melhores padrões quantitativos m S
e qualitativos e as necessidades comerciais; 3 S

d) controlar os custos industriais, padrão de qualidade e índices de produtividade; ?! P
e) planejar, implementar e controlar todo o movimento de produtos finalizados e serviços

prestados, administrando e controlando a relação com transportadores, operadores de
logística e gestores de riscos; _

f) identificar oportunidades para o uso de tecnologia e assegurar a Integração logística das ^ £
unidades da Sociedade; e | m S

g) assegurar a execução das políticas ambientais, de segurança e de higiene industrial da < g I
Sociedade. E s ^

•ê- " S
lê S 3VI - Para o Diretor de Negócios industrial Grande Porte: | ̂
ÍO O

a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas áreas | 3 n
de atuação; ^ S

b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e Iniciativas comerciais, g g-
visando ao desenvolvimento do negócio onsite, de mercados industriais de larga escala, ^ w S
e na formatação dos negócios onsite e líquidos, também respondendo pelo mercado de ^ g
gás natural liqüefeito e comprimido, bem como pela assistência técnica de todos os Sa
clientes da sociedade, sejam eles Industriais ou medicinais, grande ou pequeno porte; e ^ g 5

c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo fundo S
de comércio da Sociedade. sV 'é

OU ri
^ O O

VI - Para o Diretor de Negócios Medicinais e Varejo Pequeno Porte: ^5 |
a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às suas áreas g

de atuação; . . . . . . .Io ?
b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas comerciais, |í ® ^

visando ao desenvolvimento dos negócios medicinal institucional e do varejo industrial e '^1 S"
medicinal de pequena escala, incluindo também o atendimento domiciliar de pacientes e
a formatação dos negócios descritos nesta alínea "b", também respondendo sobre a
produção e logística nestes negócios, conforme seja o caso;

c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar pelo
fundo de comércio da Sociedade.
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a Sociedade se submeta nas suas atividades sociais, observando e cumprindo,^^íQigrama
de Conformidade da Sociedade. X/ÃT"

PARÁGRAFO QUINTO.
Para cumprimento das atribuições acima descritas, as sócias ratificam a nomeação dos
membros da Diretoria da Sociedade: (i) Diretor Presidente. Sr. GILNEY PENNA BASTOS,
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade n® 0573671-6,
expedida por SECC/DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o n® 740.240.607-59; (II)
Diretor Financeiro. Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, casado, portador da
carteira de identidade n® " 1SP171.521/0-4, expedida pelo CRO-SP e inscrito no CPF/ME
sob o n® 108.527.308-37 e (iii) Diretor Jurídico. Sr. GUSTAVO AGUIAR DA COSTA,

brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade n® 89.313, expedida pela
OAB-RJ, e inscrito no CPF/ME sob o n® 071.967.557-07; (iv) Diretora de Recursos
Humanos. Sra. ANNA PAULA BARATTA PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada,

advogada, portadora da carteira de identidade n® 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita
no CPF/ME sob o n® 003.647.757-50; (v) Diretor Industrial. Sr. EDUARDO ANTONIO
OLIVEIRA D'AVILA. brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n®
05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/ME sob o n® 496.989.317-91;
(vi) Diretor de Neaócios Industriais de Grande Porte. Sr. MARIO CÉSAR SIMON,
brasileiro, divorciado, engenheiro químico, portador da carteira de identidade n® 01315235,

expedida pelo SSI/SC, e inscrito no CPF/ME sob o n® 486.761.360-68, sendo todos
domiciliados na Avenida Pastor Mariin Luther King Jr., n® 126, Bloco 10, Ala A, sala 401,
Dei Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005 e;
(vil) Diretor de Negócios Medicinais e Vareio de Peoueno Porte. Sr. CARLOS FERREIRA
DE MARCO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n®
60.415.497-5 expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n® 810.792.067-87,
domiciliado na Rua Iracema Lucas. n®255, Distrito Industrial Benedito Storani, Município de
Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP.: 13.288-172.

PARÁGRAFO SEXTO.

Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus respectivos cargos,
mediante decisão das sócias que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social,
observado o disposto no Artigo 1.061 do Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO.
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, ordinariamente mediante convocação de
seu Diretor Presidente, ou, extraordinariamente, mediante convocação de qualquer dos
seus membros.
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PARÁGRAFO OITAVO.
As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência,
necessariamente pelo Diretor Financeiro ou pelo Diretor Jurídico, e poderão ser
secretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria.
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CLÁUSULA SÉTiMA - ATOS SUBMETIDOS À APROVACAO DA DíRETÒRI/C'^
Sem prejuízo de outras matérias que possam ser apreciadas pela Diretoria, dependerá da
aprovação da Diretoria, com deliberação registrada em ala, a prática dos seguintes atos
pela Sociedade:

a) a alienação e oneração de bens imóveis e de veículos;
b) a abertura, alteração e o encerramento de filiais, sucursais, agências ou escritórios em

todo território nacional;

c) proposta de relnvestlmento de lucros e/ou distribuição de dividendos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.
Para que a reunião de Diretoria possa se instalar e validamente deliberar sobre as matérias
previstas nesta Cláusula Sétima, será necessária a presença de, pelo menos, a maioria dos
Diretores.
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PARÁGRAFO SEGUNDO.
As deliberações da Diretoria sobre as matérias previstas nesta Cláusula Sétima serão
tomadas por maioria de votos dos presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente terá
o voto de desempate.
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CLÁUSULA OITAVA - REPRESENTAÇÃO. |
A Sociedade obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros mediante a
assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser j
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro ou o Diretor Jurídico. z

•g

A Sociedade também obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros S.
mediante a assinatura de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou ainda por 2 (dois) >11
procuradores, observadas as regras sobre a nomeação de procuradores previstas nesta
Cláusula.
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Os procuradores devem necessariamente ser constituídos mediante instrumento de
mandato assinado por 2 (dois) Diretores, devendo peio menos 1 (um) deles ser
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Finanoeiro ou o Diretor Jurídico, devendo

ainda, em qualquer caso, ser observada a extensão dos poderes conferidos no instrumento
de mandato.

À exceção das procurações outorgadas a advogados com a cláusuia para o foro em geral,
todas as demais procurações outorgadas peia Sociedade deverão ser por prazo
determinado, constante do próprio Instrumento.

A Sociedade manterá um iivro próprio, no qual serão registradas todas as procurações
outorgadas em seu nome e o seu teor, incluindo aquelas concedidas por meio eletrônico.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.
Não obstante o disposto acima, a Sociedade também obrigar-se-á e será valldamente
representada perante terceiros individualmente pelo Diretor Presidente, Diretor Financeiro,
Diretor Jurídico ou 1 (um) procurador, este último apenas quando assim for designado no

respeotivo instrumento de mandato, quanto à prática dos seguintes atos:

TO

§ ̂

I. representação da Sociedade perante os órgãos da Justiça e repartições públicas em
geral, inclusive autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas, sejam
federais, estaduais ou municipais;

II. cobrança e/ou recebimento de quaisquer valores devidos à Sociedade, exclusivamente
por meio de cheques nominativos emitidos a favor da mesma, dando a competente
quitação;

III. endosso de cheques exclusivamente para depósitos das respectivas importâncias em
contas bancárias da Sociedade;

IV. representação da Sociedade em licitações públicas e assuntos correlatos ou na prática
de atos no exterior; e
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V. nomeação de preposto para atuar em processos de interesse da Sociedade.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO.

Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de
exercer a administração da Sociedade, nem condenados ou sob efeitos de condenação, a
pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS.

As sócias não poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas quotas e dos
direitos delas decorrentes a terceiros estranhos ao quadro social sem autorização expressa
das remanescentes, aos quais fica assegurado o direito de preferência para a sua
aquisição, sendo nulos os atos que infringirem o disposto nesta cláusula.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO.

Caso qualquer das sócias queira se retirar da Sociedade, esta sócia deverá notificar as
demais, oferecendo suas quotas do capital social. As sócias remanescentes terão o prazo
de 30 (trinta) dias para gozar do direito de preferência na aquisição das quotas, ao preço
correspondente ao valor de escrita dessas quotas no último dia do mês calendário mais
recentemente terminado antes do aludido evento, ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a
média dos lucros líquidos da Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três)
últimos exercícios sociais, certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo
para o fim aqui previsto, o menor dos dois preços. Cumpre à sócia ofertante assinar os
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documentos e tomar as providências necessárias à transferência de todos b's direitos
relativos às quotas ofertadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO.
Fica vedado a qualquer sócia caucionar voluntariamente ou de qualquer forma gravar,
criando garantias de qualquer natureza, suas quotas na Sociedade, sem o prévio
consentimento escrito das demais sócias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEtRA - EXERCÍCIO SOCIAL.
O exercício social é de 1® de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, em 31 de
dezembro, processar-se-á o levantamento do Balanço Geral. Os lucros ou prejuízos
apurados serão distribuídos entre as sócias, proporcionalmente à sua participação no
capital social ou serão mantidos, total ou parcialmente, como lucros não distribuídos.

PARÁGRAFO IJNICG.
Poderão ser levantados balanços semestrais ou em período menores, e distribuídos

ÍS
dividendos à conta de lucros neles apurados na forma da lei, mediante proposta da ã

Diretoria. "5

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALÊNCIA DE SÓCIO. f
A Sociedade não se dissolverá pela falência de qualquer sócia. Ocorrendo a falência de 1;
qualquer das sócias, as sócias remanescentes terão preferência na aquisição das quotas |
da falida, em porções iguais para cada um e ao preço correspondente ao valor de escrita -i
dessas quotas no último dia do mês calendário mais recentemente terminado antes do ̂
aludido evento ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a média dos lucros líquidos da é'
Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) últimos exercícios sociais, ̂
certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo para o fim aqui previsto, o
menor dos dois preços. ;

ra Ç

PARÁGRAFO IJNICO.
O pagamento das quotas adquiridas na forma do caput desta cláusula obedecerá ao u<
seguinte esquema; dentro de 15 (quinze) dias contados da decretação da falência, será
levantado um balanço geral, cujo objetivo será apurar o valor de escrita dessas quotas; o
valor apurado de acordo com tal balanço ou o preço apurado com base na média dos
lucros, conforme o que prevaleça, deverá ser depositado à disposição do juízo (alimentar -5
ou, mediante a devida autorização judicial, pago aos sucessores ou a quem legalmente o.
representá-los. t

I-
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE. f
Por deliberação das sócias, será decidida a liquidação da Sociedade, prevendo-se, então, |
no mesmo instrumento em que for tomada tal deliberação a forma como será procedida a
liquidação da Sociedade e quem será o liquidante. |:

%

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS. 1
As deliberações sociais, salvo quando implicarem em alteração do contrato social, serão s'
objeto de Reunião de Sócias Quotistas, sendo válida a convocação feita por escrito, através "E
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de correio eletrônico, com a antecedência de no mínimo 8 (oito) dias da data-d^-|;ç|tlização
da reunião. Ficam dispensadas as formalidades de convocação, quando comparecer a
totalidade dos quotistas à reunião. As deliberações das sócias serão tomadas com a
presença dos quotistas que representem o quorum mínimo exigido em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONFORMIDADE.

A Sociedade dispõe de um Programa de Conformidade visando à atuação ética,
responsável e em conformidade com a lei pela Sociedade, seus Diretores e todos seus
funcionários, prepostos e contratados, adotando os mecanismos e procedimentos internos

de integridade referidos na Lei n® 12.846/13, conforme especificados no Decreto n°
11.129/22, que possibilitam a detecção e a correção de desvios, fraudes, irregularidades,

bem como o incentivo à denúncia de irregularidades. Assim, a Sociedade (i) possui Código

de Integridade Empresarial e outras normativas de conformidade legai; (li) conduz suas
operações e toma decisões de negócio observando a lei e regulamentos aplicáveis; (iii) J
dissemina a cultura de conformidade na Sociedade, por melo de comunicações e V,
capacitações em assuntos relativos à conformidade; (Iv) Identifica, avalia, reporta e mantém ^
atualizada a relação de riscos de conformidade aos quais a Sociedade está exposta; (v) ̂
apoia a apuração de relatos recebidos por meio do Canal de Integridade; e (vi) assegura os
recursos necessários para identificação, avaliação, mensuração, resposta e reporte 3
tempestivo dos assuntos relacionados ao risco de conformidade. €

u.

V

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO. |
As sócias elegem o foro de Belém, Estado do Pará para dirimir eventuais questões i
decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais j
privilegiado que seja. z

ra

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS. ^ iC
Os casos omissos no presente contrato social serão resolvidos pelas disposições legais gg
aplicáveis, observando-se a analogia, a equidade e os demais princípios de direito que
regem a espécie, com aplicação supletiva da Lei 8.404/76 e suas atualizações. s r~

âç
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em SS
conjunto com as testemunhas abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores.

g 1
Rio de Janeiro (RJ), 19 de setembro de 2022. g o

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. Z

Edson de Araújo Gustavo Aguiar da Costa
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Este «locumenio foi assioaOo <Jlaitaltnenle pci Edson D« Aroujo, Qusiavo Aguiar Da Costa, Maria Fernanda Nolln Salomao e Fredy
Luís Artanias Da Silva.
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WHfTE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. •-H

Edson de Araújo

Testemunhas:

Gustavo Aguiar da Costa
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Maria Fernanda Naiin Salomão
Identidade n» 162.391 OAB/RJ
CPF 052.146.677-60

Fredy Luis Ananias da Silva
identidade n" 1148661141 IFP/RJ
CPF 055.931.367-50
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

CNPJ/ME 34.597.955/0001-90

NIRE 15201183725

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
ANEXO I

ACRE.

Acre (Rio Branco): 34.597.955/0018-38.

AMAPÁ.

Macapá (Laguinho): 34.597,955/0003-51.

AMAZONAS.

Manaus: 34.597.955/0004-32.

Manaus: 34.597.955/0024-86.
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ESPÍRITO SANTO.
Carlacica: 34.597.955/0029-90.

MARANHAO.

Imperatriz: 34.597.955/0006-02.
São Luís: 34.597.955/0005-13.

MATO GROSSO.

Cuiabá: 34.597.955/0007-85.

PARA.

Barcarena: 34.597.955/0025-67.

Barcarena: 34.597.955/0026-48.

Belém: 34.597.955/0013-23.

Marabá; 34.597.955/0012-42.

RIO DE JANEIRO.

Rio de Janeiro (Cachambi): 34.597.955/0031-05.

RONDONIA.

Porto Velho: 34.597.955/0015-95.
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SAO PAULO.
Guarulhos: 34.597.955/0032-96.

TOCANTINS.
Palmas: 34.597.955/0023-03.

"Esta é a última página da Nona Alteração do Contrato Social da White Martins Gases
Industriais do Norte Ltda. de 19/09/2022."
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Belém, 23 de março de 2022.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. fSocledade")

Sociedade empresária limitada, com sede na Rodovia Augusto Montenegro. s/n". Km 12,
Colônia Pinheiro, Município de Belém. Estado do Pará, CEP 66.820-000, inscrita no CNPJ/ME
sob o número 34.597.955/0001-90.
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Ref.: Renúncia à administração da Sociedade a> ft*
oe o.
o o

Prezados Senhores,

Eu, PAULO CÉSAR GOMES BARAUNA, brasileiro, casado, engenheiro civiL portador da carteira
de identidade n" 01149781-58, expedida pela S5P/BA e inscrito no CPF/ME sob o n®
197.686.485-20, venho, pela presente, apresentar a minha renúncia ao cargo de Diretor de
Negócios Medicinal e Varejo Pequeno Porte na Sociedade, acima qualificada.

Atenciosamente,

PAULO CÉSAR GOMES BARAUNA
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Certifico o Registro em 29/09/2022
Arquivamento 20000799855 de 29/09/2022 Protocolo 224259555 de 27/09/2022 NIRE 15201183725
Nome da empresa WHITE MARTiNS GASES iNDUSTRIAiS DO NORTE LTDA
Este documento pode ser verificado em htlp://re9in.jücepa.pa.gov.br/autenticacaodocument08/autenticacao.aspx
Ctianceia 74509016761658
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Este documento foi ossinado digitalmenlâ por Paulo César Qomos Barauna.
Para vonficar es assinaturas vã ao site nttps:^yizísign.co)n.br.443 c utiUze 9 código O53D«1O37>7O0P*5nO.
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CP

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IzISign. Para verificar as assinatui

clique no link: https://izisign.com.br/Verificar/053D-1037-70BF-5F10 ou vá até o site https://izÍ5lgn.com.br:443

e utiiize o código abaixo para verificar se este documento é válido. -

Código para verificação: 053D-1037-70BF-5F10 ^
■h

V'.-
.A /

Hash do Documento

73674A4BD33B5CE03D1BB1D339D68AE7513DCACCE2F2F1A934ECA9B03028E52E

•T7 O
O O
SI s

0(s) nome(s) Indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/09/2022 é(são) :

0 PAULO CÉSAR GOMES BARAUNA (Signatário) - 197.686.485-20
em 19/09/2022 13:36 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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29/09/2022

Certifico o Registro em 29/09/2022
Arquivamento 200007998SS úa 29/09/2022 Protocolo 224259555 de 27/09/2022 N1RE 15201183725
Nome da empresa WHITE M/VRTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA
Este documento pode ser verificado em htlp://r8gin.jucepa-pa.gov.br/autenycacaodocumenlos/autenl!cac80.aspx
Chancela 74509016761658
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL w í

NAJÜCEPA
8 5"

01
a w

M'

Eu. ANDRÉ LUÍS FONSECA SÉRGIO, CPF 27425758806, advogado(a), Inscrito(a) na OAB/ P I
SP sob 325476, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados ao

Z (O

presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado do Pará são ^ S

verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos documentos emitidos 3 g

e/ou assinados originalmente pelo(s) sígnatário(s).
» 3

- 92 Alteração Contratual, deliberando sobre alteração do QSA;- Procuração e OAB o ra.n»

RIO DE JANEIRO - RJ, 19 de setembro de 2022. \%—
\c

r{\r

ANDRÉ LUIS FONSECA SÉRGIO

29/09/2022

Certifico o Registro em 29/09/2022
Arquivamento 20000799855 de 29/09/2022 Protocolo 224259555 de 27/09/2022 NIRE 15201183725
Nome da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 00 NORTE LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumerttos/autenticacao.aspx
Chancela 74509016761658
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SBJUCEPA
«irv» s W lvrAisi.»i*j i*AK«

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
224259555

NOME DA EMPRESA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA

PROTOCOLO 224259SSS • 27/03/2022

ATO 002 - alteraçAo iiO>
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ^ IA P

MATRIZ

\-i> V ^ .£<
\%,\'^o òy

NIRE 15201183725

CNPJ 34.597.955/0001-90

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/09/2022

SOBN; 20000799855

EVENTOS

05 I - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000799855

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DICITALMENTE

[Cpf: 227425758806- ANDRÉ LUÍS FONSECA SÉRGIO - Assinado cm 27/09/2022 às 17:43:13

JVTarcelo A.. P. Cebolão

29/09/2022

Certifico o Registro em 29/09/2022
Arquivamento 20000799855 de 29/09/2022 Prolocolo 224259555 de 27/09/2022 NiRE 15201183725
Nome da empresa WHITE MARTiNS GASES iNDUSTRiAiS DO NORTE LIDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chanceia 74509016761658



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ^

Comissão Permanente de Licitação • CPL
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico 021/2023
Tipo: Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio medicinal,
ar comprimido medicinai, equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em

comodato para atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de
São Mateus do Maranhão/MA.

RESPOSTA

DE

RECURSO

Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ESTADO DO MARANHÃO W ^':ÀÂ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação - CPL

RESPOSTA AIMPUGNAÇÃO A EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.« 021/2023

, />,
ó*--

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio

medicinal, ar comprimido medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento de

cilindro em comodato para atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital

Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, CNPJ N°

34.597.955/0005-13, por intermédio de sua representante legal a Sra. AnaJigia da Silva,

interposta contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico N.° 021/2023, informando o

que se segue:

I-DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

A Lei n". 10.520/02 é quem dita as normas à modalidade do pregão; no entanto,

ela nada diz com relação à impugnação ao editai. Quem delimita o tema é o Decreto

Federaln®.10.024/2019:

Art. 24. QiífllijMcr pessoa poderá impiifptar os lermos do edital
do pregão, por meio eletrôttico, na forma prevista no edital, até
três dias úleis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública.
§ 1- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao
pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital
e dos ane.xos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias
iiteis, contado do data de recebimento da impugnação.

O prazo para que se possa apresentar razões de impugnação é de até 03 (três)
dias úteis anteriores à realização da sessão que está marcada para o dia 02/08/2023.
Desta forma, o pedido de impugnação ao edital c tempestivo.

n-DAIMPUGNAÇAO

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão-MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Foi arguida pela impugnante algumas suspeitas de incorreções do instrumento

convocatório:

1) A letra "a" do subitem 13.23 do Termo de Referência informa que a

contratada deverá conceder, sob forma de comodato, a título gratuito, na entrega do

primeiro pedido de oxigênio, cilindros tamanhos Im^ 3m^ 7m^ e lOm^ sem custo

adicional de frete ou qualquer outra despesa.

2) No entanto, o anexo contido nas páginas 40 e 41 do instrumento

convocatório não demonstra nenhum cilindro com as capacidades acima, devendo ser

uniformizada as exigência (retificada).

(...)

3) Tal dispositivo fere prinrípios norteadores das licitações, dentre estes o

Prinapio da Igualdade e da Razoabilidade, o que leva a certeza de que a exigência é

viciada, razão pela qual exige correção e aperfeiçoamento o que, para tal, a

Impugnante sugere que deve ser ampliada a capacidade do cilindro contida no

subitem 13.23 do Termo de Referência de 3m^ até 3.5m^

III - DA AVALIAÇÃO DOS ARGUMENTOS

1) Primeiramente, precisamos esclarecer quanto a questão do objeto da

licitação que é "Registro de preços para futura e eventual aquisição de

recarga de oxigênio medicinal, ar comprimido medicinal, equipamentos e

materiais, com fornecimento de cilindro em comodato para atender as

necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de São

Mateus do Maranhâo/MA". Portanto, a planilha em anexo das páginas

estão de acordo com o objeto da licitação, pois tem como escopo a aquisição

de recargas de oxigênio medicinal em metro cúbico destinadas ao

abastecimento dos cilindros de oxigênio que será feito através do regime de

comodato como consta no item 13.23 do Termo de Referência, para o Pronto

Socorro e Hospital Municipal do Município. Em nenhum momento, a

aquisição dos cilindros já preenchidos foi contemplada neste certame.

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão- MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Sondo assim, reforçamos que a finalidade da licitação é exclusivamente a

contratação dos serviços de fornecimento de oxigênio medicinal em sua

forma gasosa e o cilindros em regime de comodato.

2) Quanto ao item que solicitamos os cilindros específicos quais sejam: Im',

3m', 7m' e lOm^ é ponderoso esclarecer que não há o que se falar em

qualquer nulidade no instrumento convocatório. A Administração Pública

encontra espaços de atuação que permitem que ela consiga atender à

finalidade imposta pela lei e atingir o interesse público, interesse esse

caracterizado nos moldes do que foi exposto no subitem 13.26.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello, a discricionariedade do

administrador deve levá-lo à melhor escolha, nestes termos:

Discrickmnriedade [...} é a margem de liberdade que remanesça

ao administrador para eleger, segundo critérios consislenles de

razoabilidade, um, dentre pelo menos dois comportamentos

cabíveis, perante cada caso concreto, afim de cumprir o dever de

adotar a solução mais adequada à satisfação da finalidade legal,

quando, por força da fuidez das expressões da lei ou da

liberdade conferida no mandamento, dela não se possa extrair

objetivamente, uma solução »»íc'i)fí7 para a situação vertente.

(MELLO, 2012, p. 48).

Nesse sentido, esclarecemos que a finalidade da exigência de tais cilindros

está atrelada a necessidade e discricionaridade da Administração Pública,

não podendo ser objeto de discussão.

in. DA DECISÃO DA PREGOEIRA

Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da

impugnante, na condição de pregoeira, manifesto pelo conhecimento da impugnação,

tendo em vista a sua tempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Praça da Matriz, N.42, Centro, Sao Mateus do Maranhão- MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

Portanto, o edital mantém-se inalterado e o certame ocorrerá

normalmente na data e horário inicialmente divulgados.

A tenciosamen te,

São Mateus do Maranhao/MA, 01 de agosto de 2023.

gcmb'
OnturT»«n» rtAdo <1igití i mf nW

rACtANf- mwimj sousa pini/

Oatai 01/08/302) 20:SS:U 0300

V»tj11n ut» em hltps://v»Ndi« t.ítÍ,|>ov.h t

Taciane Ribeiro Sousa Diniz

Pregoeira n°032/2022

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão- MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

JUNTADA DAS PROPOSTA INICIAIS

Junto aos autos do processo administrativo 2023.03.22.0015,
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de PROPOSTA
INICIAL apresentados para o presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 02 de agosto de 2023.

Taciarie Ribeiro'Sous<

Pregoeira

Praça da Matriz, N^42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ESTADO DO MAf^NHÃO V ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO ^

Comissão Permanente de Licitação - CPL
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico 021/2023
Tipo: Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio medicinal,
ar comprimido medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em

comodato para atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de
São Mateus do Maranhão/MA.

PROPOSTA INICIAL:

B C RODRIGUES LTDA

CNPJ N° 02.221.319/0001-72

Praça da Matriz, N^42, Centro, CEP: 65.470-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS MA
PREGÃO ELETRÔNICO N® 021/2023

PROPOSTA DE PREÇOS

B C RODRIGUES LTDA

Avanl<ía Doa Francesas n® 227 - Santo Antônio - São Lule - Ma - CEP- 65 03B-284
Telefone: (96) 3243-281S
CNPJ; 02^21.319/0001-72 lE: 12.159.771-7
E mall: comBrcíalot«&aasdonortexoni.bf
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL

AG:3650-1

C/C 24287-X

ilem Descrição Quan) Unxiade Marca Valor unitário Valor ttxal

1 RECARGA OE GAS OXIGÊNIO 15.000 Metro Air liquide RS 36,00 RS 570.000
: MEDIONAt Especifitaçlo; cúbico

j Acondicionado em cilindros de
' alta pressão com a pureia de

i 99,5%.
COTA PRINCIPAL

1 1 RECARGA OE GÃS OXIGÊNIO 5.000 Metro M liquide F^3Ô.OO RS 190.000.00
MEDIONAL Especificação: cúbico

Acondiclonado em cilindros de

alta pressão com a pureta de

99.5%.

COTA RESSWiyttA
2 AR COMPRIMIDO-AR 1.500 Metro Air Liquide RS 45.00 RS 67.500.00

COMPRIMIDO MEDICINAL, gás cúbico

comprimicio, grau de pureta

mínimo de 99,0%; Símbolo: 02.

iiKolor, Inodoro e insípido: em
cilindro de 6,5 a 9.0m'.

AplicaçSes: Anestesias.

Reanimaçâo Cardíaca, Terapia
Profllática ou curativa,

insuficiência respiratória.
COTA PRINOPAL

2.1 AR COMPRIMIDO -/Ui 500 Metro Air Liquide RS 45.00 RS 22.500.00

COMPRIMIDO MEDICINAL, gás cúbico

comprimido, grau de pureza

B C <100R]GUES LTtlA
A*, dos FrwKeses, 2273, SP Antnrío - S5o Luis - MíranMo - CEP. 65J}36-2S4

fCm£/FAX: (9813213.28)5 - CeUar: 9e601-0«6
c N.PJ, «.22iJi9/gyui /2 - insc. Estaouai; 12.159.771-7

conftera^lçt)«^9ãEdar>ort?.coni.Dr

ROoncuES MPACwemu

irDA0222ni9 SÍ'mST''
(WIIM
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mínimo de 99.0%; Símbolo: 02,
iiKolor, inodoro e insípldo; em

dlíndro de 6,5 a 9,0m^

Aplicaç&es: Anestesias.
Reanimaçao Cardíaca, Terapia

Píofilática ou curativa,
insuficiência respiratória.

COTA RESERVADA

VÁLVULA REGULADORA C/
RUXOMETRO PARACIUNDRO

DE OXiGÊNÍO EspecíRcaçOes:
Válvula Reguladora de Pressão
para Cilindro de Oxigênio 15

litros, com as seguintes
características: Confeccionada em

metal cromado; Vatào de 15

i/min; Pressão de entrada: O a

300 kgf/cm'; Pressão de salda:

3,5 kgf/cm' (fixa): Rosca de
entrada urttversal. Com válvula de

segura rtça; Acompanha

Fliutômetro. Conexões de entrada

e saída de acordo com Padrão

ABMT

COTA PRINOPAL

VÁLVULA RÍGUIAOORA C/
FLUXOMETRO PARA OUNORO

DE OXIGÊNIO Especificações:
Válvula Reguladora de Pressão
para Cilindro de Oxigênio 15

litros, com as seguintes
características: Confeccionada em

metal cremado; Vatão de 15

l/min; Pressão de entrada: O a

300 kgf/cm'; Pressão de salda:
3,5 kgf/cm' (fixa); Rosca de

entrada universal. Com válvula de

segurarsça; Acompanha

Fluxõmetro. Conexões de entrada

e saída de acordo com Padrão

ABNT

COTA RESERVADA

KÍT ÒXKjENIO PORTÁTIL Ol'
ülindro em alumínio de 03 litros

ouO,450 m' para oxigênio
medicinal - Válvula CGA (vatio) 01
Regulador depressão para válvula
CGA com Huxómetro 0-15 Ipm

75

29

10

UND

UNO

UND

PrdacRS 700.00

PrcFtec

Protec

RS 700.00

RS 52.500.00

Rti iui

RS 17.500.00

RS 2.250.00R$22.500,00

BCROCRlGUeSI.T»
Av- dos Franceses, 2í7B. SP» Mino - Sâo Luís - Mararíiâo - CEP: 6S.036-2M

FON^FAX: (9BJ 3243.2815 - Cehiidfi 96BOl-<)90B
CN.P.J.O2J2:J19,'0ü01-/7-lnsc. Estadual: 12.159.771-7

e-mal. comemaigOdga&Jorone.corn.Br

aa)in««e4efw<*W

fcCROCnCuiS fKXtMi

LT0AllU2»}tKM17^ tn>iA4232IÍ19000tn

tS!0ls»«43W
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01 Mochiia para transporte de
cilindro com rodislos e puxadur.
01 Kit cateter (copo umidificador

♦ cateter nasal de 2,10mj
ITEM EXCLUSICO

UMIDIHCADOR P/ OXISENIO -
FRASCO PVC 2S0ML • UNITEC -

IJF2Í0 Especificação:
Umidificadof para Oxigênio

Unitec. equipamento

desenvolvido para umedecer
oxigênio inalado. Sistema difusor

por onde passa o fluxo

determinado no fluxõmetra, que
faz com que a água borbulhe e

pequenas partículas desprendam-

se misturando-se ao oxigênio ou
ar corm)rimido e saindo do

frasco. Acompranha tarnpa
injetada e borboleta injetada cj

enxerto em metal (padrão ABNT),

frasco em PVC de 250 ml com

boca larga nível min. e máx
ITEM EXCLUSIVO

150 UNO Protec

Valor toUI Itens: RS 960.500,ÓO

RS 120.00 RS 18.000,00

(novecetrtoa e sessenta mB ♦ quinhentos reais)

A EÍ4PRESA. B C RODRIGUES LTDA DECLARA QUE:

1 - Estão inclusas no valor cotado todas ss despesas com mâo de «xa e, bem como, todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalnistas, previdenciàrios e comerciais e. ainda, os gastos com transporte e
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas

2 • Validade da proposta: 60 [sessaita] diss

3 - Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de
referência (anexo I) do edital desse processo.

4 - Que não possui como sócio, gerenw e diretores, servidores da prefeitura municipal de SAO
MATEUS I MA. e ainda cônjuge, companheiro ou parente ate terceiro grau

5 • Que o prazo de inicio da entrega dos rrtateriais será de acordo com os termos estabelecidos no
anexo I. deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou
documento similar, no hospital municipal todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de
devolução de não aceite, caso nôo atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou
de mâ qualidade.

Nela, estão observadas todas as condições eslabeteodas no edital do Pregão eletrônico N» 021/2023 e
seus anexos

O valor supra indut todos c» custos e densas, tais como: custos diretos e indiretos, relativos ao
fomeomerrto do objeto deste edital, inclusive despesas com seguros, operações comorcais. encargos

ni,6 xxi

B C RODRIGUES LTDA
Av. dostranoBses, 217B. St» Antàvo - Sito Lu^ - MemliSo - CEP; SSJ)3ã-»4

FONE/FAX: (98) 3243.231S - Celilar 9880I-09IS
C.N.RJ. 02.Z2lU19,-0Cni-7Z - Insc. tsOOo»!: 12.lS9./7t-/

e-irM' oxTm^Sgt>993SiXxiort«.cnm.tr

g. C^, AuirtMOdefOnna

RODRIGUES

LTDA-0222131

9000172 iswsi43t«



sociais, trabalhistas e prevkJenaàrios, securitârtos, tritutános. ou outros decorrentes ou que venham a
ser devidos em razôo do mesmo, nâo caberido ao MliNICIPtO DE SÃO MATEUS MA, quaisauer custos
adiciwias ao preço ccrrlratado.

DECLARAMOS, que cumpriremos o prazo de entrega dos matenats sofKátados imediatamente após a
assinatura do instrumento coniraluai, de acoido com as requisiçóes apresentadas, e ainda que atendera
rigorosamente as especificações do Termo de Referência e da proposta apresentada.
Dei^ra lambem, oulrossim, que, por ser òe seu conhecimento, se submete a todas es cláusulas e

relativas a este certame, bem como, as disposições da Lei n° 10.S20/02, Lei federal
n c«6oOr^3.

Esta proposta tem validade de 60 dias confi:»me edital.

Pi^o de tomecimentó, Entrega: Conforme Ordem de Fornecimento. Prazo. 05 (cinco) dias úteis apôs a
OnJem de Fornecimento Prazo irrevogável. O Descumpnmento está sujeito as sanções admintetrathias
e peirabdades c»nüd8S no termo de referènda do Edital

DECLARA para os devidos fms, que concorda com todos os termc» descritos no edital e seus anexos,
em especial aos critértos de credenciamento, habilttaçêoAnabilitaçôo, julgamento das propostas de
preços e que temos pleno o total conhecimento deste certame, nâo possuindo ainda, quaisquer
exigências capazes da restringir ao caráter rampetitivo desta Itcitaçâo.

Declara ainda, ler ciência que " a falsidade de declaração na habilitação desta empresa e caracteriza o
crime do que traia o art. 298 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras nguras penais
e das sanções administrativas previstos na Lei n" &,666/93 e alteração po^riores bem como demais
normas pertinentes a espeoe

l| iM
V 4^ Aubflui

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO
Nome: Endrygo Cunha Famira
CPP: 001.353.993-39

RG: 126008S1999SSSPMA
CNH: Q29116484Q7

BANCO DO BRASIL
AG: 3650-1

C/Ct 24287-X

São Luís, 27 de |uNio de 2023

7/
-  1//Endrygo Círrtha Fe/íreJra

'-ôsranto Comercial i ADU
RG: 12600851999-5 GEJUSPCMA

CPP: 001.353.983-39
CNH 0291184640?

Tel. : (98) 3241-1648
Cel.: 99146-8888

S mall: comerclalab&íiasdonorre.com.br

B. C. RODRIGUES ..... ...... „.
Aisin^du de forme digftal pvr 8. C

LTDA;0222131900017 rodiíiguesltoaíi222iji9oooi72
2  Oados: 2023.07Z'11Se9;11 -CSOO

8 C ROOtUGl^ LTT»
Av. dos Franceses, 2278. S:» AntSnío - Sâo LiXs - Maranuio - CEP: 6$.03S-3S4

FOfe.'FAX: 19813213.aiS - Cdula.-: 96801-0908
CM.PJ.a2.221J!9,tOOl-/2-Insc. Btadud: 12.159.771-7

e-rnaS: comerodqtiSqasoanoittxoner
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■jESTADO DO MARANHÃO v ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO N^Rubnc^

Comissão Permanente de Licitação • CPL
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico N- 021/2023
Tipo: Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio medicinal,
ar comprimido medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em
comodato para atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de
São Mateus do Maranhão/MA.

PROPOSTA INICIAL:
R SOUSA COMERCIO EIRELI

CNPJ N° 27.517.764/0001-05

Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000.



SAO LUIS OXIGÊNIO
Gases e Equipamentos

PROPOSTA DE ABASTECIMENTO

Município; São Mateus - MA

INFORMAÇÕES INICIAIS:

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.03.22.0015

SESSÃO PÚBLICA: 02/08/2023, ÀS lOHOOMIN (dez) HORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio medicinal, ar
comprimido medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em comodato para
atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de São Mateus do
Maranhão/ MA.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Nome da Fantasia; SÃO LUÍS OXIGÊNIO

Razão Social: R SOUSA COMERCIO EIRELI

CNPJ: 27.517.764/0001-05

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126675813

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO()
ENDEREÇO: RUA PROF. JOSÉ ROSA/RUA 15, N° 15. QUADRA 205, LOTE 13
BAIRRO: JARDIM SAO CRlSTOVAO CIDADE: SÃO LUÍS-MA

CEP: 65.055-285 EMAIL: saoiuisoxigenio@gm3il.com

TELEFONE: (98) 98921-4637 FAX:

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DO CONTRATO

Nome Comoleto: Resinaldo José de Sousa Júnior

RG: 0212185720060 EMISSOR: SSF/MA CPF: 054.307.083-21

ENDEREÇO: Avenida, da
MUNICÍPIO: SÃO LUÍS - MAHistória, Cond. Recanto do CEP: 55.074-795

Calhau, Bloco Cl, Apt.: 101

TELEFONES: (98) 98921-4637 EMAIL: saoluisoxigenio@gmall.com

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 3649-8 C/C:52743-2

ITEM ESPECIFICAÇÕES
DIVISÃO
/COTA

QTDE UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO

(Rí)

VALOR TOTAL

(R$)

1

RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL

Especificação: Acondícionado em
cilindros de alta pressão com a

COTA

PRINCIPAL
15000 M' RS 40,50 RS 607.500.00

2
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL

COTA

RESERVADA
5000 RS 40.50 RS 202.500.00

(98) 98921 4637©

saoIuisoxigenio€>gniail.com



SAO LUIS OXIGÊNIO
Gases e Equipamentos

Especificação: Acondicionadu em
cilindros dc alta pressão com a
purc7^ dc 99.5%.

AR COMPRIMIDO • AR

COMPRIMIDO MEDICINAL, gás
comprimido, grau de pureza
mínimo dc 99,0%; Símbolo: 02,
incolor, inodoro e insípido; em

cilindro de 6,5 a 9,0m'.
Aplicações: Anestesias,
Reaniraaçáo Cardíaca, Terapia
Profilática ou curativa,

insuficiénci^£es£imtória^^_^^^

COTA

PRINCIPAL
1500 R$ 52,79 R$ 79.185,00

AR COMPRIMIDO - AR

COMPRIMIDO MEDICINAL, gás

comprimido, grau de pureza
mínimo de 99,0%; Símbolo: 02,
incolor, inodoro e Insipido; em
cilindro de 6,5 a 9,0m^.
Aplicações: Anestesias,

Rcanimaçào Cardíaca, Terapia

Profilática ou curativa,
insuficiência respiratória.

COTA

RESERVADA
500 RS 52,79 R$ 26.395,00

VÁLVULA REGULADORA C/
FLUXOMETRO PARA CILINDRO

DE OXIGÊNIO. Especificações;
Válvula Reguladora dc Pressão
para Cifindro de Oxigênio 15
litros, com as seguintes
características: Confeccionada

cm metal cromado; Vazão de I 5

l/min; Pressão dc entrada: O a
300 kgf/an^; Pressão de saida:

3,5 kgf/cm^ (fixa); Rosca dc
entrada universal. Com válvula

de segurança; Acompanha
Fluxòmetro. Conexões de entrada

e saida de acordo com Padrão

ABNT

COTA

PRINCIPAL
75 UNO RS 903.33 R$ 67.749,75

VALVULA REGULADORA C/

FLUXOMETRO PARA CILINDRO

DE OXIGÊNIO. Especificações:
Válvula Reguladora de Pressão

para Cilindro dc Oxigênio 15
litros, com as seguintes
caracterisiicas: Confeccionada

em metal cremado; Vazão de 15

l/min; Pressão de entrada: O a
300 kgf/cm'; Pressão dc saida;
3,5 kgf/cm' (fixa); Rosca dc
entrada universal. Com válvula

de segurança; Acompanha
Fluxòmetro. Conexões de entrada

c saída dc acordo com Padrão

ABNT

COTA

RESERVADA
25 UND RS 903,33 R$ 22.583,25

KIT OXIGÊNIO PORTÁTIL: 01

Cilindro em alumínio de 03 litros

ou 0,450 m-'' para oxigênio
medicinal - Válvula CGA (vaziol

ITEM

EXCLUSIVO
10 UND R$ 2.718,33 R$ 27.183,30

(98) 98921 4637©

saolmsoxigenioS>ginail.com



SAO LUIS OXIGÊNIO
Gases e Equipamentos ti WA :

01 Regulador depressão para
válvula CGA com fluxômctro O -

15 Ipm 01 Mochila para
iransporle de cilindro com

rodizio.s a puxodor. 01 Kit cateter
(copo umidificador + cateter nasal
dc 2,1

UMIDIFICADOR P/ OXIGKNIO -
FRASCO PVC

250ML - UNITEC - UF210

Especificação; Umidificador para
Oxigênio Unitcc, equipamento
desenvolvido para umedcccr

oxigênio inalado. Sistema difusor
por onde passa o fluxo

determinado no fluxômetro, que
fax com que a água borbulhe e

pequenas partículas
dcsprcndam-se misturando-sc ao
oxigênio ou ar comprimido c

saindo do frasco. Acompanha
tampa injetada e borboleta
injetada o/ enxerto em metal
(padrão ABNfl"), frasco em PVC de

250 ml com boca larga nível min.
c máx.

ITEM

EXCLUSIVO
150 UND RS 139,67 R$ 20.950,50

VALOR GLOBAL (R$) R$1.054.046,80

MARCA/FABRICANTE DOS GASES: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS
LTDA

A EMPRESA R SOUSA COMERCIO EEREU DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA

E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA, E AINDA CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO

RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA PROF. JOSÉ ROSA/RUA 15, N° 15 QUADRA 206, LOTE
13 CEP: 65.055-285, SÃO LUÍS - MA. TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB

(98) 98921 4637©

saoliiiso:i^emo<§>gmaU.com



SAO LUIS OXIGÊNIO
Gases e Equipamentos

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

SÃO LUÍS - MA, 31 DE JULHO DE 2023

Rua; R SOUSA comercio eireli - sào luíS oxigênioJatdifn Sâo Cnao^ CNPJ: 27.517.764/0001-05'
C^. 65.05^2^ \

L São Uuis -j

(98) 98921 4637©

saoluisoxigenlo@ginail.com



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação • CPL

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

JUNTADA DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n- 2023.03.22.0015,
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de HABILITAÇÃO
jurídica apresentados para o presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 02 de agosto de 2023.

lèíro Sou^

Pregoeira

Praça da Matriz, N'>42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO V Rubnc»
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico 021/2023
Tipo; Menor preço Unitário

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga de oxigênio medicinal,

ar comprimido medicinal, equipamentos e materiais, com fornecimento de cilindro em
comodato para atender as necessidades do Pronto Socorro e Hospital Municipal do Município de

São Mateus do Maranhão/MA.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
R SOUSA COMERCIO EIRELI

CNPJ N° 27.517.764/0001-05

Praça da Matriz, N''42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI

NOME EMPRESARIAL: K. REGINA SANTOS E SANTOS

CNPJ: 27.517.764/0001-05

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para EIRRLI,
KELI REGINA SANTOS E SANTOS, brasileira, nascida cm 31/03/1991, solteira, empresaria,
natural de São Jose de Ribamar - MA, portador(a) do CPF n° 048.856.823-47 e da Carteira de
Identidade n" 0316413420060 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua 05. n" 264. Quadra
08: Cond. Residencial, Turu. Miritiua, São Jose de Ribamar - MA - Cep: 65110-000, na
qualidade de empresária da empresa K. REGINA SANTOS E SANTOS, com sede na Rua
05, n° 264, Quadra 08: Cond. Residencial, Turu, Miritiua, São Jose de Ribamar - MA - Cep:
65110-000, cujo ato constitutivo se encontra rcgi.strado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão sob Nirc - 21102153962 cm data 12/04/2017, devidamente inscrita no CNPJ no

27.517.764/0001-05, se retira e admite a Sr': RAYSSA DE SOUSA, como titular da ElRELl,

brasileira, solteira, nascida em 25/11/1992, natural de São Luiis- MA. empresaria, portadora
da Carteira de Habilitação n" 06354942614- DETRAN-MA expedida em 19/06/2019 e do
CPF n" 054.309.583-52, residente e domiciliada na Rua Dez, n" 48, Cohairac II, São Luís -
MA, Cep; 65.053-800, ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ElRELl, a qual se regerá, doravante
pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980
A da Lei n° 10406/02, resolve, alterar c transformar:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRASFORMAÇÃO- Fica transformada este
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI, sob a denominação de R SOUSA COMERCIO EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSUL.A SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O acervo desta empresa, no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula
anterior, no valor de RS 110.000,00 ( cento e dez mil reais) sendo que RS 5.000,00 (cinco mil
reais) é proveniente da empresa transformada, dividido em 5,000 quotas no valor nominal de
RS 1,00 (um real), já iniegralizado e a diferença de RS 105.000,00 (cento e cinco mil reais),
dividido em 105.000 quotas no valor nominal de RS 1,00 iniegralizado neste ato em moeda
corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO ENDEREÇO

A Sociedade tem sede na Rua 05, n" 264, Quadra 08: Coiid.Rcsidcncial Turu, Miritiua. São
Jose de Ribamar - MA - CEP: 65110-000 a partir desta alteração passará para: Rua Dez,
n" 48, Cohatrae II, São Luis -MA, Cep: 65.053-80Ü

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: O Objeto social registrado c:
6201501 - De.scnvolvimcnto de programas de computador sob encomenda: 6202300 -
Desenvolvimento c licenciamento de programa.s de computador ciistomizávcis; 6204000 -
Consultoria em tecnologia da infomiação; 8599603 - Treinamento em infomiática; 9511800 -
Reparação e manutenção dc computadores c dc equipamentos periféricos: a partir desta
alteração passará para: 46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e
petroquímicos não especificados anteriormente (álcool elilico, soda caustica, cloro e
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-pelroquímicos e carboquimicos,
petroquímicos básicos e intermediários - amônia, ctcno, bcnzcno. uréia, cloreto de vinila);
4753-9/00 Comércio varejista especializado dc eletrodomésticos e equipamentos de áudio c
vídeo; 4322-3/02 Instalação e manutenção dc sistemas centrais de ar condicionado, de



vcniilaçào e refrigeração; 4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras dePégina 2 de 5
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; 46.64-8-00 - Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto médico hospitalar, partes e peças; 4645-1/03 Comércio atacadista de produtos
odontológicos; 4712-1/00 Comercio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de
produtos aliincnticios - minimcrcados, mercearias e armazéns; 4744-0/01 Comercio varejista _ .♦
de ferragens o fcrramcnta.s; 4751-2/01 Comercio varcji.sta especializado de equipamentos c ; ?
suprimentos de informática; 4754-7/01 Comercio varejista de móveis; 4754-7/02 Comércio -•
varejista de artigos de colchoaria; 4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho;
4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4759-8/99 Comércio
varejista de artigos de cutelaria; 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria: 4763-
6/01 Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos; 4763-6/02 Comercio varejista de
artigos esportivos; 4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça. pesca e camping; 4773-
3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4781-4/00 Comercio varejista de
artigos do vestuário e acessórios; 4789-0/05 Comercio varejista de produtos saneantes
domissanitários; 4789-0/08 Comercio varejista de artigos fotográficos c para filmagem; 4789-
0/09 Comércio varejista de armas e munições; 4782-2/01 Comércio varejista de calçados;
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4762-8/00 Comércio varejista de discos, cds. dvds e filas: 4789-0/06 Comércio varejista de
fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de
construção cm geral; 4742-3/00 Comércio varejista dc material elétrico; 4744-0/03 Comercio
varejista de materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comércio a varejo dc peças e acessórios usados
para veículos automotores; 45,30-7-03 - Comércio a varejo de peças c acessórios novos para
veículos automotores; 4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios; 4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação; 4645-1/01 Comércio atacadista dc instrumentos c materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar c de laboratórios; 77.29-2-03 - Aluguel de material médico: 77.39-0-02 -
Aluguel dc equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 77.39-
0-99 - Aluguel dc outras maquinas e equipamentos comerciais c industriais não especificados
anteriormente (aparelhos de usos comerciais e industriais e maquinas-ferramenta); 81.21-4-00
- Limpeza em prédios e em domicílios; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos nàc-perigosos; 77.11-
0-00 - Locação dc automóveis sem condutor; 41.20-4-00 - Construção de edificios; 42.11-1-
01 - Constnição dc rodovias c ferrovias; 42,13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e
calçadas; 43.13-4-00 - Obras dc tcrraplcnagem; 56.20-1-01 - Fornecimento dc alimentos
preparados preponderantemente para empresas.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas polo presente

Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte integrante deste para
todos os efeitos legais e dc direito. A titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato

constitutivo e demais alterações, que passam a ler os seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ATO CONSTITUTIVO EIRELI
Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida
EIRELI. com o teor a seguir:

CLAUSULA SEGUNDA - DA RAZÃO SOCIAL
A presente E.MPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI, girará sob o nome empresarial dc R SOUSA COMERCIO EIRELI
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de RS 110.000,00 ( cento e dez mil reais), o qual está totalmente integralizado
em moeda corrente nacional do País.

CLAUSULA QUARTA - O Titular declara ter integralizado todo capital, acima mencionado, -
em moeda corrente do Pais.

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital sopfel \/4 C
integral izado. vi:—Rwra

CLAUSULA QUINTA - A .sociedade terá sede na : Rua Dez, n" 48, Cohatrac 11, São Luís -
MA, Ccp: 65.053-800

CLAUSULA SEXTA - DO OBJETO SOCIAL

46.84-2-99 - Comércio atacadi.sta de outros produtos quimicos c petroquímicos não
especificados anteriormente (álcool elílico, soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, agua
destilada, elementos não-petroquímicos e carboquimicos, petroquímicos básicos e
intermediários - amônia, eteno, benzeno. uréia, cloreto de vinila); 4753-9/00 Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio c vídeo; 4322-3/02
Instalação c manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; 4642-7/02 Comercio atacadista
de roupas c acessórios para uso profissional c dc segitrança do trabalho; 46,64-8-00 -
Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico
hospitalar, partes e peças; 4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 4712-
I/OO Comércio varejista dc mercadorias em geral, com predominância dc produtos
alimentícios - minimercados, mercearias c armazéns; 4744-0/01 Comercio varejista dc
ferragens e ferramentas; 4751-2/01 Comércio varejista especializado dc equipamentos c
suprimentos de informática; 4754-7/01 Comercio varejista dc móveis; 4754-7/02 Comércio
varejista de artigos de colchoaria; 4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho;
4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4759-8/99 Comércio
varejista de artigos de cutelaria; 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 4763-
6/01 Comercio varejista de brinquedos c artigos recreativos; 4763-6/02 Comércio varejista dc
artigos esportivos; 4763-6/04 Comércio varejista dc artigos dc caça, pesca e camping; 4773-
3/00 Comercio varejista de artigos médicos c ortopédicos: 4781-4/00 Comércio varejista dc
artigos do vestuário c acessórios; 4789-0/05 Comercio varejista dc produtos saneantes
domissanitários; 4789-0/08 Comércio varejista dc artigos fotográficos c para filmagem; 4789-
0/09 Comércio varejista de armas e munições; 4782-2/01 Comércio varejista de calçados;
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4762-8/00 Comércio varejista de discos, cds. dvds e fitas: 4789-0/06 Comércio varejista de
fogos dc artifício c artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comércio varejista de materiais dc
construção em geral; 4742-3/00 Comércio varejista dc material elétrico; 4744-0/03 Comércio
varejista dc materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comércio a varejo de peças c acessórios usados
para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo dc peças o acessórios novos para
veiculo.s automotores; 4756-3/00 Comércio varejista especializado dc instrumentos musicais e
acessórios; 4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação; 4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios: 77.29-2-03 - Aluguel dc material médico: 77.39-0-02 -
Aluguel de equipamentos científicos, médicos c hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 -
Aluguel dc máquinas c equipamentos para construção sem operador, execto andaimes; 77.39-
0-99 - Aluguel dc outras maquinas e equipamentos comerciais c industriais não especificados
antcriomicnte (aparelhos dc usos comerciais e indu.striais e maquinas-fcmimenta); 81.21-4-00
- Limpeza em prédios e em domicílios; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos nào-perigosos; 77.11-
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01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas; 43.13-4-00 - Obras de teiraplenagem; 56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos
preparados preponderantemente para empresas.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa Originaria iniciou suas atividades em 12 de Abril de 2017, e A empresa nra \M ̂
transformada c criada neste instrumento, terá o prazo de duração por tempo indcterminado.^^Vj "
{art.997. II CC/2002) ^

CLAUSULA OITAVA - DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
O término de cada exercício social será encenado em 31 de dezembro do ano civil, com a
apresentação do balanço patrimonial c resultado econômico do ano fiscal.

CLAUSULA NONA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da empresa será exercida isoladamente por sua titular RAYSSA DE
SOUSA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício
das atividades ora assumidas, bem como. de representá-la judicial e exira-Judicialmente. ativa
e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o
uso do nome empresarial cm atividades estranhas ao interesse social.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DECLARAÇÃO
O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade
limitada.

CLÁUSULA DÉCIMO PRIMEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, e nem
condenado ou cncontra-sc sob os efeitos de condenação que o proíba dc exercer a
administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

E assim por estarem justos e acertados, lavram este instrumento em 01 (uma) via de igual teor
e forma, que serão assinadas por todos

São Luís -MA. 06 dc Setembro de 2020

RAYSSA DE SOUSA

Titular

KELI REGINA SANTOS E SANTOS

Sócio - retirante
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Certificamos que o ato da empresa R SOUSA COMERCIO EIRELI consta assinado digitalmente por:

liiililiiiiii identificação D0(S) ASSINANTE{S)

CPF Nome

04885682347 KELI REGINA SANTOS E SANTOS

05430958352 RAYSSA DE SOUSA

CERTIFICO O SEGISTRO EM 13/10/2020 13;04 SOB N" 21600164826.
PROTOCOM; 200807269 DE 13/10/2020.

CÓDIGO DE VERIFICBÇiO: 12004887689. CHPJ DA SEDE; 27517764000105.
MIRE- 21600164826. CON EFEITOS DO REGISTRO EM; 06/10/2020.

JUCEMA R SOUSX CCtIBRCIO B1R£LI
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www. eaprvsafaell .da .go7.br
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA: R SOUSA COMERCIO EIRELI

Pelo presente iiistrumcntü particular dc Alteração Contratual, RAYSSA DE SOUSA, como
titular da EIRELI, brasileira, solteira, nascida em 25/11/1992, natural dc São Luús- MA,
empresaria, portadora da Carteira de Habilitação n" 06354942614- DETRAN-MA expedida em
19/06/2019 e do CPF n° 054.309.583-52, residente e domiciliada na Rua Dez. n° 48, Cohalrac II.
São Luís -MA. Cep: 65.053-800. titular da Empresa Individual dc Responsabilidade Limitada, R
SOUSA COMERCIO EIRELI, com sede na Rua Dez. n° 48, Cohatrac 11, São Luís -MA, Cep:'
65.053-800, Com seu Contrato Social Registrado na JUCEMA sob o NIRE N" 21600164826 eipy
13/10/2020, Inscrita no Cnpj sob o N" 27.517.764/0001-05, Resolve alterar e consolidar seu Atp^.
Constitutivo mediante as condições e cláusulas seguintes: • qaV

CLAUSULA PRIMEIRA-ÜO ENDEREÇO:
A Sociedade tem sede na Rua Dez, n" 48, Cohatrac 11, São Luís -MA, Cep: 65.053-800, a
partir desta alteração passará para: Avenida Jose Samey/Orquidca Santos/42-A, 11" 241,
Jardim São Cristóvão, São Luis-MA, Cep: 65.055-300

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL:

46.84-2-99 - Comercio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente (álcool ctflico, soda caustica, cloro c derivados, oxigênio, agua
destilada, elementos não-petroquimicos e earboquimicos, petroquímicos básicos e intermediários
- amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila); 4753-9/00 Comércio varejista especializado
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4322-3/02 Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4530-7/05 Comércio a varejo
de pneumáticos e câmaras de ar; 4642-7/02 Comercio atacadista dc roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho; 46.64-8-üü - Comércio atacadista de maquinas,
aparelhos c equipamentos para uso odonto medico hospitalar, partes e peças; 4645-1/03
Comércio atacadista de produtos odontológicos; 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias
em geral, com predominância dc produtos alimentícios - minimercados, mercearias c armazéns;
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens c ferramentas; 4751-2/01 Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4754-7/01 Comércio varejista de
móveis; 4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria: 4755-5/02 Comercio varejista de
artigos dc armarinho; 4755-5/03 Comercio varejista de artigos dc cama, mesa c banho; 4759-
8/99 Comercio varejista de artigos dc cutclaria; 4761-0/03 Comércio varejista dc artigos de
papelaria; 4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos; 4763-6/02
Comércio varejista de artigos esportivos; 4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca
e camping; 4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédieos; 4781-4/ÜO Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios; 4789-0/05 Comércio varejista de produtos
sancantcs domissanitário,s; 4789-0/08 Comercio varejista de artigos fotográficos e para
filmagem; 4789-0/09 Comércio varejista dc armas e munições; 4782-2/01 Comércio varejista de
calçados: 4772-5/00 Comércio varejista dc cosméticos, prüdutü,s de perfumaria e de higiene
pessoal; 4762-8/00 Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; 4789-0/06 Comércio varejista
de fogos de artificio e artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de
construção em geral; 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/03 Comércio
varejista de materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comercio a varejo dc peças e acessórios usados
para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças c acc.ssórios novos para
veículos automotores: 4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais c
acessórios; 4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos dc telefonia e
comunicação; 4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 77.29-2-03 - Aluguel de material médico; 77.39-0-02 -
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 77.39-0-
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99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente (aparelhos de usos comerciais e industriais e maquinas-ferramenta); 81.21-4-00 -
Limpeza cm prédios e cm domicílios; 38.1 1-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 77.11-0-00
- Locação de automóveis sem condutor; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.11-1-01 -
Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-8-00 - Obras dc urbanização - ruas, praças c calçadas;
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados'/; .nc-A.
preponderantemente para empresas. A PARTIR DESTA ALTERAÇÃO PASSAR.4 PARA:.: , ̂  ■"
Af. O/l -) nn /tí» nnlmc nrr»f1iilnc niiímiVnç e nelroflllímicos nâO-U—. crt46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos "ao-u,
especificados anteriormente (álcool ctílieo, soda caustica. cloro e derivados, oxigênio, agua o*''
destilada, elementos não-pelroquimicos ecarboquimicos. petroquímicos básicos e intermediários
- amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila): 4753-9/00 Comércio varejista especializado
de eletrodomésticos c equipamentos dc áudio e vídeo; 4322-3/02 Instalação c manutenção de
sistemas centrais dc ar condicionado, dc ventilação e refrigeração; 4530-7/05 Comércio a varejo
dc pneumáticos e câmaras dc ar; 4712-1/00 Comércio varejista dc mercadorias cm geral, com
predominância de produtos alimentícios - minímercados, mercearias e armazéns; 4744-0/01
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4751-2/01 Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; 4754-7/01 Comércio varejista dc móveis; 4754-7/02
Comércio varejista dc artigos de colchoaria; 4755-5/02 Comercio varejista dc artigos de
armarinho; 4755-5/03 Comercio varejista de artigos dc cama, mesa c banho; 4759-8/99
Comércio varejista de artigos de cutcíaria; 4761-0/03 Comércio varejista de artigos dc papelaria;
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763-6/02 Comércio varejista
de artigos esportivos; 4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 4773-
3/ÜO Comércio varejista de artigos médicos e oriopédicos; 4781-4/ÜO Comércio varejista de
artigos do vestuário e acessórios; 4789-0/05 Comércio varejista de produtos sancantes
domissanitários; 4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para fi lmagem; 4789-
0/09 Comércio varejista de annas c munições; 4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 4772-
5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4762-8/00
Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; 4789-0/06 Comércio varejista de fogos de
artifício e artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comercio varejista de materiais de construção em
geral; 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/03 Comércio varejista dc
materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; 4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 77.29-
2-03 - Aluguel de material médico; 77.39-0-02 - Aluguei de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 - Aluguel dc máquinas c cquipamento.s para construção
sem operador, cxccto andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos
comerciais c industriais não especificados anteriormente (aparelhos de usos comerciais e
industriais e maquinas-ferramenta); 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 38.1 1-4-
00 - Coleta de resíduos não-perigosos: 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
41.20-4-00-Construção de edifícios; 42.1I-1-Ü1 - Construção dc rodovias e ferrovias; 42.13-8-
00 - Obras dc urbanização - ruas, praças c calçadas; 43.13-4-00 - Obras dc terraplenagem;
56.20-1-01 - Fornecimento dc alimentos preparados preponderantemente para empresas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO:
Todas as demais cláusulas c condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo presente
Instrumento dc Alteração permanecem cm pleno vigor c fazendo parte integrante deste para todos
os efeitos legais c dc direito. A titular resolvo consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo
c demais alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA-DO NOME EMPRESARIAL:
A Empresa Individual de Responsabilidade Ltda - Eircli gira sob o nome empresarial;
R SOUSA COMERCIO EIRELI
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CLATJSULA SEGUNDA - O Tilular RAYSSA DE SOUSA, declara não possuir nenhuma
oulra empresa na modalidade EIRELI

CLAUSULA TERCEIRA-DO CAPITAL SOCIAL:
O capital social é R$ 110.000,00 ( cento c dez mil reais), totalmente intcgralizado, em moeda
corrente nacional pelo titular. V'" Oci'^

PARAGRAFO ÚNICO. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social. .^/
o-y

CLAUSULA QUARTA - DO ENDEREÇO:
A empresa tem sede na Avenida Jose Sarney/Orquidea Santos/42-A, n° 241. Jardim São
Cristovào, São Luís -MA, Ccp: 65.055-300

CLAUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL:
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especillcados anteriormente (álcool etílico, soda caustica. cloro e derivados, oxigênio, agua
destilada, elementos nâo-pctroquímicos c carboquimicos, petroquímicos básicos c intermediários
- amônia, ctcno, bcnzeno, uréia, cloreto de vinila); 4753-9/00 Comércio varejista especializado
dc eletrodomésticos c equipamentos de áudio c vídeo: 4322-3/02 Instalação e manutenção de
sistemas centrais dc ar condicionado, dc ventilação e reírigcração; 4530-7/05 Comércio a varejo
de pneiimáticos e câmaras de ar; 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4744-0/01
Comércio varejista dc ferragens c ferramentas; 4751-2/01 Comercio varejista especializado dc
equipamentos c suprimentos dc informática; 4754-7/01 Comércio varejista dc móveis; 4754-7/02
Comércio varejista de artigos de colclioaria; 4755-5/02 Comercio varejista dc artigos dc
armarinho; 4755-5/03 Comercio vareji.sta dc artigos de cama, mesa c banho; 4759-8/99
Comércio varejista de artigos de cutelaria; 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763-6/02 Comércio varejista
de artigos esportivos; 4763-6/04 Comércio varejista dc artigos de caça, pesca e camping; 4773-
3/00 Comércio varejista dc artigos médicos c onopcdicos; 4781-4/00 Comércio varejista dc
artigos do vestuário e acessórios; 4789-0/05 Comércio varejista dc produtos saiieantes
domissanitários; 4789-0/08 Comércio varejista dc artigos fotográficos e para filmagem; 4789-
0/09 Comércio varejista de armas e munições; 4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 4772-
5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4762-8/00
Comércio varejista de discos, cds, dvds c fitas; 4789-0^06 Comércio varejista de fogos dc
artifício e artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comercio varejista de materiais de construção em
geral; 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/03 Comércio varejista de
materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comércio a varejo dc peças c acessórios usados para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; 4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 77.29-
2-03 - Aluguel de material médico; 77.39-0-02 - Aluguel dc equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente (aparelhos de usos comerciais e
industriais e maquinas-feiTanienla); 81.21-4-00 - Limpeza cm prédio.s c cm domicílios; 38.11-4-
00 - Coleta dc resíduos não-pcrigosos; 77.11-0-00 - Locação dc automóveis sem condutor;
41.20-4-00 - Construção dc edifícios; 42.11-1-01 - Construção dc rodovias e ferrovias; 42.13-8-
00 - Obras de urbanização - ruas, praças c calçadas; 43.13-4-00 - Obras dc tcrraplcnagem;
56.20-I-0I - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.

CLAUSULA SEXTA - O inicio das Atividades se deu a partir dc 09/03/2017, considerando seu
prazo dc duração por tempo indeterminado.
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CLAUSULA SÉTIMA - Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador ̂
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou^ ,=i.
perdas apurados i \M ̂

RübfKO

CLAUSULA OITAVA - A Administração da empresa caberá a RAYSSA DE SOUSA , /
podendo nomear terceiros, sendo porém necessário sua qualificando e mediante aposição de sua
assinatura no fecho do Contrato), com poderes e atribuições de representar a empresa
isoladamente, ativa c passivamente, judicial e cxtrajudicialmentc, perante todas as repartições c
entidades públicas, municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições
financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa,
autorizando o uso do nome empresarial.

CLAUSULA NONA - A Administradora poderá realizar a retirada Pró-Labore, considerando os
interesses da empresa e as limitações da Legislação vigente.

CLAUSULA DÉCIMA - A Administradora declara, sob as penas da Lei. que não esta impedido
de exerecr a Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por SC encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos piiblicos, ou por crime falimcntar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011. Lei 10.406
de 10/01/2.002)

E, firma a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, em 01 (uma) vias, dc
igual teor, indo após para o competente arquivamento na JUCEMA (Junta Comercial do Estado
do Maranhão).

Raposa -MA, 13 dc Novembro dc 2020

RAYSSA DE SOUSA

Titular
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; R SOUSA COMERCIO EIRELl

Pelo presente instrumento partieular do Alteração Contratual, RAYSSA DE SOUSA, como
titular da EIRELI, brasileira, solteira, nascida cm 25/11/1992, natural dc São Luús- MA,
empresaria, portadora da Carteira de Habilitação n" 06354942614- DETRAN-MA expedida em
19/06/2019 e do CPF 054.309.583-52, residente e domiciliada na Rua Dez, n° 48, Cohalrac lí,
São Luís -MA. Cep; 65.053-800, titular da Empresa individual dc Responsabilidade Limitada, R
SOUSA COMERCIO EIRELI, eom sede na Avenida Jose Sarney/Orquidea Santos/42-A, n"
241, Jardim São Cristóvão, São Luís-MA, Cep: 65.055-300 , Com sou Contrato Social
Registrado na JUCEMA sob o NIRE N'' 21600164826 cm 13/10/2020, Inscrita no Cnpj sob o N°
27.517.764/0001-05, Resolve alterar e consolidar seu Ato Constitutivo mediante as condiçõe^s-^TTCJ^^^jv,
cláusulas seguintes; • ••"

ris „■

\I-A!LÍ
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL: ©y
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não
especificados anteriormente (álcool etílico, soda causlica, cloro e derivados, oxigênio, agua
destilada, elementos nào-peiroquimicos c carboquimicos. petroquímicos básicos e intermediários
- amônia, etcno, benzcno, urda, cloreto dc viniia); 4753-9/00 Comércio varejista especializado
dc eletrodomcsticos c equipamentos de áudio c vídeo; 4322-3/02 Instalação e manutenção dc
sistemas ccnti-ais dc ar condicionado, de ventilação c refrigeração; 4530-7/05 Comércio a varejo
de pneumáticos e câmaras de ar; 4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho; 46.64-8-00 - Comércio atacadista de maquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, partes e peças; 4645-1/03
Comércio atacadista dc produtos odontológicos; 4712-1/00 Comércio varejista dc mercadorias
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4744-0/01 Comércio varejista dc ferragens c ferramentas; 4751-2/01 Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos dc informática; 4754-7/01 Comércio varejista de
móveis; 4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria; 4755-5/02 Comercio varejista dc
artigos de armarinho; 4755-5/03 Comercio varejista dc artigos de cama, mesa e banho; 4759-
8/99 Comércio varejista de artigos de culelaria; 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de
papelaria; 4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763-6/02
Comércio varejista dc artigos esportivos: 4763-6/04 Comércio varejista de artigos dc caça, pesca
e camping; 4773-3/00 Comércio varejista dc artigos módicos c ortopcdicos; 4781-4/00 Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios; 4789-0/05 Comercio varejista de produtos
sancantcs domissanitário.s; 4789-0/08 Comércio varejista dc artigos fotográficos c para
fi lmagem; 4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições; 4782-2/01 Comércio varejista de
calçados: 4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal; 4762-8/00 Comércio varejista de discos, cds. dvds e fi las; 4789-0/06 Comercio varejista
de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comércio varejista dc materiais dc
construção em geral; 4742-3/00 Comércio varejista dc material elétrico; 4744-0/03 Comércio
varejista de materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados
para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores; 4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios; 4752-1/00 Comércio varejista especializado dc equipamentos dc telefonia c
comunicação; 4645-1/01 Comércio atacadista dc instrumentos e materiais para uso medico,
cirúrgico, hospitalar c de laboratórios; 77,29-2-03 - Aluguel dc material médico; 77.39-0-02 -
Aluguel de equipamentos científicos, médicos c hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 77.39-0-
99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e indusü-iais não especificados
anteriormente {aparelhos dc usos comerciais e industriais e maquinas-ferramcnta); 81.21-4-00 -
Limpeza cm prédios c cm domicílios; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-pcrigosos; 77.11-0-00
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- Locação de automóveis sem condutor; 41.20-4-00 - Construção de ediíicios; 42.11-1-01 -
Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas;
43.13-4-00 - Obras dc terraplenagem: 56.20-1-ül - Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas. A PARTIR DESTA ALTERAÇÃO PASSARÁ PARA;
46.84-2-99 - Comércio atacadista dc outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente (álcool etílico. soda caiistica, cloro e derivados, oxigênio, agua
destilada, elementos não-peiroquimicos e carboquiraicos. petroquímicos básicos e intermediários
- amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila); 4753-9/00 Comércio varejista especializado
dc eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4322-3/02 Instalação c manutenção dc
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4530-7/05 Comércio a varejo
de pneumáticos e câmaras de ar; 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4744-0/01
Comercio varejista dc ferragens c ferramentas; 4751-2/0! Comercio varejista especializado dc
equipamentos c suprimentos de infonnática; 4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 4754-7/02
Comércio varejista de artigos de colchoaria; 4755-5/02 Comercio varejista de artigos de
armarinho; 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4759-8/99
Comércio varejista de artigos de cutelaria; 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763-6/02 Comércio varejista
dc artigos esportivos; 4763-6/04 Comércio s-arcjista dc artigos dc caça. pesca c camping; 4773-
3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4781-4/00 Comércio varejista de
artigos do vestuário e acessórios; 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários; 4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 4789-
0/09 Comercio varejista de armas e munições; 4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 4772-
5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria c dc higiene pessoal; 4762-8/00
Comercio varejista de discos, cds, dvds e fitas; 4789-0/06 Comércio varejista de fogos de
artifício c artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comércio varejista dc materiais de construção em
geral; 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/03 Comércio varejista de
materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automoiorcs; 45,30-7-03 - Comércio a varejo de poças c acessórios novos para veículos
automotores; 4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos dc telefonia c comunicação; 77.29-
2-03 - Aluguei dc material medico; 77,39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos c
hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 - .Muguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes: 77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente (aparelhos de usos comerciais e
industriais c maquinas-ferramenta); 81.21 -4-00 - Limpeza cm prédios c em domicílios; 38.11 -4-
00 - Coleta dc resíduos não-pcrigosos; 77.11-0-00 - Locação dc automóveis sem condutor;
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.11-1-01 - Construção dc rodovias e ferrovias; 42.13-8-
00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas: 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO;
Todas lis demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo presente
Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo pane integrante deste para todos
os efeitos legais e de direito. A titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo
e demais alterações, que passam a ter os .seguintes tcmios c condições:

CLAUSULA PRIMEIRA -DO NOME EMPRESARIAL:

A Empresa Individual dc Responsabilidade Ltda - Eireli gira sob o nome empresarial:
R SOUSA COMERCIO EIRELI

CLAUSULA SEGUNDA - O Titular RAYSSA DE SOUSA, declara não possuir nenhuma
outra empresa na modalidade EIRELI

..-mv
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CLAUSULA TERCEIRA-DO CAPITAL SOCIAL:
O capital social é R$ 110.000,00 ( cento e dez mil reais), totalmente integralizado, em moeda
corrente nacional pelo titular.

PÁRACRAFO ÚNICO. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social. , ^ ̂  r
\\ ^,

CLAUSULA QUARTA-DO ENDEREÇO: ^
A empresa tem sede na Avenida Jose Sarney/Orquidea Sanios/42-A, n" 241, Jardim São
Cristóvão, São Luís-MA. Cep: 65.055-300

CLAUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL:
46.84-2-99 - Comercio atacadista dc outros produtos químicos c petroquímicos não
especificados anteriormente (álcool ctilico. soda caustica, cloro c derivados, oxigênio, agua
destilada, elementos não-pctroquimicos e carboquimicos, petroquímicos básicos c intermediários
- amonia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila); 4753-9/00 Comércio varejista especializado
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4322-3/02 Instalação e manutenção de
sistemas centrais dc ar condicionado, de ventilação c refrigeração; 4530-7/05 Comércio a varejo
de pneumáticos e câmaras de ar; 4712-1/00 Comércio varejista dc mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimcrcados, mercearias c armazéns; 4744-0/01
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4751-2/01 Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; 4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 4754-7/02
Comércio varejista de artigos de colchoaria; 4755-5/02 Comercio varejista de artigos de
armarinho; 4755-5/03 Comercio varejista dc artigos dc cama, mesa e banho; 4759-8/99
Comércio varejista de artigos de cutelaria; 4761-0/03 Comércio varejista dc artigos dc papelaria;
4763-6/01 Comércio varejista dc brinquedos c artigos recreativos; 4763-6/02 Comércio varejista
de artigos esportivos; 4763-6/04 Comércio varejista dc artigos de caça, pesca e camping; 4773-
3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4781-4/00 Comércio varejista de
artigos do vestuário e acessórios; 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneanies
domissanitários; 4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 4789-
0/09 Comércio varejista dc armas e munições; 4782-2/01 Comércio varejista dc calçados; 4772-
5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria e dc higiene pessoal; 4762-8/00
Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; 4789-0/06 Comércio varejista dc fogos de
artificio e artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em
geral; 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/03 Comércio varejista de
materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novo.s para veículos
automotores; 4756-3/00 Comércio varejista especializado dc instrumentos musicais c acessórios;
4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia c comunicação; 77.29-
2-03 - Aluguel de material médico; 77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel dc outras maquinas e equipamentos
comerciais c indu.striais não especificados anteriormente (aparelhos de usos comerciais e
industriais e maquinas-ferramenta): 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e cm domicílios; 38.11-4-
00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
41.20-4-00 - Construção de edificios; 42.11-1-ül - Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-8-
00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagcm;
56.20-1-01 - Fornecimento dc alimentos preparados preponderantemente para empresas.

CLAUSULA SEXTA - O inicio das Atividades se deu a partir de 09/03/2017, considerando seu
prazo de duração por tempo indetenninado.

CLAUSULA SÉTIMA - Ao término da cada exercício, cm 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas dc sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou
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perdas apurados \

CLAUSULA OITAVA - A Administração da empresa caberá a RAYSSA DE SOUSA ,
podendo nomear terceiros, sendo porém necessário sua qualificação e mediante aposição de sua
assinatura no fecho do Contrato), com poderes c atribuições de representar a empresa
isoladamente, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e
entidades públicas, municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições
financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa,
autorizando o uso do nome empresarial.

CLAUSULA NONA - A Administradora poderá realizar a retirada Pró-Labore, considerando os
interesses da empresa c as limitações da Legislação vigente.

CLAUSULA DÉCIMA - A Administradora declara, sob as penas da Lei, que nào esta impedido
de exercer a Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. l.OI 1. Lei 10.406
de 10/01/2.002)

E, finna a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, em 01 (uma) vias, de
igual teor, indo após para o competente arquivamento na JUCEMA (Junta Comercial do Estado
do Maranhão).

Raposa -MA, 24 de Novembro de 2020

RAYSSA DE SOUSA

Titular
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Certificamos que o ato da empresa R SOUSA COMERCIO ElRELl consta assinado dígitalmente por:
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05430958352 RAYSSA DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/11/2020 11:11 SOB H" 20201109194.
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CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005890713. CNPJ DA SEDE: 27517764000105.

MIRE; 21600164826. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 24/11/2020.

JUCEMA R S0U3R COMERCIO BIR£LI

A valliaae deste documenco.

LILIAN TRERESA MOKlGUtS KSNOOKÇA

SECRETÁRJA-aERAL
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA: R SOUSA COMERCIO EIRELI

O
Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, RAYSSA DE SOUSA, ^
como titular da EIRELI, brasileira, solteira, nascida em 25/11/1992, natural de São
Luús- MA. empresaria, portadora da Carteira de Habilitação n" 06354942614- \iÁ £
DETRAN-MA expedida em 19/06/2019 e do CPF n° 054.309.583-52, residente
domiciliada na Rua Dez, n® 48, Cohatrac II, São Luís -MA, Cep: 65.053-800, titular da
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, R SOUSA COMERCIO EIRELI, com
sede na Avenida Jose Sarney/Orquidea Santos/42-A, n° 241, Jardim São Cristóvão,
São Luís -MA, Cep: 65.055-300, Com seu Contrato Social Registrado na JUCEMA sob
o NIRE N® 21600164826 em 13/10/2020, Inscrita no Cnpj sob o N® 27.517.764/0001-
05, Resolve alterar e consolidar seu Ato Constitutivo mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

É admitido na empresa na qualidade de titular: REGINALDO JOSE DE SOUSA
JÚNIOR brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de Habilitação n®
06027165728 - DETRAN -MA expedida em 29/05/2019 e do CPF n® 054.307.083-21,
nascido em 08/07/1995, natural de São Jose de Ribamar -MA, residente e domiciliado

na Avenida da Historia, Cond.Recanto do Calhau, Bloco Cl, Apt: 101, Cohafuma, São
Luís-MA, Cep: 65.074-795

CLAUSULA SEGUNDA

Retira-se da empresa livre e desonerada do ativo e passivo a titular: RAYSSA DE
SOUSA cedendo, neste ato, a totalidade do capital de R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais) ao titular REGINALDO JOSE DE SOUSA JÚNIOR, totalmente integralizados
em moeda corrente nacional

CLAUSULA TERCEIRA-DO ENDEREÇO:
A Sociedade tem sede na Avenida Jose Samey/Orquidea Santos/42-A, n® 241, Jardim
São Cristóvão, São Luís -MA, Cep: 65.055-300, a partir desta alteração passará
para: Rua Prof Jose Rosa/Rua 15, n® 13, Quadra 206, Lote 13, Jardim São Cristóvão,
São Luís -MA, Cep: 65.055-285

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL:

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente (álcool etíiico, soda caustica, cloro e derivados, oxigênio,
agua destilada, elementos não-petroquímicos e carboquimicos, petroquímicos básicos
e  intermediários - amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila); 4753-9/00
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo; 4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração; 4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de
ar; 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados. mercearias e armazéns; 4744-0/01 Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; 4751-2/01 Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; 4754-7/01 Comércio varejista de móveis;
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colcfioaria; 4755-5/02 Comercio varejista
de artigos de armarinho; 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho; 4759-8/99 Comércio varejista de artigos de cutelaria; 4761-0/03 Comércio
varejista de artigos de papelaria; 4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos: 4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 4763-6/04 Comércio
varejista de artigos de caça, pesca e camping; 4773-3/00 Comércio varejista de artigos
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médicos e ortopédicos; 4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios: 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; ,
4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 4789-O/OQ ' , m E
Comércio varejista de armas e munições; 4782-2/01 Comércio varejista de calçadoSv-.-
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene o^-
pessoal; 4762-8/00 Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; 4789-0/06 Comércio
varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comércio varejista de
materiais de construção em geral; 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comércio a varejo de
peças e acessórios usados para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4756-3/00 Comércio varejista
especializado de instrumentos musicais e acessórios; 4752-1/00 Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 77.29-2-03 - Aluguel de
material médico; 77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente (aparelhos de
usos comerciais e industriais a maquinas-ferramenta); 81.21-4-00 - Limpeza em
prédios e em domicílios; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 77.11-0-00 -
Locação de automóveis sem condutor; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.11-1-
01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas: 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 56.20-1-01 - Fornecimento
de alimentos preparados preponderantemente para empresas.
A PARTIR DESTA ALTERAÇÃO PASSARÁ PARA: 46.84-2-99 - Comércio atacadista
de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente (álcool
etílico, soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-
petroquimicos e carboquimicos, petroquímicos básicos e intermediários - amônia,
eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila); 4753-9/00 Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4322-3/02 Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; 4712-1/00 Comércio
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns; 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e
ferramentas; 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; 4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 4754-7/02
Comércio varejista de artigos de colchoaria; 4755-5/02 Comercio varejista de artigos
de armarinho; 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4759-
8/99 Comércio varejista de artigos de cutelaria; 4761-0/03 Comércio varejista de artigos
de papelaria; 4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763-
6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 4763-6/04 Comércio varejista de artigos
de caça, pesca e camping; 4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos; 4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 4789-
0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 4789-0/08 Comércio
varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 4789-0/09 Comércio varejista de
armas e munições; 4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 4772-5/00 Comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 4762-8/00
Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; 4789-0/06 Comércio varejista de fogos
de artifício e artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de
construção em geral; 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/03
Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comércio a varejo de peças e
acessórios usados para veícuios automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores; 4756-3/00 Comércio varejista
especializado de instrumentos musicais e acessórios; 4752-1/00 Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 77.29-2-03 - Aluguel de
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material médico; 77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente (aparelhos de
usos comerciais e industriais e maquinas-ferramenta); 81.21-4-00 - Limpeza em
prédios e em domicílios; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 77.11-0-00 -
Locação de automóveis sem condutor; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.11-1-
01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 56.20-1-01 - Fornecimento
de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 7120-1/00 Testesz-é^íi^^^fA^
análises técnicas •' V.

\  RuOnco ^

CLAUSULA QUINTA DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da empresa cabe ao seu titular REGINALDO JOSE DE SOUSA
JÚNIOR, já qualificado acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto

CLAUSULA SEXTA

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de
nenhuma outra Empresa individual de responsabilidade Limitada

CLAUSULA SÉTIMA

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações de
consume fé pública, ou a propriedade

CLÁUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo
presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte
integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. A titular resolve consolidar as
cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os
seguintes termos e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA -DO NOME EMPRESARIAL:

A Empresa Individual de Responsabilidade Ltda - Eireli gira sob o nome empresarial:
R SOUSA COMERCIO EIRELI

CLAUSULA SEGUNDA-O Titular REGINALDO JOSE DE SOUSA JÚNIOR, declara
não possuir nenhuma outra empresa na modalidade EIRELI

CLAUSULA TERCEIRA-DO CAPITAL SOCIAL:

O capital social é R$ 110.000,00 ( cento e dez mil reais), totalmente integralizado, em
moeda corrente nacional pelo titular.

PARAGRAFO ÚNICO. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital
Social.



Página 4 de 6

CLAUSULA QUARTA - DO ENDEREÇO:
A empresa tem sede na Rua Prof Jose Rosa/Rua 15, n° 13, Quadra 206, Lote 13,
Jardim São Cristóvão, São Luís-MA, Cep: 65.055-285

CLAUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL:

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente (álcool etílico, soda caustica, cloro e derivados, oxigênio,
agua destilada, elementos não-petroquímicos e carboquimicos, petroquímicos básicos
e  Intermediários - amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila); 4753-9/00
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo; 4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração; 4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de
ar; 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4744-0/01 Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; 4751-2/01 Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; 4754-7/01 Comércio varejista de móveis;
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria; 4755-5/02 Comercio varejista
de artigos de armarinho; 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e
banho; 4759-8/99 Comércio varejista de artigos de cutelaria; 4761-0/03 Comércio
varejista de artigos de papelaria; 4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos; 4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 4763-6/04 Comércio \IA
varejista de artigos de caça, pesca e camping; 4773-3/00 Comércio varejista de artigos ' ^
médicos e ortopédicos; 4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios; 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 4789-0/09
Comércio varejista de armas e munições; 4782-2/01 Comércio varejista de calçados;
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal; 4762-8/00 Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas; 4789-0/06 Comércio
varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 4744-0/99 Comércio varejista de
materiais de construção em geral; 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos; 4530-7/04 Comércio a varejo de
peças e acessórios usados para veículos automotores; 45.30-7-03 - Comércio a varejo
de peças e acessórios novos para veículos automotores; 4756-3/00 Comércio varejista
especializado de instrumentos musicais e acessórios; 4752-1/00 Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 77.29-2-03 - /Muguel de
material médico; 77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente (aparelhos de
usos comerciais e industriais e maquinas-ferramenta); 81.21-4-00 - Limpeza em
prédios e em domicílios; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 77.11-0-00 -
Locação de automóveis sem condutor; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.11-1-
01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas; 43.13-4-00 - Obras de terraplanagem; 56.20-1-01 - Fornecimento
de alimentos preparados preponderantemente para empresas; 7120-1/00 Testes e
análises técnicas

CLAUSULA SEXTA - O inicio das Atividades se deu a partir de 09/03/2017,
considerando seu prazo de duração por tempo indeterminado.

CLAUSULA SÉTIMA - Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados
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CLAUSULA OITAVA - A Administração da empresa caberá a REGINALDG JOSE DE
SOUSA JÚNIOR, podendo nomear terceiros, sendo porém necessário sua qualificação
e mediante aposição de sua assinatura no fecho do Contrato), com poderes e
atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais,
estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros
em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do
nome empresarial.

CLAUSULA NONA • O Administrador poderá realizar a retirada Pró-Labore,
considerando os interesses da empresa e as limitações da Legislação vigente.

CLAUSULA DÉCIMA - O Administrador declara, sob as penas da Lei. que não esta
impedido de exercer a Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de
10/01/2.002)

E, firma a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, em 01 (uma)
vias, de igual teor, indo após para o competente arquivamento na JUCEMA (Junta
Comercial do Estado do Maranhão).

São Luís -MA, 24 de Maio de 2021 o"^,'

RAYSSA DE SOUSA

Titular-retiranre

REGINALDO JOSE DE SOUSA JÚNIOR

Titular- Ingressante
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Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, REGINALDO JOSE DE
SOUSA JÚNIOR brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de Habilitação n°

06027165728 - DETRAN -MA expedida em 29/05/2019 e do CPF n" 054.307.083-21,

nascido em 08/07/1995, natural de São Jose de Ribamar -MA, residente e domiciliado

na Avenida da Historia, sn, Cond.Recanto do Calhau, Bloco Cl, Apt: 101, Cohafuma,

São Luís-MA, Cep: 65.074-795, titular da Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada, R SOUSA COMERCIO EIRELI, com sede na Rua Prof Jose Rosa/Rua 15,

n" 13, Quadra 206, Lote 13, Jardim São Cristóvão, São Luís -MA, Cep: 65.055-285.

Com seu Contrato Social Registrado na JUCEMA sob o NIRE N° 21600164826 em

13/10/2020, Inscrita no Cnpj sob o N® 27.517.764/0001-05, Resolve alterar e consolida^TT:;^
seu Ato Constitutivo mediante as condições e cláusulas seguintes:

d  i
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL:

O Objeto registrado é: 46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos

e petroquímicos não especificados anteriormente (álcool etílico, soda caustica, cloro e

derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquímicos e carboquimicos,

petroquímicos básicos e intermediários - amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de

vinila); 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo; 4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas

centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4530-7/05 Comércio a varejo

de pneumáticos e câmaras de ar; 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em

geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns; 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 4751-2/01

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 4754-

7/01 Comércio varejista de móveis; 4754-7/02 Comércio varejista de artigos de
colchoaria; 4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho: 4755-5/03 Comercio

varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4759-8/99 Comércio varejista de artigos

de cutelaria; 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 4763-6/01 Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4763-6/02 Comércio varejista de artigos
esportivos; 4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 4773-
3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4781-4/00 Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios; 4789-0/05 Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitários; 4789-0/08 Comércio varejista de artigos
fotográficos e para filmagem; 4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições;
4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 4772-5/00 Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal: 4762-8/00 Comércio varejista

de discos, cds, dvds e fitas; 4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos
pirotécnicos: 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral; 4742-
3/00 Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/03 Comércio varejista de materiais
hidráulicos;
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4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; 4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e,?

acessórios; 4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefoniái-
e comunicação; 77.29-2-03 - Aluguel de material médico; 77.39-0-02 - Aluguel de
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 - Aluguei
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 77.39-
0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anteriormente (aparelhos de usos comerciais e industriais e maquinas-
ferramenta); 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 38.11-4-00 - Coleta de

resíduos não-perigosos; 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 41.20-4-

00 - Construção de edifícios; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.13-

8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 43.13-4-00 - Obras de

terraplanagem; 56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados

preponderantemente para empresas; 7120-1/00 Testes e análises técnicas: A PARTIR
DESTA ALTERAÇÃO PASSARÁ PARA: 46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros

produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente (álcool etílico,

soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-

petroquímicos e carboquimicos, petroquímicos básicos e intermediários - amônia,
eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila); 4751-2/01 Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática; 4754-7/01 Comércio varejista de móveis;
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria; 4773-3/00 Comércio varejista de

artigos médicos e ortopédicos; 77.29-2-03 - Aluguei de material médico; 77.39-0-02 -

Aiuguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 77.32-2-01
• Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes; 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 42.13-8-00 - Obras de

urbanização - ruas, praças e calçadas; 7120-1/00 Testes e análises técnicas; 4712-

1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4755-5/02 Comercio varejista de

artigos de armarinho; 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 4763-6/02
Comércio varejista de artigos esportivos; 4789-0/05 Comércio varejista de produtos

saneantes domissanitários; 4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de

perfumaria e de higiene pessoal; 77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente (aparelhos de

usos comerciais e industriais e maquinas-ferramenta); 56.20-1-01 - Fornecimento de
alimentos preparados preponderantemente para empresas; 4644-3/01 Comércio

atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 4930-2/01 Transporte rodoviário

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 4930-2/02 Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e intemacional; 3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques,
reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos; 4322-3/02 Instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 4723-7/00 Comércio
varejista de bebidas;
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CLAÜSULA SEGUNDA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da empresa cabe ao seu titular REGINALDO JOSE DE SOUSA

JÚNIOR, já qualificado acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva, Judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos
objeto Fí» ti

[í
Hutnca

CLAUSULA TERCEIRA ' ò^?
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de
nenhuma outra Empresa individual de responsabilidade Limitada

CLAUSULA QUARTA

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações de

consume fé pública, ou a propriedade

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo
presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte
integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. A titular resolve consolidar as

cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os

seguintes termos e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA -DO NOME EMPRESARIAL:

A Empresa Individual de Responsabilidade Ltda - Eireli gira sob o nome empresarial:
R SOUSA COMERCIO EIRELI

CLAUSULA SEGUNDA-O Titular REGINALDO JOSE DE SOUSA JÚNIOR, declara

não possuir nenhuma outra empresa na modalidade EIRELI

CLAUSULA TERCEIRA-DO CAPITAL SOCIAL:

O capital social é R$ 110.000,00 ( cento e dez mil reais), totalmente Integralizado, em
moeda corrente nacional pelo titular.

PARAGRAFO ÚNICO. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital
Social.
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CLAUSULA QUARTA - DO ENDEREÇO:

A empresa tem sede na Rua Prof Jose Rosa/Rua 15, n" 13, Quadra 206, Lote IS, ;"
Jardim São Cristóvão, São Luís -MA, Cep: 65.055-285 í ?

• <• í
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA: R SOUSA COMERCIO EIRELI

CLAUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL: é

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não

especificados anteriormente (álcool etíiico, soda caustica, cioro e derivados, oxigênio,

agua destilada, elementos não-petroquímicos e carboquimicos, petroquímicos básicos

e intermediários - amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila); 4751-2/01

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática: 4754-

7/01 Comércio varejista de móveis; 4754-7/02 Comércio varejista de artigos de

colchoaria; 4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 77.29-2-03

- Aluguel de material médico; 77.39-0-02 - Aluguei de equipamentos científicos,

médicos e hospitalares, sem operador; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 77,11-0-00 - Locação

de automóveis sem condutor; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e

calçadas; 7120-1/00 Testes e análises técnicas; 4712-1/00 Comércio varejista de

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns; 4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho; 4761-

0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 4763-6/02 Comércio varejista de

artigos esportivos: 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários; 4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e

de higiene pessoal; 77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente (aparelhos de usos comerciais

e  industriais e maquinas-ferramenta); 56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos
preparados preponderantemente para empresas; 4644-3/01 Comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano; 4930-2/01 Transporte rodoviário de carga,

exceto produtos perigosos e mudanças, municipai; 4930-2/02 Transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional; 3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos

e caldeiras, exceto para veículos; 4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4789-0/07 Comércio varejista
de equipamentos para escritório; 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas;

CLAUSULA SEXTA - O inicio das Atividades se deu a partir de 09/03/2017,

considerando seu prazo de duração por tempo indeterminado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado _
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados ~ \ aA ^

\ "t; Kl.6nw
O. A

CLAUSULA OITAVA - A Administração da empresa caberá a REGINALDO JOSE DÉ"
SOUSA JÚNIOR, podendo nomear terceiros, sendo porém necessária sua qualificação
e mediante aposição de sua assinatura no fecho do Contrato), com poderes e
atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e
extrajudiciaímente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais,
estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros
em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do
nome empresarial.

CLAUSULA NONA - O Administrador poderá realizar a retirada Pró-Labore,

considerando os interesses da empresa e as limitações da Legislação vigente.

CLAUSULA DÉCIMA - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta
impedido de exercer a Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de
10/01/2.002)

E, firma a presente Alteração do Ato Constitutivo com Consolidação, em 01 (uma)

vias, de igual teor, indo após para o competente arquivamento na JUCEMA (Junta

Comercial do Estado do Maranhão).

São Luis-MA, 17 de Março de 2022

REGINALDO JOSE DE SOUSA JÚNIOR

Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R SOUSA COMERCIO El RELI consta assinado digítalmente por:

•j
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«SKBÍíiüiisijjiíí:;:.
;  i ipEj^FICAÇÂO P0(S) ASSINANTE{S) ■, -;

CPF/CNPJ Nome

05430708321 REGINALDO JOSE DE SOUSA JÚNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2022 13:40 SOB N" 20220331227.
PROTOCOLO: 220331227 DE 17/03/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12203373630. CNPJ DA SEDE: 27517764000105.
MIRE: 21600164826. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 17/03/2022.

JUCEMA R SOUSA CCMERCIO EIRELI

lARISSA BOCSA DA SILVA

SECRETÃRIA-CERAL
www, «opsesafacll .mA .gov.bc
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